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EDITAL CONVOCATORIO
Pregão Elehônico No 2024.06.25.1 4ssanÊ.cÉ

1a Parte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, no 415, Vila lVota, Assará-CE, por intermédio do(s)
Ordenado(es) de Despesas da(s) Secretaria(s) Municipal(is) abaixo firmados, torna público, para

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNlco, do tipo MENoR PREÇo, que será regida pela Lei no'14.'133, de 01 de abril de
2021, observados os termos da Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de 200ô, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital, A presente licitação seÍá no Portal de Compras no site
www.GomDras assare.com.br,

1.0 - DO OBJETO
1,1. A presente licitação tem por objeto a Contratação para fornecimento de material médico-hospitalar,
para atender as necessidades das unidades de saúde do MunicÍpio de Assaré/CE, conforme anexos,
partes integrantes deste edital.

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME,
2,1 . 0 presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos

ov.br/licitacoes, www.comprasassare.com.br, www.pncp.qov.br e www.assare.ce.qov.brwww.tce.ce. q

2,2, O certame será realizado no endereço eletrônico
www.comp rasassare.com.br.
2,3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município,
juntamente com sua equipe de apoio,

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3,1. lNÍClO DO ACOLHIIúENTO DAS PROPOSTAS: 27 de Junho de 2024 às '17:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de Julho de2024,às 08:30 horas,
3.3. lNÍClO DA SESSÃo DE DISPUTA: 11 de Julho de 2024, às 09:00 horas,
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.
3.5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0-DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4,1. A PreÍeitura Municipal de Assaré está localizada na Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota, Assaré-CE, 63.140-

000, telefone: (88) 3535-1613

5.0 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1, A despesa decorrenle desta licitação correrá à conta da(s) dotação(oes) orçamentária(s) constante(s) no

quadro abaixo:

Elemento dê Des
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3 3.90.30.00

órgão
06

Unid. Orç.

06

06

Projeto/Atividade

1 0.302.0522.2.036.0000
10.301 .051 1 .2.032.0000

06 06 1 0.303.051 2.2.038.0000I
I

06
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6.0 . DA pARTtctpAcÃo. D0 cREDENctAMENT o e on oecmmÇÃo
6.1 , Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao '§istsp.ar€[/
TECN0L0GIA (GM TECN0L0GIA & INF0RMAÇÃO LTDA no site www.comprasassare.com.br,
6.1.'1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (www.comprasassare.com.br) poderá

ser esclarecida através do com suporte têcnico do sistema G[/ TECNoLoGIA (G[/ TECNoLoGIA &
INF0R[/AÇÃo LTDA - Avenida República do Líbano, no 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 15.464.263/0001-29) ou pelo(s) telefone(s) (88) 35351613 e (81)3877-1397, ou ainda através do e-
mail : boletos@brconectado.com,br.

ô.2. Poderão participar desta Iicitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açóes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam
todas as condiçoes da legislaçâo em vigor e deste edital.
ô,3, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;
6,4, Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:

6,4,1 , Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4,2.Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 100/o (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômico-flnanceira;
6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebraçâo do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá

ser apresentada a comprovaÇão de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantilativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificaçâo econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório
que originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de

desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" '12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema GM

TECNOLOGIA (GM TECNoLoGIA & INFORMAÇÃO LTDA) no site wwwcomprasassare.com.br, o

exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006,

6.7. A participaçâo implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6,8. Não poderão disputar esta licitação:

ô.8.1. Aquele que não atenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica;

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do p§eto básico ou do proleto

executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionlsta ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8,4, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;
6,8.5. Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na licitação

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l"lota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 4.",..-r 1 t,?

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de
'1976, concorrendo entre si;

ô.8.7. Pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho iníantil, por submissão de

trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei n.0 14.133, de 2021.
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

ouka pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇáo a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
ô.10.A critério da Adminiskaçâo e exclusivamente a seu serviç0, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 6.8,2 e 6,8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

6.1 1 . Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6,12.A vedação de que trata o item 6,8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÁO OA PROPOSTA INICIAL
7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia www,com rasassare.com.br
7.1.1. Com relaçâo à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma,

com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado
em a nexo.
7.2. No preenchimento da proposla inicial, por meio da plataÍorma digital, deverá ser inÍormado
necessariamente o seguinte:

a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas
decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo;
7.3. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

íaz jus ao katamento diferenciado da Lei Complementar n' '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o arligo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico do site www.comprasassare,com.br
7,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ícando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7 .4.1 . O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
www.com rasassare.com.br qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,

para imediato bloqueio de acesso

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l"lota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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7,5. 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sessão pública. 4.:.;..r.:. CÉ

7.5,1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da InstruÇão Normativa SEGES/IúE no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdâo n0 2132120211.
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classiÍicação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,

7.7. Será vedada a identificação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaÇáo de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos itens/prestação de serviç0,

7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto,

9.O.DA ETAPA DE LANCES

9.1 0(A) agente de conlrataÇáo dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema elekônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preÇos registrados na ata da sessão, quando, para eÍeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2,1, Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso náo sejam realizados

envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou

inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo l- Termo de Referência,

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 * Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

8.0 - DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS INICIAIS

8,1. Abertas as propostas iniciais, o(a) agente de conkatação fará as devidas verificaçoes, avaliando a

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaÇão, esta deverá ser fundamentada e registrada

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classilicadas pelo(a) agente de contratação e

somente estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposla inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limile máximo discriminado no

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance Íinal deverâ atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.
8.4,1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, lunto ao Anexo l-
Termo de Referência.

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem

atribuidos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na Íase de aceitação.

8,7.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação e os

licitantes.



Pref êitu ra <l .ê ôÊ

000159
l!l

9.2,2, Os licitanles poderão ofertar lances sucessivosinferiores ao seu último lance regiskado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 4: . ., . i.ç-
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for iêàebido e
registrado em primeiro Iugar.

9.2,4, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances ínais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. 0 sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) agente de contratação nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) agente de contratação e o sistema no deconer da etapa competitiva, o

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) agente de contrataÇáo, quando
possível, sem prejuizos dos atos realizados.
9.4.'1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de contrataçâo persistir por um tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quaÍo) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabiiidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5, 0 modo de disputa adolado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14,13312021, do Ar1.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/IME n0

73/2022,observados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envro de lances desta sessão pública terá duraçâo de 15 (quinze) minutos
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minu os , o sistema

abrirá a oporlunidade para que o autor da oferla de valor mais baixo e os aulores das oÍertas com valores até

10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 ícinco) minutos, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condiÇÕes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderáo oferecer um

lance Íinal e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso alé o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sislema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 20 do arl.22, da lnstrução Normativa SEGES/[,4E no 7312022.

9.5.6. Deflnido o resultado do julgamento, o(a) Agente de contratação poderá negociar condiçóes mais

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei no 14J3312021.

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classiÍlcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçá0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprer.r . .rpr.r..'dá pegueno porte
que se enconÍem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio enlre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9,1 1 . Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas tr#sifitx àÉima,
serão utilizados os crrtérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

10.0. DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) agente de contratação poderá
negociar condiçÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei n0

14.133t2021

10.2, Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o(a) agente de contrataçáo poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contrataÇâo, a negociação poderá ser feita com os
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação
estabelecida no § 20 do ad.22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 7312022.
'10.5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.
10.ô. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenlados,
10.7. E Íacultado ao agente de contratação prorrogar o prazo eslabelecido no item acima, a partir de

solicitação Íundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

10.8, A não apresentaÇão da proposta de preços Íinal e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,
no sítio eletrônico www.comprasassare.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10,6, acanetará a
desclassificação do proponente, sendo convocado o llcitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 156, inciso lll, da Lei n0

14,13312021

10.9. Após a negociação do preç0, o agente de contrataçâo iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,

1,I.0. DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)
'11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicações técnicas,
quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informaçóes

relativas ao produto/serviço oÍertado,
1 1.2, Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58

da Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1 , A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escrilural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidaÇâo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme definido pelo l\,linistério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;
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lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,
11.2,2.. Optando por cauÇão em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de"IEPÔSITO
BANCARI0, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura MurÍicípà-de
Assaré, Banco do Brasil . Agência n' 1020-0, Conta Corrente n0 301'1.2, sendo que depósitos eÍetuados
em caixas de autoatendimento, só serâo validados após sua compensaçã0.
1'1.2.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo,60 (sessenta)

dias contados a partir da data do recebimento da proposta.

11,2,4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
. Beneficiário: Prefeilura Municipal de Assaré.
. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO n" 2024.06.25.1.
. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contrataçã0.
. Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que Íor declarada fracassada a licitaçâ0.
11.4. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contÍatação.
1 1.5. Prazo de validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
1 1.ô. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

1 '1.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o Íacionamento do centavo,
11.8. Nos preços proposlos.já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
'11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis

sançoes administrativas, observado o devido processo legal.

11.11. lniciada a fase de julgamento, o agente de contratação veriÍicará se o licitante provisoriamente

classiÍicado em primeiro lugar atende às condições de participaçáo no certame, conÍorme previsto no art. 14

da Lei n0 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https//www.portaldatransparencia.gov,br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punldas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.12, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,

11.'13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condição de
participaçã0.

11.14. Caso observada a inexistência de sançóes impeditivas da participação, será iniciado o procedimenlo

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condiçoes deflnidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas que:

1 1 .15.1 , Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;
'1 1 ,15.2. Não obedecerem às especificações lecnicas contidas no Termo de ReÍerência;

1 1 .15.3. Apresentarem preÇos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataÇáo;
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11,15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11,15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou lÊus angps,
desde que insanável. ;:;iL ' "
11.15.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminiskaçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11.16. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçáo, nos termos da lnskução Normativa SEGES IME no 7312022.
11.17, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do
agente de contratação, que venha a comprovar:
'l 1 .17.'l . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1 ,17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
11,18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

11.19. Toda desclassiÍicaçáo será sempre fundamentada e registrada na plataÍorma eletrônica,
11.20. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o agente de contratação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classiÍicaçâ0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital

12.0. DA FASE DE HABILITAÇÃO
1 2,1 , Os documentos de habilitaçáo exigidos consistem nos seguintes

- Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regiskado na Junta
Comercial da sede do Licitante,

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de regislro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituiÇáo de consórcio, subscrito pelos

consorciadosem se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa líder, que serâ responsável por sua representaçâo perante a Administraçãoe apresentar declaração

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consôrcio, devidamente

assinado por todos os representantes legais das empresas que farâo parte da composição;

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esla feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo aflrmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - AssarélCE - Fone: (88) 3535-1613

. Qualificação Técnica:

- Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:



Prêf €atu râ de

2.--.ríi,, r-... ---* /,;a--* ----1-/,-- 1

oe

Fls

!-'zA'S;S;afé k

0C0: ,,3

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativq.ao.Çonpçjlio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regulandade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

o) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;

0,1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas
constituidas há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais,
nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 1ô (dezesseis) anos em qualquer

lrabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso Xi/ülll, do Art, 70

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçoes prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emilidos há, no máximo,90 (noventa)

dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do órgão expedidor,
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da G[/
Tecnologia, no sítio eletrônico www.comprasassare.com.br, em Íormato digital, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Agente de contratação, por meio do sistema

eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser pronogado, por igual periodo, nas situações elencadas

no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022,

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deveráo encaminhar a documentaÇão de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema GM TECNOLOGIA, no sitio eletrônico www.comprasassare,com.br, dentro do prazo estipulado no

item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará

na inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
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sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,
da Lei n0 14.13312021. Ai.;t,rit.cs

13,0 . DISPOSICOES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e Íabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11,488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) agente de contrataçâ0, para a

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei

Complemenlar no 12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o flnal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançôes cabíveis, sendo facultado ao(a) agente de contratação
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicação,

14.0 . DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

agente de contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

exclusivamente por meio eletrônico, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da
plataÍorma www.comprasassare,com,br,
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íisica) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefonee e-mail).
14,3, Os esclarecimentos serâo prestados pelo(a) agente de contratação por escrito, pela plataforma

eletrônica aos interessados,
14,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, inÍormando o

número deste pregão e o órgão interessadoou por meio da plataforma www.comprasassare.com,br.
'14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. DeÍerida a impugnação contra o presente Edital, será deflnida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14,8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaÇoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14,9,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo e medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.

14.'10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

1 5.0 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no aí, 165, da Lei n0 14.133, de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, em campo prôprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razÕes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

www,comprasassare.com,br.
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notrÍicados a apresentaÍ contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendolhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

,i.0003 64
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15.3. Nâo serão conhecidos os recursos inlempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identiÍlcado no processo licitatório para responder pelo proponente. 4:;:;:,it...Í,
15,4, A ausência de manifestaçâo imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
'15.5, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será deflnitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma www.comprasassarê,com.br.

16.0. DAS INFRACOES ADMINI STRATIVAS E SANCÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos lermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
'16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação durante o certame;
16.1,2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do editall
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando

convocado denlro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 .3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando foÍ o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.'1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa
durante a licitação;
16. 1 .5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16,1 .7, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16,1 .8, Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 1 2.846, de 2013.

16,2, Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16,3. Na aplicação das sanÇÕes serão considerados:
1 6.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3,2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle,

Rua Dr. Paivê, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-i613
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1ô.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licit do,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contarda comunicaçáo oícial. 4 ,,.... ir
16,4,1, Para as infraÇoes previstas nos itens 16.1.1, 16.1,2 e 1ô,1.3, a multa será de 0,50k a 15ok do valor do
contrato licitado,
16,4.2,Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.4, 16.1,5, 16,1.6, 16.1.7 e'í6.1,8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado,

16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçã0.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
inÍraçoes administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 1ô.1 .3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.
16,8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 16.1.4, 16,1.5, 16,1.6, 16.1,7 e 16.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16,1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §50, da Lei n.0 14.13312021.

16,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3.1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâ0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 6,13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1ô,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

,I7. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.'1. Encenadas as fases de julgamento e habilitaçáo e exauridos os recursos adminislrativos, o processo

licitatôrio será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art, 71, da Lei n" 14,133, de 2021 ,

17,2, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presenle

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante Íundamentação escrita,

Rua Dr. Paiva, no, 415 - Vilã Mota - CEP: 63.140-000 - AssarélcE - Fone: (88) 3535-1613
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'17.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes. 

4sr;ar.,.r- cÉ

18. DA CONTRATACÃO
18.'l . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual perÍodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
18.2, O contratado estará obrigado a manter, duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaÇoes por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.
18.3, Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebração do contrato nas condições proposlas pelo

licitante vencedor.

18,4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18,4,1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18,4,2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçá0,
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caÍacte zaÍá o descumprimento total da obrigaçáo
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5,1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4,1.

18.6. Será Íacultada à Administração a convocaÇão dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaÇão para a contratação,

ícarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s),

a título de garantia contratual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da lei 14J3312021 , à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministerio da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.
'18.9. Em se lratando de garanlia prestada por meio de cauçáo em dinheiro, o depôsito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Agência n' 1020-0, Conta Corrente no 3011.2.
'18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do conkato;

b) a apólice deverá indicar o i/unicÍpio de Assaré, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Assaré, Estado do

Ceará.
18.1 1 . Se a opção for pela flança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao periodo de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Assaré,

Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o aÍiançado não cumpra suas obrigações;

WIl rélCe - rone, (88) 3535-1613
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c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arls. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro; 4,,:,_;,,ri,_ ,r9
d) cláusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital,
1 8,12. A garantia prestada pela conÍatada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os serviços
foram realizados a contento,
18.'13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de '10 (dez)

dias, a contar da data em que for notiÍicada pelo Municipio de Assaré, Estado do Ceará.
18,14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a lazer a complementação da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da dala que for notiÍicada pelo Município.
'18.15, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
I - o contratado der causa à rescisáo do contrato;
ll - outras hipóteses previstas no edital de licitaçâ0.
18.1ô. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada,

18.17. As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste
edital.

í9, DAS DISPOSICÔES GERAIS
19.1.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de ContrataÇoes Públicas
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
'19.2.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesle edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
'19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;
19.5, Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocaÇão de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada;
'19.6. E facultada ao(a) agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a
promoÇão de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo Iicitatôrio;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os rnteressados, desde que náo comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;
'19,8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de contrataçã0, nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório;

19,10. Os licitantes são responsáveis pela ídelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaÇão;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus
decoÍente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19,12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) agente de contrataÇão, ou ainda
o não atendimenlo às solicitaçoes/convocaçÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.13. 0 desatendimento de exigências Íormais não essenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
público;

19,14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) agente de contratação deverão se dar por escrito, via chat

da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

-,000i 58
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19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) agente de contrataçâo prestar quaisquer informações sobre o
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia frla-ou_pQçl
como forma de garantir a lisura do certame,
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20,1 , Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Assare - CE, 25 de Junho de 2024,

Regina Ali Ferreira Furtado

Orden (a) de Despesas

ta [/u nicipal de Saúde

,Q003 69
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ANEXO I

TERMo DE nereRÊrucn
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1 . DO OBJETO

1,1 - Contratação para fornecimento de material médico-hospitalar, para atender as necessidades das unidades de

saúde do MunicÍpio de Assaré/CE,

2 - DA MODALTDADE DE LTCITAÇÂO E D0 CRíTÉRIO DE JULGAMENTO

2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitaçâo denominada PREGÃO em sua forma
ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei Federal no

14,13312021, ao que determina a Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e outras normas
aplicáveis à espécie.

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇ0, observando todas as condiçoes
definidas no edital e seus anexos,

2 2 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s) pela

\-.rnistraçã0, sob pena de desclassificação

3. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CoNTRATAÇÃo
3.1 - A necessidade de contratação para o regular Íornecimento de materiais médico-hospitalares e insumos, decone da

necessidade imediata em otimizar a eficácia para a Saúde baseando-se em oÍerecer o fornecimento adequado desses
materiais, contribuindo para o funcionamento regular, promovendo a produtividade dos colaboradores e possibilitando a

prestação de serviços públicos de maneira eÍicaz, atendendo às demandas das secretarias de forma organizada e
eficiente.
A necessidade de aquisição desse material para a Saúde, surge da demanda crescente por serviços de saúde de
qualidade e eflcientes, prestados à populaçã0. Sob a perspectiva do interesse público, é Íundamental que as unidades de

saúde do município, inclusive para o hospital municipal, estejam bem abastecidas com esses materiais essenciais para

garantir o atendimento adequado e continuo aos cidadãos.
3,2 - A falta desses insumos pode comprometer a qualidade dos serviços de saúde, gerando atrasos no atendimento,
interrupções em procedimentos médicos e, consequentemente, impactos negativos na saúde da populaçá0. Assim, a

aquisiçáo desses materiais é necessária para assegurar que os profissionais de saúde disponham dos recursos
necessárÍos para realizar diagnósticos, tratamentos e procedimentos médicos com a eficiência e a qualidade esperadas,
r' rdendo plenamente às necessidades da comunidade de Assará/CE.
;.a - 0 fornecimento desses materiais é vital para manter o funcionamento das unidades de saúde. Sem um

abastecimento adequado de materiais medico-hospitalares e insumos, as unidades de saúde enfrentam dificuldades em

realizar diagnósticos, tratamentos e procedimentos médicos essenciais. lsso pode resultar em atrasos no atendimento,
intenupçoes nos serviços de saúde e, em última análise, impactos negativos na saúde e no bem-estar da populaçá0.

Portanto, garantir o fornecimento contínuo desses materiais é crucial para assegurar que as unidades de saúde possam

operar de Íorma eficaz e prestar um atendimento de qualidade à comunidade.

4. DA ESPECIFTCAÇÂo, OUANTTDADES E VALOR MAXTMO ESTTMADO

4 1 - A(s) empresa(s) a se(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos conforme descrição e limite máximo de

valor especiÍicados na planilha abaixo:

LoTE 0'1 - Protetor Solar
ITEM DEscRrÇÃo UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 PRoTEÍOR SoLAR, FAToR DE PRoTEÇÃo 30, FRASCO C0t\,í 120 [,llL FRASCO 113 27 43 3 099,59

TOÍAL 3.099,59

L0ÍE 02. Material Médico.HospitalaÍ I

ITEM DEscRrÇÀo UNIDAOÊ OUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1
AGUTHA ANESTESICA, PARA RAQUIDIANA, TAMANHO NO 22 G X 90 [/M,
EsrÉRrL - UNTDADE

UNIDADE 10 10,63 106,30

2
AGULHA ANESTÉsrcA, PARA RAourDrANA, TATVANHo N" 25 G x 90 r\{v,
ESÍERIL. UNIDADE

UN DADE 10 11 00

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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4
AGULHA ANESTÉSICA, PARA RAQUIDIANA, TAMANHO NO 27 G X 90 IVIV,

ESÍERIL. UNIDADE
UNIDADE 400 11,39

n.ssARr.r-;s56,00

5
AGULHA DE CORTE, PARA BIOPSIA, CATIBRE 18 G, COMPRIMENTO 25
CM

UNIDADE 10 251,97 2.519,74

6
AGULHA. HIPODERMICA, TAMANHO N" 13 X 4.5 fu!fu!, BISEL
TRIFACETADo, PRoTETOR EM PúSTIcO . cAIXq coM l Oo UNIDADES

CAIXA 385 15,92 6129,24

7
AGULHA, HtpoDERMtcA, TAMANHo t't. ã I 5.s MI/jEEL
TRIFACETADo, PROTETOR EM PúSTIcO - cA|xq cofu! lOO UNIDADES

CAIXA 170 16,36 2 7ü .24

I AGULHA, HtPoDÉRMrcA, TAMANHo N" 25 x 7 Mú, BtsEL ÍRtFAcETADq
PRoTEÍOR EM PúsÍIcO - CAIXA coM 1OO UN!oADES

CAIXA 190 15,03 2 855,70

I AGULHA, HIPODERMICA, TAMANHO N" 25 X 8 MM, B]SEL TRIFACEIADO,
pRoTEToR EM púsTrco - cAtxA corvt to0 UNIDADES

CAIXA 350 15 32 5.362,00

10
AGULHA, HIPODERMICA, TAMANHO NO 40 X 12 MIV, BISEL
ÍRIFACETADO, PROTETOR EM PúSTIoO - cAIXA coM lOO UNIDADES

CAIXA 18 65 6247,75

11 cABo BrsTURt, AÇo rtroxroÁvel, ru" i, tz clrt-Utrrtoeoe UN OADE 15 21 00 315,00

CAIEÍER CENTRAL, PARA SUBCLAVIA D/L CVC,4 FRENCH,20 CM,
ESrÉRrL, AouLTo. srLrcoNE RcDropAco, DUpLo LúMEN, KtT coM Fto
GUIA

UN DADE 6 262,67 1576,02

CAÍETER CENTRAL, PARA SUBCLAVIA D/t CVC,5 FRENCH, 15 CM,
ESTÉR|L, pEDtATRlco, slLrcoNE RcDropAco, DUpLo LúMEN KrT coM
FIO GUIA

UN]OADE 6 254 50 1 s27 ,00

14

CAÍETER CENTRAL, PARA SUBCLAVIA O/L CVC,7 FRENCH,20 CM,
estÉR[, noulto. srLrcoNE RqDropAco, ouplo LúMEN KrT coM Fro
GUIA

UNIDADE 8 200,48 1.603,84

15

CATETER INTRAVENOSO, ÍAIVANHO N" 14 G, PERIFERICO SOBRE
AGULHA, cÂMARA REFLUxo, oEscAR.ÀVEL, EsTER L. cAIxA coM loo
UNIDADES

cAtxÂ 122,77 3 069,25

16

CATETER INTRAVENOSO, ÍAMANHO N" 16 G, PERIFÉRICO, SOBRE
AGULHA, CÂMARA REFLUXo, oESoARTÂVEL, ESÍÉRIL. cAIXA coM 1Oo

UNIOAOES
114,43 1144,3010

17

CATETER INTRqVENOSO, ÍAMANHO NO 18 G, PERIFERICO, SOBRE
AGULHA, CÂMARA REFLUxO, DESoARÍÁVEL, ESTÉRIL- cAIxA cOM 

,1OO

UNIOADES
CAIXA 23 118,36 2722,28

18

CATEÍER INÍRAVENOSO, TAMANHO N" 20 G, PERIFÉRICO, SOBRE
AGUtHA, cÂtvARA REFLUX0, DESoARTÁVEL, ESTÉRIL- cArxA c0M 100

UNIDADES

CAIXA 208 121,80 25.334,40

oATEÍER INÍRqVENOSo, ÍAMANHO N" 22 G, PERIFÉRIoo, soBRE
AGULHA, CÂMARA REFLUxo, DESoARTÁVEL, ESrÉRrL- cArxA coM ioo
UNIDADE§

CAIXA 208 116,01 24130,0819

Yo
oATEÍER INÍRAVENOSo, ÍAMANHo N" 24 G, PERIFÉRIoO, SoBRE
AcuLHA, oÂMARA REFLUXo, DESCARTÁVEI, ESTÉRtL, cAtxA cot'/ 100

UNIDADES

CAIXA 224 118,41 26.050,20

21

oATETER INTRoDUTOR, BOUGIE, NÃO VENTILADo REÍo, DISPoSITIVo
AUXILIAR PARA INTUBAÇÃO TRAQUEAL, ADULTO 

,15 
FR cOM 600 A 8OO

MM. UNIDADE

UNIDAOE 3 307 ,17

UNIDADE 3 347 17 921,5122

CATETER INTRODUTOR, BOUGIE, NÃO VENTILADO RETO, DISPOSITIVO

AUXILIAR PARA INTUBAÇÁO IRcoUEAL, PEDIATRIoO 1O FR COM 600 A

800 l\,tlt\,l- UN|DADE

2A 1,49 29,8023 CATEÍER OXIGENOTERCPIA, N" 10, SILICONE, ESTÉRIL. UNIDADE UN DADE

30,6024 CATEÍER OXIGENOÍERAPIA, N" 12, SILICONE, ESTERIL - UNIDADE UN DADE 2A 153

25 CATEÍER OXIGENOÍERAPIA, NO 14, SILIcONE, EsÍÉRIL. UNIDADE UN DADE 2A 1,65 33,00

26 cATETER oxtcENoTERAptA, No 16, slLlcoNE, EsrÉRtL - UNtDADE UNIDADE 2A 1,67 33,40

UNIDADE 20 2,14 42 8A27 CATETEROXIGENOTERAPIA N' 18, SILICONE, ESÍÉRIL. UNIDADE
29 2A28 CATETER OXIGENOTERAPIA N'4, SILICONE, ESTERlL. UNIDADE UNIDADE 20 146
33,0029 CATETER OXIGENOTERAPIA, N" 6, SILICONE, ESTERIL - UNIDADE UNIDADE 2A 1,65

30,8030 CAÍETER OXIGENoTÉRAPIA, N" 8, SILICONE, EsTÉRIL. UNIOAOE UNIDADE 2A 154

31 oATETER oxrcENorERlprl, trpo ócuros, pvc, EsrÉRtL. uNtDAoE UNIDAOE 600 227 1362,00

UN DADE 30 13,84 415,2432
DRENO DE PENROSE N' 1, CIRÚRGICO, COM GAZE, LATEX AÍÔXICO,
CO[,I PÓ BIO.ABSORVIíVEL, DÊSCARTÁVEL ESÍÉRIL - UNIDADE

30 rc,0 / 470,1033
ORENO OE PENROSE N" 2, CIRÚRGICO, CO[/ GAZE, LATEX ATÔXICO,

coM pó Bro-ABSoRVTívEL, DESCARTÁvEL, ES-ERtL - UNIDADE
UNIDADE

560,1034
ORENO DE PENRoSE N.3, oIRÚRGICO, coM GAZE, LATEX ATÔXICO,

coM pô Bro-ABsoRVrÍvEL, DESCARTÁVEL, EsTÉRrL - uNr0ADE
UNIDADE 30 18,67

UN DADE 15,13 453,9035
DRENo DE pENRosE N" 4, clRúRcrco, cot\4 GAZE, LATEX ATóxlco,
cotut pô Bro-ABSoRV ÍvEt. DESoARÍÁVEL, EsrÉRrL - uNr0ADE

3
AGULHA ANESTÉSIoA. PARA RÁQUIDIANA, ÍAMANHo No 26 G X 90 MM,

EsrÉRrL - uNrDAoE
UNIDADE 10

30

11,17 t1,74

Rua Dr. Paiva, no. 415 - vita Mota - CEP: 63.i40-c00 - AssareicE - Fone: (88) 3535-1613
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DRENO TORACICO ADULIO, SISÍEMA DE DRENAGEM ÍORACICA
36 UNIDADE 5 52,75 263,75EDIAST NA , FRASCO OE 5OO ML E MANGUEIRÁ

37

Eeurpo rNFUSÃo sANGUÍNEA, pARA HEúoÍRANSFúaÃo
DUPLA FLEXÍVEL, FILTRO DE AR, coNEcToR co|\4 TRA

aÀr\,rA RA

INTERNO GOTA PADRqO. UNIDAOE
VA, FILTRO UNIDADE 400 8,26

4s.sr^ne-cÉ,304,00

38 EOUIPO IRRIGADOR ESÍ RIL PARA ARTROSCOPIA 4 VIAS 150CM UNIDADE 27,33 136,65

39

Eeurpo À/AcRocoTAs, BoMBA tNFUsoRA, plnerurenfl, cÀl,t,qna
FLEXíVEL co[/ FTLTRo AR, GoTA pADRAo, REGUIADoR oE FLUXo E
CORTA FLUXO, COM INJEÍOR LATERAL Y AUTOCICATRIZANTE .
UNIDADE

UN DADE 12.600 77t 47 .124 0A

40

Eeutpo MlcRocoTAS, BoMBA TNFUSoRA, pARENTERqL, -ÀtirARA
FLEXÍVEL cotut FTLTRo AR, coÍA pAoRAo, REGULAooR DE FLUxo E

CORTA FLUXO, COM INJETOR LATERAL Y AUTOCICATRIZANTE .

UNIOADE

UNIDADE 4,19 1 .257 00

41
ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO N" 19 G, PERIFERICO, ASA DE

FIXAÇÃo, DESoARTÁVEL, ESTÉRIL - cAIXA cofuI 1oO UNIDADES
CAiXA 100 JO,/ L 3.671,00

42
ESCALPE |NTRAVENoSo, TAMANHo N" 21 c, pERtFÉRtco,AsA DE

FIXAÇÃo, DESoARÍÁVEL, ESTÉRIL - cAIXA coM 1OO UNIDADES
CAIXA 225 42.98 9.670,50

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO N" 23 G, PERIFERICO, ASA DE

FlxAÇÃo, DESoARTÁVEL, EsÍÉRrL-cArxA coM 1oo UNtDADES
CAIXA 225 44,24 9.954,00

44
EscAtPE INTRAVENOSO, TAMANHO N" 25 G, PERIFÉRIoo, AsA DE

FlxAÇÃo, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL-CAtXA COM 100 UNTDAOES
CAIXA 145 42,24 6.124,80

45
ESoALPE INTRAVENOSO, TAMANHO N" 27 G, PERIÊÉRICO, ASA DE

FrxAÇÃo, DESoARTÁVEL, EsÍERrL-cArxq coM 100 uNroAoES
CAIXA 30 43,91 1.317,30

46
úMINA BISÍURI, INOXIDÁVEL, TAMANHO No 11, DESoARTÁVEL,
ESÍERIL. CAIXA COM lOO UNIOADES

CAIXA 18 55 78 1.004,04

47
úMINA BrsTURr, rNoxoÃvEL, TAMANHo trt" lt DaSe
ESTÉRIL _ cAIxA cOM 1OO UNIDADES

CAIXA 110 55 86 6.144,60

48
úMINA BISTURI, INOXIOÁVEL, TAMANHo NO 23, OESoARÍÁVÊL,
ESTÉR|L - cArxA coM 100 UNTDADES

6.201,80CAIXA 110 56,38

49
úMrNA BrsTURr, rNoxroÁvEL, TAMANHo N. 24, DESoARÍÁVEL,
ESTÉRlL - cArxq coM 1oo UNTDADES

CAIXA 38 57,08 2.169,04

50 SERINGA DESCARTAVEL 60 ML SEÀ,I AGULHA CX C/25UN CAIXA 5 95,70 478,50

51
SERINGA HIPODÉRMIcA 60 ML SEM AGULHA BIcO ROSCA ÊMBOLO EM

úTEX TRANSPARENTE. UNIDADE
UNIOADE 120 6,53 783,60

SERINGA 1 I\,I1, GRADUADA ESCALA EII,I UI, POLIPROPILENO
ÍRANSPARENÍE, COM AGULHA, APLIcAÇÃO DE INSULINA, BICO
oENTRAL slMpLEs, ÊMB0L0 c0M RoLHA BoRRAcHA - UNTDADE

UNIDADE 21.000 0,60 12.600,00

SERINGA 10 ML, GRAOUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO

ÍRANSPARENÍE, SICO CENTRAL SII4PLES, ÊMBoLO cOM ROLHA

BORRACHA, CO[/ AGULHA TAI\,IANHO N" 25 X 7 [/I/- UNIDADE

UNIDADE 24.000 0,86 20.640,00

-4
SERINGA 1O ML, GRqDUADA EM 1 MM, POTIPROPILENO
ÍRANSPARENÍE, BICO 0ENÍRAL SIMPLES, ÊMBOLO cOM ROLHA

BORRACHA, SEM AGULHA - UNIOADE

UNIDADE I 000 147 11.760,00

SERINGA 20 [/1, GRADUADA EI 1 MM, POLIPROPILENO

TRANSPARENTE Brco CENTRAI sr[,rpLES, ÊMBoLo coM RoLHA
BORRACHA, COM AGULHA TAMANHO NO 25 X 7 MM- UNIDAOE

UNIDADE 25.000 167 41.750,00

56

SERINGA 20 fuIL, GRADUADA EM 1 [/M, POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, Brco oENTRAL sltutpLEs, Ê[,rBoLo cor\,í RoLHA
BORRACHA, SEM AGULHA - UNIDADE

UN DADE I 000 163 13.040 00

0,68 17.000,0057

SERINGA 3 fu!1, GRADUAOA EM 1 Mfu!, POLIPROPILENO TRANSPARENTE,

BICO CENTRAL sIfuIPLEs, ÊfuIBoLO co|\it ROTHA BORRAoHA, oOI!I
AGULHA TAI\,{ANHO NO 25 X 7 À,4fut. UNIDADE

UN OADE 25 000

0,41 3.690 0058

SERINGA 3 ML, GRADUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO TRANSPARÊNTE,

Brco oENÍRAL srMpLEs, ÊMB0L0 coM RoLHA BoRRAoHA, sEM
AGULHA - UNIDADE

UNIDADE 9.000

24 500,0059

SERINGA 5 ML, GRADUADA EIVI 1 I\/IIVt, POLIPROPILENO TRANSPARENTE,

BICO oÊNTRAL SIfutPLES, ÊMBOLO cOM ROLHA BORRACHA, cOM
AGULHA TAMANHO N' 25 X 7 MM- UNIDADE

UN DADE 25.000 0,98

UNIDADE 10.000 0,65 6.500 00ô0

SERINGA 5 ML, GRADUADA EM 1 MI\4, POLIPROPILÊNO TRANSPARENTE,

BIoO 0ENÍRAL sI[,{PtES, ÊMBOLO co|vI ROLHA BORRACHA, SEM

AGULHA - UNIDADE

500 1,69 845,006'1
TORNEIRINHA 03 VIAS, PúSTICO TRANSPARENÍE, PROÍEÍOR LUER.

LocK, ESTÉRIL, DESoARTÁVEL. UNIOADE
UNIDADE

375.548,42TOTAL

L0ÍÉ 03. Material Médico-H lar ll

Rua Dr. Paiva, no. 415 - vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ITEM DESC UNIOADE OI]ANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOÍAL

TOTAL

1 ALGODÃO HIDRÓFILO SANFONAOO, BRqNCA - ROLO 5OO G ROLO 324 22,9{l r, j, iit- CE 7.350,40

2
ALGODÃo, ORToPÉD|CO, eU Unr'nes, elr rrBRA DE ALGODÃo cRÚ,

NÃo ESÍÉRrL - uNroADE1ocM x 100cM J t:) 9,35 2.945,25

3
ALGO

15CM
DICO, EI\,i MANTAS, EM FIBRA DE ALG
ESTÉRIL - UNIDADE

0ORT P0
x 1 t\.400c NÃO

c0
UN DADE '11,99 3 776,85

4
ALGO

20cM
DICO, EM MANTAS, EM FIBRA DE ALG
ESTERIL. UNIDADE

O CRU,0ORT P

1X tú00c NÃO UN]DADE 15 26 4 806,90

5
AIADURA
FIOS /CM'

HO N' 1O CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9
PACOTE COM 12 UNIOADES

CREPOfuI, ÍAMAN
100% ALG00Ã0 PACOTE 875 1'1 48 10.045,00

6
ATADURA CREPOfu!, TAfutANHO N" 15 CII.,!, POR 120 CIV EM REPOUSO,9

PACOÍE COÀ/ 12 UNIDADESFros /cr\,r, 1OO% ALGODÃO
PACOTE 1.750 16,77 29.347,50

7
ATADURA CREPOM, TAMANHO N" 20 CM, POR 120 CM EM REPOUSO,9

r0s /cM., 100% AtcoDÃ0, pAcoTE co[/t t2 UNtDADESF
PACOTE 668 20,90 13.961,20

8
ATAoURA GESSADA tO Ct'.1, OOO crr,t,IOO"U" À[eõOÃ
COÀ,4 GESSO cOLOIDAL, SEoAGEfuI ULTRA RÁPIoA . UNIDADE

O, II\,4PREGNADA
UN DADE 15 27 70 415,50

I ATAOURA GESSADA 12 cM,3OO cM, 1OO% ATGODÃo, IMPREGNADA
COM GESSO COLOIDAL, SCCIOEI.l! ULTR,q RIPIDA - UNIDADE

UNIDADE 15 26 67 400,05

AÍADURA GESSADA 15 CI\,i, 3OO CM. lOO% ALGODÃo, IfuTPREGNAOA

COM GESSo cOLoIDAL, SEoAGE[,I UTTRA RÁPIDA - UNIDADE
UNIDADE 15 27,40 405 00

11
ATADURA GESSADA ZO CU, rOO Ctt t OO'1" ILOõDÃO
COM GESSO COLOIOAL, SECAGEM ULTRq RAPIDA - UNIDADE

PREGNADA
UNIDADE 15 40,67 610,05

12

AVENÍAI HoSPITALAR, DESCARJÁ,E1, MANGA LoNGA,
ELASTTCo E TrRqS. BRcNco, TAMANHo úNtco, 10oo/o TNT. pAcoTE

COfuI 1O UNIDADES
PACOTE 3177 4 447 .84

13

clrvrpo opeRnrÓR,o cÔú cADARÇo, 45 ctv 50 c
QUÀDRUPLO, FIBRA DE A-GODÃo, AZUL O,4O MM, NÃO

tí TECtD0
ESTERIL -

PACOTE 50 UNIDAOE
100 96.18 I618,00

14

c0MPRESSA GAZE, TEcrD0 100y" ALc00Ã0, c0R BRANcA, tSENTA DE
IMPUREZAS, S CAIVADAS, 13 FIOS/CM2,7,50 CIV,7,50 CM, 5 DOBR,AS, C/
FIO - PACOTE COM 1O UN]DADES

PACOTE 10.200 1,78 18.156,00

15 GAZE 7,5X7,5 PCT C/10 UND ESTERIL PACOTE 25.000 153 38.250,00
16 MALHA TUBULAR ORTOPEDIcA, ALGOOÃo, 1O CM, 25 METRoS - ROLO ROLO 10 31,07 310.70
17 ÀdALHA TUBULAR 0RT0pÉDtcA, ALG0DÀ0, 12 c[/, 25 METRoS - RoLo ROLO 10 31 06 310,60
18 futALHA TUBULAR ORTOPÉDIcA, ALGODÃo, 15 cIV, 25 IVETRoS - RoLo ROLO 10 33 43 334,30
19 MALHA TUBULAR ORÍOPEDICA, ALGODÃo, 20 CM, 25 METROS - ROtO ROLO 10 44.93 449,30

20
PROPÉ DESCARÍAVEL, SAPAIILHA EM TNÍ 20 GRAMAS, C/1OO

UNIDADES.
PACOTE 100 19 23 1.923,00

21
TOUoA HoSPITAIAR, DESCARÍÁVEL, 1OO% PoLIPRoPILENo, cofuI
EúsTrco EM ÍoDA voLÍA, BRANoA - pAcoTE corv 1oo UNIDADES

PACOTE 300 15 80 4 740,00

152.603,40

LoÍE 04 - MatêÍial Médico.Hospitalar lll
ITEM DEscRrÇÃo UNIOADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

ELETRODO APARELHO MEDICO MEDIÇÃ0, ADULTO, DESCARTÁVEL,

c0M GEL sóLrD0, ATóxrco E HTPoALERGÊNrco, M0NrToRrzAÇÃo -
UNIDADE

UN]DAOE 200 310.00

2

ELETRODO APARELHO MEDIcO MEDIÇÃo, INFANTIL, DESCARTÁVEL,
c0M cEL sóLrDo, ATóxtco E HrponlencÊrrco, r\roNrToRrzAÇÃo -
UNDIADE

UN DADE 10 148 14,80

3

FILME LASER DVE - 25X30CM. ESPECIFICAÇAOI EI\,IEALAGEM COM
DADOS DE IDENIIFICAÇÃo, PROCEDÉNCIA DATA DE FABRICAÇÀO E

PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NA ANVISA: 80378759003, CAIXA COtul

125 PELíCULAS, COMPATíVEIS COM A IMPRESSORA KODAK iCX COM
125 PELICULAS . RA|oS-X), CoMPATíVEL 0U STMTLAR CoM OS DA

MARCA CARESTREAM. PROCEDÊNCÁ EUA. COR: PRATA,

15 773,67 11.605,05

4
IILTRO BACÍERIANO ÍIPO HEPA, PARA VENÍIIADOR MECÂNICO -
UNIDADE

UNIDADE 80 74,7 4 5.659,20

5
FItÍRO BACTERIANO TIPO

MECÀNICA _ UNIDADE

HME BECARE PARA VENTILAÇÃO
UNIDADE 15 69,10

6
PAPEL IMPRESSORA ULTRqSSONÔGRqFO, TÊRMOSSÊNSIVEL, 18 MM,

20 M, SoNY UPP 110 - R0L0
ROLO 30 198 17 5 945,10

TOTAL 24.570,65

L0ÍE 05. Material Médico.HospitalaÍ lV
ITEM DESCRTÇÃ0 UNIDADE QUANT DADE VALOR UNIT, VALOR TOÍAL

1 COTCHÃO PNEUMÂTICO INFúVEL 220 V, CONFECCIONADO EIV VINIL UNIDADE 18 5.880 78

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vala Mota - CEP: 63,140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613

UNIOADE

315

140

PACOÍE

UNIDADE

1036,50



DF- 1,C,,

Pref eatu ra de,,lAS;Sal,é ,9
lL1'^7

rr.00 0ii4
RESTSTENTE, LEVE, FLEXíVEL E tMpERMúvEL, DtMENSÕES: 198 cM
COMPRIMENIO X 89 CM LARGURA X 6 CM ALIURA INFLADO, SUPORÍA
PACIENTES DÊ ATE 135 KG.

ssr,RÉ-cÉ

2

LENÇOL DESCARTAVEL EfuI ÍNT, 1OO% POLIPROPILENO COIII
ELASTICO, fuIATERIAL NÃO ESTERIL, HIPOALERGÊNICo E AToxIco,

ANHO 2 IV X 90 CIV!, PACOTE COM 10 UNIDADESCOR BRANCA TAIV
PACOTE 150 24 76 3.714,00

VEL, PAPEL, 70 CM DE LARGURA, sOM DELENÇOL

COMPRIMENTO ROLO - UNIDAOE
UNIDADE 20 18,47 369,40

4 PAR 3.900 3,57 13 923,00

5
ÍEX NAIURAL, 7,50, ES IL, COI\,4PRIIVENTO

tvíNrMo DE 28 cM LUBRtFToADA c/ Pô BIoABSoRVív
LUVA CIR RG CA

ATóxtcA - PAR
PAR 5 350 359 19.206,50

6
TEX NATURqL, 8,0, EST IL, COi/PRIfu!ENTO

ÀríNrMo oE 28 cM LUBRTFTcAoA c/ Pó BroABsoRVÍ
LUVA CIRURGICA,

AÍóxrcA - PAR
PAR 400 3,96 1.584,00

7
LUVA NrTRíLrcA ANÍtt/icRoBtANA AMG, ÍAMANH0 M - CA|XA Cotv! 100
UND

CAIXA 22 31,97 743,34

LUVA pARA pRocEorivENTo r.rÃo õrnúnerco
íNTEcRo Ê uNrFoRME, EXÍRApEouENo,
BloABsoRVÍvEL - cArxc coM 100 UNtDAoES

LATEX NATURAL
LUBRIFIcADA coM PÔ cAtxÁ 170 29,67 5.043,90I

Y LUVA pARA pRooEDTMENÍo NÃo ctRúRêlcõ. ú
ÍNÍEGRo E uNrFoRME, GRANDE, LUBRTFToADA coM pó
BtoABsoRVívEL, DEsceRtÀvel - clrxl coM 1oo UNtDADES

NAÍURAL
CAIXA 65 29 33 1906,45

10

LUVA PARA PROCEOII/ENTO NÃO CIRÚRGICO úTEX NATURAL
ÍNTEGRo E uNrFoRME, MÉoro, LUBRtFIoADA coM pó BIoABSoRVíVEL,
DESoARIÁVEL_ cAIxA cOM lOo UNIDADES

CAIXA 5.100 30 00 153.000,00

11

LIJVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, úTEX ruITUroqT
ÍNTEGRo E uN|FoRME, pEeuENo, tuBRrFtcAoA coM pô
BtoABsoRVívEL - cAtxA cotut 100 UNtDADES

CAIXA 4 600 32,00 147.200,00

12

MÁSCARC CIRURGICA, NÃO TECIDO, TRIPLA CAfuIADA DE PROT.ÇÃo,
coM EFrcrÊNctA DE F|LÍRqGEI, BACTERTANA ActtutA DE 98y,,
DESCARTÁVEL, cot\I pREcAS HoRrzoNTArs, ATóxrcA, coM EúsTrco
E CLIP NASAL EIVIBUTIDO, HIPOALÊRGÊNICA . CAIXA COM 50
UNIDAOES

CAIXA 1 700 21 91 37 .247 ,04

13
MÁSCARA DE ox|GÊNIO PARA ÍRAQUEOSTOfu!IA Cofut coNECToR 360.
ADULIO, 5 36,96 184,80

14

fuIASCARq RESPIRATÓRIA, PVc TRANSPARENÍE, ADUtTo, TIPO
VENTURI, 6 cONECTORES, sIsTEÀ,A PRESSÓRIco, ESCALA E coREs .
UNIDADES

UNIDADE 50 '1.947,50

MÁSCARq RESPIRqTÔRIA, PVC, IRANSPARENTE COI\,{ PRESILHA

AJUSÍÀVEL, ADULTo, ADMINTSTRcR oxrGENAÇÃo EM PAoTENTES,

oONEXAO PADRÁo.(MASCARA cOM RESERVATÔRIo). UNIDADE

UNIDADE 80 4.447 2015

to
MÀSCARÁ, PARA ISOLAfutENTo RESPIRATÓRIO, DESoARTÁVEL, TIRAS
poLtpRoplLENo,4 cAMAoAs, FTLTRAÇÂo MÍN|MA 9s%,0,3 tvrcRA -
UNIDADE

UNIDADE 5 24 92 124,60

17

MÂSCARA, RESPIRADOR, N 95, FILTRO I./IECÀNICO DE TNÍ
(pARTícuLAS 0.iMrcRoN), ouplo srsÍEMA DE TtRcs EúsTrcAS.4
CAIVADAS (C/FILME). UNIDADE

UNIDADE 450 5,78 2.601 00

18

ÔCULOS DÊ PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ARfuIAÇÃO EfuI AÇo REVESIIDO
DE poLrpRoprLENo, LENTÉ Etur AcRíLrc0 TRANSPARENTE, rNcoLoR,
ANTI-RISCO . UNIDADE

UNIDADE 30 904 271,20

19

TALCO. USO FARMACÊUTICO, PÔ BRANCo, LEVE, FINo, UNTOSO AO

TAT0, VBATXA DURÊZA, 2MG0.3Sr02. (H20)X-TRTSSTLTCAÍo DE

fuIAGNÉs|o - KILOGRAMA

QUILOGR
AMA

5 s8,99 ,01 aÃ

3.030,602A

TELA PARA CIRURGIA DE HERNIA 26CM X 36CI\,4, CONFECCIONADA EM

1OO7O POLIPROPILENO IVIONOFILAI\,IENTADO, NÃO ABSORVÍVEL E

stNTÉÍtco, EsrERrLtzADA poR óxrDo DE EÍlLENo, coR BRANcA.
UNIDADE 151,53

402.640,22ÍOTAL

LoÍE 06 . Material Médico.Hospitalar V

ITEM DESCRTÇ40 UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VÂLOR TOTAL

1 BANDAGEI./ BOTA DE UNNA. PASTA, UNIDADE UNIDAOE 10 71,98 719,80

2

BOLSA COLOSTOIVIIA, BASE DE KARAYA, COM DRENO 1 PEÇA {PLACA E

BOLSA ACOPLADAS), TRANSPARENTE, ADESIVO fuIICROPOROSO,
PLAoA PLANA, pRÉ-coRTAOA ATÉ d5 MM, cOM FILTRo DE CARVÃO
ATIVADO . CAIXA COM 1O UNIDADES

CAIXA 6 279,47

3
BOLSA COLOSTOMIA DESCARIÁVEL, DRENÀVÊI, 63 [,íG . PACOTE

COI\,I 1O UNIDADES
PACOTÉ 62,89 377,34

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

LUVA ctRúRGrcA, úTEX NAÍURAL, 7,0, EsÍÉRtL, coMpR\,{ENTo
[.{íNttulo DE 28 ctu!, LUBRtFtcADA c/ pó BloABsoRVlvEL, ATóxtcA - pAR

UNIDAOE

38,95

1.676,82
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4
BOLSA DE COLOSTOIVIA INFANTIL, TRANSPARENTE, 45[/I\,4, CX CO]V 1O

UNIDADES. CAIXA 8 579,68

cÂNU
I\IM, S

LA DE TRAQUEOSTOfuIIA, POLI[/ERO, RADIOPACO
UPERFÍctE LtsA Po NTA ARREDONDADA, CONECTOR - UNIDADE

, CERCA DE 3,0
UNIDADE 5 54d8. ;.r,.eÉ'cÉ 270,40

UN DELA RAT EOU TOS Â0[/ 0P M RAD PERO 0 c0 ERc c ED 04

[/t\.4 US RPE F c LE SA NTPO AA DONRRE DADA 0c tN Tc R U N0 DEDA
UNIDADÉ 5 54,28 271,40

7
DIOPACO, CERCA OE 5,0

CONECTOR - UN]DADE

DLA TE RA E TU QU OS OM A P0 [/ ERO RA
l\.4l\.4 S PEU FR Íc E L POSA NT RRE NDO DADA

UNIDADE 5 58,02 290 10

I
NGEA, POLIURETANO, N" O, OROFAR

C/ coNECTOR EXTREI\,IIDADE PROXII\,IAL E ORIFÍcIO, DESoARÍÁVEL,
estÉRtL - ururonoe

ULA OROFAR NGEA GUEDEL

UN DADE 8,30 41,50

9
oÂNULA oRoFARÍNGEA, poLiuneretrio, trr
DES0ARTÁVEL, ESTERIL, ATÓXIco. UNIDADE

OOO, GUEDEL,
UN]DADE 5 830 41,50

10

NGEA, PVC RESISTENTE, JOGO COI\/I 6 UN]DADES
(N"1,2, 3,4, 5 E 6), GUEDEL C/CoNECTOR EXTREMTDADE PRoX|MAL,
UNIDADE

CÃNULA OROFARí

UNIDADE 5 t0 1?

11 CATETER PARA SUBCLAVIA CVC l6GX2OCIV UNIDADE 5 1.96 980
CIRCUITo BARqKA COttt VÁM
MÁscARA M4

UN DADE 4 378,30 1.513,20

Fr0 curA PARA TNTUBIçÂo eurocLlvlvÉL3ouLro a2 x lzo tv$rt UN DADE 5 67 36 336.80

12

FIO GU'A PARA INTUBAÇÃO AJTOCLAVAVEL I\FAN.IL UN]DADE 4 82 00 328,00

15
sot\DA DE AsptRqÇÀo TRAoUEAL. r\" 04, pvc A-óxtco FLExtvEL.
ESTERIL, DESCARTAVEL, EIVBALAGEI\,4 JNICA . UNDADE

UN]DADE 48 172 82.56

1ô
s0N0A 0E AsprRAÇÂo TRAQUEAL, N" 06, pvc A.-Õtrcõ FIEXTVEL
ESTERIL, OESCARTAVEL, EMBALAGEM JNICA - UNDADE

UN]DADE 125 159 198.75

17
SoNDA DE AsprRAÇÃo ÍRAQUEAL, N" 08, pvc ATóxrco FLEXTVEL,

EsÍÉRrL, DESoARTÁVEI, EI.IBALAGE[,4 úNtcA - UNDADE
UNIDADE 125 151 188,75

18
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQTJEA-, N" 10, PVC ATÓXICO FLEXIVEL,

ESTERIL, DESCARTAVE., E[,IBALAGEI\4 UNICA . UNDADE
UN DADE 425 233 990,25

19
sor\oA DE ASPTRAÇÀO TRAOJEA-, N" 12, pvc l-ÓXrCO rlrxrVer.
ESTÉRr-, 0EscARTÁVEL, EVBALAGEÀ/ iNrcA - JNDADE

UNIDADE 550 115 632,50

20
SoNDA DE AsptRAÇÁo TRAouEAt, N" 14, pvc ATóxrco FLExrvEL,
EsÍÉRtL, DESoARTÁVEL, Eri,4BALAGEM úNrcA - UNDADE

UN]DADE 200 1 18 236,00

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQJEA-, N" 16, PVc ATÓxICo FLEXIVEL,

EsTÉRrL, DESoARTÁVE-, EMBALAGEM úNrcA - JNoADE
UN DADE 170 243 413.10

22 SONDA DE GASTROSTOI\I A 2OFR cO[/ BAúO DE 20 ML UN DADE 2 260 13 524,26

23 soNDA DE GASTROSTOIV A 24FR COIV BAúO DE 20 N,4L UN DADE 2 252,00 504,00

24
SONDA NASO-ENTERAL, N'06, POTIURETANO, RADIOPACO C/ GUIA
I\,IETAL'CA FLEXIVEL ESTERIL. UNIDADE

UN DADE 65 20,13

SONDA NASO.ENTERAL, NO 08, POLIURETANO, RADIOPACO C/ GUIA
túETÁLrcA FLExívEL EsTÉR,L - UNTDADE

UNIDADE 65 20,43

Y6 SONDA NASO-ENTERAL, N'10, POLIURETANO, RADIOPACO C/ GUIA

METÁL CA FLEXíVEL ESTERIL - UI\ IDADE
UNIDADE 210 21,14 4.431,00

7.619 5027
SONOA NASO-ENTERAL, N" 12, POLIURETANO, RADIOPACO C/ GUIA
METÁLtcA FLEXÍVEL, EsTÉRtL - uNtoADE

UNIDADE

1'17 0028

SONDA NASOGÁSÍRICA, NO 04, CURTA, LEVINE FLEXIVEL,

TRANSDARENTE, ATÓxIcA A-RAUVÁT,cA, ESTER - E DESCARTÁVEL -
UNIDADE

UNIDADE 45 2,60

29

SONDA NASOGÁSÍRICA, N. 04, LoNGA, LEVINE FLEXIVEL,

TRANSPARENTE, ATÔXIcA, ATRAUMÁTIcA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.
UNIDADE

UNlDADE 45 218 98,10

102,6030

SONDA NASOGASTRICA, N" 06, CURTA LEVINE FLEXIVEL,
-RANSPARENTE A-óxrcA, ATRAUMÁTtcA, ESTERTL E DEscARrÁvEL -

UNIDADE

UN DADE 45 2,28

2,38 107,1031

SoNDA NASOGÁSÍRIoA, N" 06, LONGA, tEV]NE FLEXÍVEL,

TRANSPARENTE, ATÔXIcA, ATRAUMÁTIcA, ESTÉRIt E DESCARÍÁVEL,
UNIDADE

UNIDADE 45

208 124,8032

SONDA NASoGÁSTRIoA, No 08, oURTA, LEVINE FLEXÍVEL,

TRANSPARENTE, ATÓXIcA, ATRAUMÂTIcA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL -

UNIDADE

60

1,83 109,8033

SoNDA NASoGÀSTRICA, N" 08, LONGA, LEVINE FLEXIVEL,

TRqNSPARENTE, ATôxtcA, ATRAU[,4ÁÍtcA, ESTERTL E DESoARTÁVEL,
UNIDADE

60

ô8 241 136,6834

SONDA NASoGÁSTRI0A, NO 10, oURTA, LEVINE FLEXÍVEL,

ÍRANSPARENTE, ATôxrcA, ATRAUMÁÍtcA, EsrERrL E DESoARTÁvEL -

UNIDADE

UNIDADE

215 146,20SONDA NASOGÁSÍRICA, N. 10, LONGA, LEVINE FLEXIVEL, UNIDADE 6B

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fonc: (88) 3535-1611
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TRAN§PARENTE, AIÔXIcA, ATRAUMÁTIcA, ESÍÉRIL E DEscARTÁVEL.
UNIOADE

36

SoNDA NASoGÁSTR|0A, N" 12, cunrn, LeVrNE Tlexlví
TRANSPARENTE, AÍÓXIoA, ATRAUMÁTIoA, ESTÉRIL E DESoARTÁVEL -
UNIDADE

UNIDADE 183 1,89 345,87

37

SONDA
TRANSP

12,

UNIDADE

TR CA LO GAlr LE \ E XFLE VEL,
AR :,,1E A ôT X CA TRA TI RU TEES EL RDESCA ÁT LVE UN]DADE 133 288 61

38

soNDA NASoGÁSTR|CA, r'1"

TRANSPARENTE, ATÔXIcA, ATRA

UNIDADE

14

UMÁ

CURTA, LÊVINE FIEXÍVEL,
TIcA, EsÍERIL E DESoARTÁVEL. UNIDADE 73 1á0 108,77

SONDA NASOGÁSTRICA, NO 14, LOruON, LEÚI{i TiEXÍVEI.
TRANSPARENÍE, ATÓxIcA, ATRAUMÁTIoA, ESTÊRIL E DESoARTÂVEL .
UNIDADE

UNIDADE 93 182 169,26

40

soNDA NAsocÁsrntcl, @
ÍRqNSpARENTE, ATôxtcA, AÍRAUturÁÍrcA, ESTÉR|L E DESCARTÁVEL -

UNIDAOE
60 2,03 121,80

SONDA NASOGÁSTRICA, NO 16, LONGA, TEVINE FLEX]úÊI
TRANSPARENTE, ATÓXIcA, ATRAUMÁTIcA, ESÍÉRIL E DESCARTÁVEL.
UNIDAOE

UN DADE 170 193 328,1041

42

SONDA NASOGÁSTRICA, N' 18, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXIcA, AÍRAUMÁTIcA, EsÍÉRIL E DESCARTÁVEL.
UNIDAOE

174 229 389,30

43
SONDA NASOGASTRICA, NO 18, LONGA, LEVINE FIEXÍVÊL,
TRANSPARENTE, ATÓXIcA, AÍRAUMÁTIcA, ESTÉRIL E DESCARIÀVEL -

UNIDADE
UN DAOE 120 249 298.80

44
soNDA NASOGÁSTRIoA, N. 20, CURTA, TEVINE FLEXÍVEL,
TRANSPARENÍE, ATÓXICA, AÍRAUMÁTIcA, ESÍÉRIL E DESCARTÁVEL -
UNIDAOE

UNIDADE 7A 2,17 151,90

45 194,40

SONDA NASOGÁSTRICA, NO 20, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL,

TRqNSPARENTE, ATÓXIcA, AÍRqUi/tÁTIcA, ESTÉRIL E DESCARTÂVEL.
UNIOAOE

UN DADE 80 2,43

46
SONDA NASOGÁSTRICA, NO 22, CURTA, LEVINE FIEXÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXIcA, AÍRAUMÁÍIcA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL -

UNIDAOE

UN DADE 60 238 142,80

47
SoNDA NASoGÀSTRIoA, N" 22, LoNGA, LEVINE FLEXÍVEL,
ruruspIReIITE, ITÓXIcA, AÍRAUfutÁÍIcA, ESTÉRIL E DESoARTÁVEL,
UNIDADE

UN DADE 7A 252 176,40

48
SONDA URETRAL, No 04, SILIoONE, TRANSPARENÍE, DESoARÍÁVEL,
EfuIBALAGEM EsTÉRIL, ATÓXIco _ UNIDADE

65 1,27 82,55

SONDA URETRAI, N" 06, SILICONE, TRANSPARENÍE, DESCARTÁVEL,

E[4BALAGEM ESÍÉRIL, ATôxlco - UNTDADE
UNIDADE 65 3,20 208,001

SONDA UREÍ&cL, N" 08, SIIICONE, TRANSPARENTE. DESCARTÀVEL
ÊMBALAGEM ESrÉRrL, ATôxrco - uNtDAoE

UNIDADE 2 470 1,77 4.371,90

6.867,0051
SONDA URET&qL, N" 10, SIIICONE, ÍRANSPARENTE. DESCARTAVEL,

EMBALAGEM EsÍERtL, ATóxtco - UNtDADE
UNIDADE 2100 3.27

UNIDADE 5.800 2,82 16.356,00
SONDA URETRAL, NO 12, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTAVEL

Ei\.tBALAGEt\.4 ESTERtL, ATôxtco - UNtDADE

53
SONOA UREÍRqL, N"'14, SILICONE, TRANSPARENTE DESCARTAVEL,

EMBALAGEM ESTÉR|t, AÍóxrco - uNrDAoE
UNIDADE 185 2,10 388,s0

SONDA UREÍRAL, N' 16, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARIAVEL,
EMBALAGEM ESTÉR|L, AToxtco - UNtDADE

UNlDADE 148 3,66 541,68

148 356 52ô,8855
s0NDA URETRAL, N" 18, srLrcoNE, TRANSPARENTE, DESoARÍÁVEL,
EtíBALAGEM EsTÉRtL, ATôxtco - UNtDADE

UN DADE

17 4,3456
SONDA URETRAL, NO 20, SILICONE, TRANSPARENÍE, OESCARTÁVEL,

EMBALAGEM EsÍÉRtL, ATôxrco - UNtDADE
UNIDAOE 70 2,49

UNIDADE 70 ,an 203 0057
SoNDA URETRAL, N" 22, sItIcONE, ÍRANSPARENTE, DESCARTÀVEL,

EMBALAGEI,! EsTÉRrL, ATóxco - uNroADE

138,8858
SONDA UREÍRqL, ÍIPO FOIEY, NO 06, 2 VIAS, CO[/ 8AúO, SILICONE,

TRANSPARENÍE, oEscARÍÁvEL, E|VIBALAGEM ESTÉR|L, ATóxrco -
UNIDAOE

UNIDADE 28 4,96

137 ,24UNIDADE 28 4.9059

SONDA URETRAL, T|PO FOLEY, N" 08, 2 VIAS, C0t!,1 BAú0, SILICONE,

TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL EVBA-AGEM ESTERI-, ATÔXICO -
UNIDAOE

249,40UNIDADE 43 580
SONDA URETRAL, TIPO FOIEY, NO 10,2 VIAS, COM BAú0, SILICONÊ,

TRANSPARENÍE, DESoARTÁVEL, E[/tBALAGEM ESTERIL, ATÓXICO -
UNIDADE

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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soNDA URETRAL, ÍrPo FôM
TRANSPARENTE, DESoARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXIco -
UNIDADE

UNIDADE 33 8,0?J ;.sa-,<i cÉ 286,11

62

SoNDA UREÍRAL, Ílpo FoLEY, N. 12, 2 vtAs, coM elúo, s -tcot'lE
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTERIL, ATÔxIco .
UNIOAOE

UNIOAOE 85 6,65 565,25

63

SONDA UREÍRqL, ÍIPo FOLEY, N" 12,3 VIAS, co[/ BAúo, SILIoONE,
TRANSPARENÍE, OESCARTÁVEL, EÀ,4BALAGEM ESTÉRIL, AÍÔXIco -
UNIDADE

UNIDADE 38 7,83 297 54

SONDA URETRAL, ÍIPO FOLEY, NO 14,2 VIAS, COIV BAú0, SIIICONE,
TRANSPARENÍE, oEscARTÁvÊl, EI,íBALAGEi.í ESTÉR|L, ATôxrco -
UNIDADE

UNIOADE 9,37 3.420 05

65

SoNDA URETRqL, Trpo FoLEy, N" 14,3 vrAS, coM BAú0, stLrcoNE,
TRANSPARENTE, DESoARTÁVEL, EtutBAtAcEtv EsTÉRtL, AÍôxlco -
UNIDADE

UNIDADE 33 9,81 323 73

SONOA UREÍRqL, ÍIPO FOLEY, N" 16,2 VIAS, COM BAú0, SILICONE,
TRANSPARENÍE, DESCARTÁVEL, Efu!BALAGEIV ESÍÉRIL, ATÔX|co -
UN IDADE

UNIDAOE 600 4.692,00

SONDA URET&cL, TIPO FoLEY, N" 
,16, 

3 VIAS, cofu! BAúo, SILIoONE,
TRANSPARENÍE, DES0ARTÁVEL, EMBALAGEM EsTERtt, AÍóxlco -
UNIDADE

UNIDADE 65 8,08 525 20

SONDA URETRAL, TIPO EOLEY, N" 18, 2 VIAS, COM BALAO, SILICONE
TRANSPARENTE, DE§oARTÂVEL, EMBALAGEM ESTERIL ATÓXICO -
UNIDADE

UNIDADE 7.26 4.356 00

69
SONDA UREÍRAL, ÍIPO FOLEY, NO 18,3 VIAS, COIV BALAO, SILICONE,

TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EsÍERrL, Alôxrco -
UNIOAOE

UNIDAOE 60 9,33 559,80

70
SONOA URETRAL, TIPO FOLEY, N" 20, 2 VIAS, COIV BAú0, SILICONE,
TRANSPARENTE, DESoARTÁVEL, EMEALAGEfuI ESTÉRIL, ATÓxIco -
UNIDADE

UN DADE ô30 9,70 6 111,00

71

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, NO 20,3 VIAS, COIV BAú0, SILICONE,

ÍRcNSPARENTE, DESCARTÁVEL, E|\,íBALAGEI,í ESTÉR|L, AÍóxtco -
UNIDADE

UNIOADE 9,97 598,20

72
SONDA URET&qL, TIPO FOLEY, N" 22, 2 VIAS, COfuI BAúO SILICONE,

TRANSPARENÍE, oEscARTÁvEL, EMBATAGEÀ/ ESTERTL, ATôxrco -
UN IDADE

UNIDADE 160 994 1 ÂOn lln

73

SONDA UREÍRAL, ÍIPO FOLEY, N" 22,3 VIAS, COM BALAO, SILICONE,

TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTERIL, ATÓXICO .
UNIOAOE

UN DADE 65 615,55

14

75

SONDA URETRAL, IIPO FOLEY, N'24, 2 VIAS, COM BALAO, SILICONE,

TRcNSPARENTE, DESCARTÁVÊL, EMBALAGEM ESTERIL, ATÓXIco -
UNIDADE

UNIDADE r38 9,34 1.288,92

SONDA URET&qL, ÍIPO FOLEY, N" 24,3 VIAS, COM BAúO, SILICONE,

TRANSPARENTE, oÊscARTÀvEL, EMBALAGEM EsTÉRtL, AÍôxrco -
UNIDADE

UNIDADE ô5 11.13 723 45

tõ
SONDA UROPEN, EXTERNA, SONOA DE CAMISINHA, DISPOSITIVO PARA

tNcoNTtNÊNcA uRtNÁR|A . UNtDADE
UNIDADE 172,59

77

TUBO ENDOTRAQUEA[, N' 2,0 MIV, OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL,

CONEoTOR PADRÃo, GRADUADO, BAúo OE ALTO VOLU[.4E E BAIXA

PRESSÃO.UNIDADE
UN DADE 6 7,45 44,74

78

ÍUBO ENDOTRqQUEAL, NO 2,5 IuM, OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL,

CONECTOR PADRqO, GRADUADO, BAúO OE ALTO VOLUME E BAIXA

PRESSÃO - UNIDADE

UNIDADE 6 43,26

ÍUBO ENDOÍRAOUEAL, NO 3,0 M[/, OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL,
CONECTOR PADRAO, GRCDUADO, BAúO DE AITO VOLUME E BAIXA

PRESSÃO - UNIDAOE

UNIDADE 6 42,60

80

TUBO ENDOTRAQUEAL, N" 3,5 MM. OROTRAOUEÁUNASOTRAQUEAL,

CONECTOR PADRcO, GRcDUADO, BAúO DE AITO VOLUME E BAIXA

PRESSÃO. UNIDAOE

UN DAOE 6 7,58 45,48

81

TUBO ENOOÍRAQUEAL, NO 4,0 [,tM, OROTRAQUEAUNASOÍRIOUEAL,
coNEcTOR PADRAO, GRADUADo, BAúO DE ALTo VoLUME E BAIXq

PRESSÂO - UNIDADE

UNIDADE 20 7,58 151 60

82

IUBO ENDOTRAOUEAL N" 4,5 MM, OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL,

CONECTOR PADRAO, GRCDUAOO, BAúO DE ALTO VOLUME E BAIXA

PRESSÃO - UNIDADE

UNIDADE ! 758 45,48

83
TUBO ENDOÍRqQUEAt, N" 5,0 MM, OROTRAOUEAUNASOÍRAQUEAL,
coNEcTOR PAORAO, GRADUADO, BAúO OE ALTO VOLUME E BAIXA

UNIDADE 7,58 45 48

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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PRESSÃO - UNIDAOE

84

TUBO ENDOTRAQUEAL, N" 5,5 fuIfuI, OROÍRAQUEAUNASOTRAQUEAL,
coNEcToR PADRAo, GRADUADo, BAú0 DE ALTo voLUrvE E BArxA
PRESSÃO - UNIDADE

UNIDADE 6 (55o*g.cÉ 46,38

ÍUBO ENDOTRAQUEAL, N" 6,0 fu!fuI, OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL,
CONECTOR PADRAO, GRADUADO, BAúO DE ALÍO VOLUME E EAIXA
PREssÃo. UNIDADE

6 7,73 46,38

86

TUBO ENDOTRÁQUEAL, NO 6,5 MM, OROTRAOUEAUNASOÍRAQUEAL,
CONECTOR PAORAO, GRADUADO, BAúO DE ALTO VOLUÀíE E BAIXA
PRESSÃO _ UNIDADE

6 10,09 60,54

87

ÍUBO ENDOTRAOUEAL, N" 7,0 MM, OROÍRqQUEAUNASOÍRCQUEAL,
CONECTOR PADRAO, GRADUADO, EAúO DE ALTO VOLUi/IE E BAIXA
PRESSÃO _ UNIDADE

UN DADE 60 12,55 753,00

88

ÍUBO ENDOÍRAQUEAL, N" 7,5 [/fu!, OROTRAOUEAUNASOTRAOUEAL,
CONECTOR PADRÂo, GRADUADO, BAúO DE ALTo VoLU[.4E E BAIXA

PREssÃo. UNIDADE
UNIDADE 60 11,81 708,60

89

\í

ÍUBO ENDOTRAQUEAL, N" 8,0 MM, OROTRAOUEAUNASOTRAQUEAL,
CONECTOR PADRCO, GRADUADO, BA-AO DE ALTO VOLUfuIE E BAIIA
PRESSÃO - UNIDADE

50 12,89 644,50

ÍUBO ENDOÍRAQUEAL, NO 8,5 MM, OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL,

CONECTOR PADRCO, GRADUADO, BA-AO OE ALTO VOLUME E BAIXA
PRESSÁO _ UNIDADE

UNIDADE 10 12,61 126,10

91

ÍUBO ENDOÍRAQUEAL, NO 9,0 MM, OROÍRAQUEAUNASOTRAQUEAL,
coNEcTOR PAORAO, GRADUADO, sAúo DE ALÍo VoLUfuIE E BAIXA

PREssÃo _ UNIOADE

UNIOADE 10 8,99 89,90

92

TUBO ENDOTRAOUEAL, NO 9,5 MII,4, OROTRAOUEAUNASOTRAQUEAL,

CONEC-OR PADRAO, GRADJADO, BA-AO DE ALTO VOLJIVE E BAIXA

PREsSÃo, UNIDADE

UNIDADE 6 9,90

ÍOTAL 88.'r37,83

LoÍE 07. Material Módico.Hospitalar Vl

ITEM DEsc RrcÀo UNIDAOE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
ATMOTOLIA AMBAR, POTIETILENO, BICO REÍO, LONGO, ESÍREITO,
COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 250 ML

UN OADE 38 6,98 265,24

2
ALMOTOLIA AMBAR, POLIETILENO, BICO REÍO, IONGO, ESTREITO,

COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 5OO ML
UNIOADE 390 8,33 3.248,70

3
ALI\,IOTOLIA TRqNSPARENTE, POLIETILENO, BICO RETO, LONGO,

ESTREITO, COI\I PROÍETOR, TAfuIPA Efut ROSCA, 250 fuIL
UNIDADE 38 6,00 228 00

4
ALI,íOTOLIA TRANSPARENTE, POLIEÍILENO, BICO RETO

ESÍREIÍ0, COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA. 5OO ML

LONGO,
UNIDADE 440 833 3.665,20

BACIA - USo HoSPTTALAR, AÇ0 |NoX|DÀVEL, 40 Ctu!,6.300 [.11 -

UNIDADE
UN]DADE 5 199 37 996,85

6 BANOEJA RETANGULAR LISA ECONOX 18 X 08 X 2,5 CM UN DADE 5 64,05 320,25

7
BOLSA TÊRMICA, BORRqCHA SINTÉTICA, COM TAMPA ROSCÀVEL, 3OO

A 5OO Mt, CRIOTERAPIA
UN OAOE 10 70,49 704,90

I BoLSA TÉRÀ/tcA, BoRRACHA. wrÉoto, co|r rAMpA RoscÁvEL, PARA

ÂGUA oUENTE
UNIDADE 10 86,00 860,00

9 cAIXA ÍÉR[,{IcA 
,151

UNIDAOE 3 258,44 77532

10 cArxA TÉRMrcA 321 UNIDADE 3 355,27 1.065 81

11
CARTUCHO ELETRODO AOULÍO E INFANTIL, PARA USO Efu!

DESFIBRIúDOR SAMARITAN, PAO.PAK, HEARTSINE _ UNIDADE
UNIDADE 5 2.851,26 14.256,30

COLETOR OE URINA ADULTO, SISTEMA ABERTO, NÃO ESTÉRIL, TIPO

SACO, COM CORDÃo, 2 L - PACOTE COM 1OO UNIDADES
PACOTE 500 74 63 37.315,00

13

COLETOR DE URINA, SISTEMA ABERÍo, INFANTIL, CERCA DE 1OO fu!1,

ADESrvo HIpoALERGÊNrco, EMBALAGEM TNDIVTDUAL - pAcoTE 100

UND

PACOTE 25 35,83

14

COLETOR DE URINA, SISTEMA FECHADO, CERCA DE 2OOO ML,

GRAOUAÇÃO DE lOO EfuI 1OO [,í1, VÁLVUIA ANTI-REFLUXO, CLAI.íP .
UNIDADE

UNIDAOE 630 783 4 932 90

15

oOLEToR IIIATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, POTIPROPILENO, 13 L,

ALÇAS RÍGIDAS E ÍAfuIPA, DESoARTÁVEL, ATÓXIco, APIROGÊNICO.
UNIDADE

UNIDADE 2.400 14,44 34 656,00

16

ooLETOR MATERIAL PÊRFURO,CORÍANTE, POLIPROPITENO, 20 L

ALÇAS RíclDAs E TAMPA, DESCARÍÁVEL, ATóxrco, AprRocÊNrco '
UNIDADE

UNIOADE 800 15.496,00

17
ooMADRE Ei/ AÇo DÃv€L AUÍooLAVAVEL 40 x 30 cM coM
CAPACIDADE PARA 3,5OOML

UN DADE 5 '190,57 952,85
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18 cuBA ASSÉPTrcA, tNox FoRTtNox, ÍAMlr'rHo e x a crv, 1a0 [/L UN DADE 13 39,q1 514,93
19 cuBA R\,4, AÇO tNoX FoRT|NoX, TA|\,4ANH0 26 X 12 X 6 Ct\,4, 750 t\/ll UN]DADE 13 78 05 r;ane.,- 1.014,65
20 CUBA R]fuI PARA ASSEPSIA 26 X 12 CM UN DADE 72 53 362,65

21
FRASoo ooLEToR pARA EXqtutE, púsrtco, oeslÀnÍÁveL, so e ao
I\,11, ESTERIL, COLETA DE URINA

UN DADE 400 290 1160,00

22
ú[,!tNA PARA [/tcRoscópto, vtoRo, roSce conÍnoa uol\,{l.4 x zotvttV
- CAIXA COI\I 50 UNIDADES

CAIXA 300 18 04 5 412,00

23
pAPAGAr0 Erv AÇo tNoxtDÁVEL, AUTooLAVAVEL cof/ cApAcDADE
PARA 1 OOO II,4L

5 143 64 718,24

RECIPIENTE NUTRIÇAO ENTERAL, PLASTICO TRANSPARENTE, 3OO fuIL,

COfuI TAI!,,IPA ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, BICO CONECTOR .
UNIDAOE

3,07 12.556,30

25
ut/rDrFrcADoR, p0LrpR0ptLEN0, 250 Mt, c/Bc0 LATÃo, copo
pADRAo ABNT, TAMpA Ac0DLADoRA, 0xtGÉN 0 100 31,34 3,134,00

TOTAL 145,507,80

LoÍE 08. Fralda Descanável
ITEM DESCRTÇÃ0 UNIOADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

FRALDA DESoARTÀVEL GERIÁTRIcA, TAIVANHO EG (EXTRA GRANOE)
FoRMATo ANATôMtco, CoBERTURA TNTERNA DE FALSo ÍEcrDo,
pELÍcutA ANTt-ut/tDADE, poLpA DE cELULosE, GEt ABSoRVENTE,
ALOE VERA, BARREIRAS ANTI VAZAI.íENTOS, INDICADOR DE Ui\,4IDADE,

DIFUSoR DE LÍQUIDos, ADESIVoS IERMoPúSTIcos, EúSTIco DA

BARRE]RA DE 02 FIOS, EúsTIco DA PERNA DE 06 FIOS, COBERÍURA
EX'ERNA tMpERtutEÁvEL, FrTAS ADEsrvAs, ANTr ALERGTcA E AróxtcA,
pEso Do usuÁRro AcI\rA DE goKc, MEotDA DA ctNÍuRA DE 120 A
168CI\,4 - PACOTE CONTENDO 7 UNIDADES.

PACOTE 4.300 )7 to 118.207 00

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRIoA, TAI\,{ANHO G (GRANDE),

FoR[.IATo ANATôMrco ooBERTURA TNTERNA DE FALso TEcDo,
pELícuLA ANT|-uMtDADE, polpA DE cELULosE, GEL ABSoRVENTE,
ALOE VERA, BARRE1RAS ANT1 VAZAI\4ENTOS, INDICADOR DE UI.íIDADE,
DrFUsoR DE LÍoulDos, ADESrvos TERMopúsTrcos, EúsTrco DA

BARRETRA DE 02 Ftos, EúsTtco DA PERNA DE 06 Fros, ooBERTURA
EXTERNA r[.rpERMEÁVEL, FtrAs AoESrvAS, ANTt ALÉRGrcA E ATóxrcA,
pESo Do usuÁRto DE 70 A 90Kc, MEDTDA DA C|NTURA DE 100 A t socti/
_ PACOTE CONTENDO 8 UNIDADES.

PACOTE 4.300 27,66 118.938,00

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁÍRICA, TAI\,iANHO I\,I (MEDIO), FORMATO
ANATôMtc0, coBERTtTRA tNTERNA DE FALSo TEctD0, pElícuLA AN't-
UfuIIDADE, POLPA DE CELULOSE, GEL ABSORVÉNTE, ALOE VERA,

BARREIRAS ANTI VAZAIVENTOS, INDICADOR OE UI\,{IOADE, DIFUSOR DE
LíeurDos, ADES vos reql.,lopúsrrcos EúsTrco DA BARRETRA DE

02 Fros, Eúsrco DA PERNA DE 06 Fros, ooBERTURA EXTERNA

r[.4pER[íEÁVEL, FrTAs ADESrvAS, ANTr AtERcrcA E ATóxrcA pESo D0
usuÁRto DE 40 A 70KG, I/EDTDA DA CTNTURA DE B0 A 130cr\r - pAcoTE

CONTENDO 8 UNIDADES,

PACOTE 3 400 26 83

4

FRALDA DESCARTÁvEL cERrÁTRrcA TAt\rANHo p (pEouENo),
FoR[,|ATo ANATôMrco, ooBERTURA TNTERNA DE FALso TEc Do,
pELÍcuLA ANTr-u[,flDADE, poLpA DE cELULosE, GEL ABSoRVENTE,
ALOE VERA, BARREIRAS ANT VAZAIVENTOS, INDICADOR DE UIVIDAOE,

DrFUsoR DE LíeurDos AoEsrvos -ERt/opúsrcos, E-AST.co DA

BARRETRA DE 02 Fros, EúsTrco DA PERNA DE 06 Ftos, CoBERTURA
EXÍERNA rMpERr\,rúvEL, F|TAS ADESTVAS, ANTr ALERGTcA E ATóxrcA,
pESo D0 usuÁRto DE 20 A 4oKc, À,4EDroA DA C|NTURA DE 40 A 96crv -
PACOTE CONTENDO 8 UNIDADES.

PACOTE 1.300 24,62 32.006,00

5

FRALDA OESCARTÀVEL, ANATÔfuIICO, EXTRA GRANDE, DE 09 A 13 KG,

Flocos DE GEL, ABAS ANTtvAzAti,4ENTo, FA,XA AJUS-ÁVEL, FtTAs
ADESIVAS _ PCT COM 22 UN]DADES

50 33 45 1 672,54

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔ[.4Ioo, XXG, DÉ 14 A 18 KG, FLOCOS OE

GEL, ABAS ANTtvAzAi/ENTo, rlrrq eJusrÁvel, FTTAS ADES|VAS -
PCT COM 22 UNIDADES

PACOTE 50 45,30 2.265,00

FRALDA DESCARTÀVEL, INFANTIL, TAI\,4ANHO G, 07 Â 11 KG, PROTEÇÃO
ATE 12H, BARREIRAS ALTAS E GEL OE ABSORÇÁO RÁPIDA, oAMADA
ABASROVENTE, SISTEI/A ANTIAZAMENTO, COBERTURA EXTERNA
MAcIA E coNFoRTÁVEI - PA0OTE cOfuI 24 UNIOADE

PACOTE 125 37,63

I
FRALDA DESoARTÁVEL, INFANÍIL, TAMANHO XG, 09 Á 13 KG,

PRoTEÇÃo ATE 12H, BARREIRqS ALTAS E GEL DE ABsoRÇÃO RAPIDA,

CA[/ADA ABASROVENTE, SISTE[/A ANTIAZAI.íENTO, COBERÍURA
PACOTE 200 49,95 I990,00
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EXTERNA MACIA E CONFORÍÁVEL_ PAcoTE cOM 36 UNIDADE

I
FRALoA DESCARTÁVEL, TNFANTTL, TAMANHo xxc, B Á rz xê,
pRoTEÇÃo ATÉ 12H, BARRETRAS ALTAS E GEL oE ABsoRÇÃo RAptDA,
CAMADA ABASROVENTE, SISTEMA ANTIAZAMENÍo, COBERÍURA
EXTERNA MAoIA E oONFORTÁVEL _ PAcoTE coM 32 UNIoAoE

PACOÍE 700 61,58 
'1.s.sanÉ'ch.too,oo

10

FRALDA DESCARTÁVEL REcEfut-NAscIDo, coM GEL
SUPERABSoRVENTE c0M F|TAS EúsTrcAs, cor\,r BARRETRAS

REF0RÇADAS ANÍl-DERRAtutAl\,{ENTo, TAI\,4ANHO: RN, PESo MÁxlM0
RECoMENDA00: 4 KG, PACoTE C0M 34 UNIDADES.

PACOÍE 2A 60 59 1.211,80

TOTAL 423.322 05

LoÍE 09. Material Mêdico-Hospitalar Vll
ITEM oEScRrÇÃo UNIDAOE OUANÍIDADE VALOR UNIT. VALOR TOÍAL

1

ESPARADRAPO, ÍEoIOO IMPERMúVEL, ,1oo [/M, 4,50 IV,

TMPERMEÁVEI, MASSA ADEsrvA DE zrNco, coR DA PELE, TEcrDo DE
ALGODÃO - UNIDADE

UNIDADE 4 300 16 20 69.660,00

2
FITA ADESIVA AUÍoCLAVE, 30 M, 19 MM, INDICADOR TÉRMIco -
UNIOAOE

UNIDADE 850 10,26 8.72100

FITA ADESIVA BRANCA CIRÚRGIcA, POLIESTER, BRANcA,50 MM, 1O M,

ci ADESrvo AcRÍLrco HTpoALERGÊNrco - UNtDADE
UNIDADE 1 800 890 16.020,00

4
FITA ADESIVA MICROPORo, NÃO ÍEcIDo OE VIscoSE RqYoN, 50 MM,
i0 M, c/ ADESrv0 AcRíLrco HrpoALERGÊNrco - UNTDADE

U N]DA DE 1.350 14,87 20.074 s0

5
FITA ADESIVA, MIcROPORO, NÃO TEcIDO OE VIscosE RAYON, 1OO IífuI,

10 M, ci ADEStvo AcRiLrco HrponLEnGÊrurco . uNrDAoE
UNiDADE 600 38 67 23.202,00

6
FITA CIRUGICA MICROPERFURADA,

TRqNSPARENTE, 10 CI.l! X 4 5 M. UNIDADE

HTPoALERGÊNrcA,
UNIDADE 150 25 60 3.840,00

7 FITA GLICOSIMETRO C/ 50 FITAS cAtxÂ 733 53,69 39.354 77

I FITA MÉTRICA, POLIESTER E FIBRA DE VIDRo, ESCALA EIVI fuII\,I E
POLEGADAS, AMBOS LADOS, 2 fuI

UN DADE 2 51,39 102,78

I PAPEL GRAU CIRURGICO PARq ESTERILIZAÇÃO, BOBINA ÍAI'ANHO
1sOfuIM X lOOI\,4 . UNIDADE

UNIDADE t5 116,07 1.741,05

10
PAPEL GRAU oIRURGI0O PARA ESTERILIZAÇÃo, EoBINA ÍAfuIANHO

200Mtvx100tu1-UNIDADE
UNIDADE 15 153,81 na7 i5

11
PAPEL GRAU CIRURGICO PARq ESTERILIZAÇÃo, BOBINA TAI\,IANHO

250À/MX1OOÀ/.UNIDADE
UNIDADE 20 180,07 3.601,40

12
PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÂo, BOBINA TAMANHO
3OOMMX1OOM.UNIDADE

UNIDADE 100 214,67 21.067,00

Í0ÍAr 209.691,65

LoTE 10 - Mâtêrial Médico-Hospita lar Vlll

1

DEscRrÇÃo UNIOADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOÍAL
FIO OE SUÍURA ABSORVIVEL MONOFILAMENTAR, MONOCRYL, NO O,

COM AGULHA 1,9 CM COM CURVATURA 3i8, COMPRÍMENTO 45 CM,

ESÍÉRIL. cAIxA cOM 12 UNIDADES

CAIXA 30 466 97 14.009 10

2

FIO DE SUTUR,A ABSORVIVEL, CAPROFYL, N" O, COfu! AGULHA 2,5 CfuI

coM cuRVAruRA 1/2, coMpRrtutENÍo 70 cM, ESTÉRrL-cArxA coM 24

UNIDADES

CAIXÁ 30 462,27 13.868,10

3

FIO DE SUTURA REABSORVIVEL, VICRYL, N' O, COM AGULHA 1,5 CIII

CORÍANTE COIVI CURVATURA 1/2, COMPRIMENÍO 45 c[/, ESTÉRIL.
CAIXA COÀ/ 12 UNIDADES

CAIXA 40 264,93 10.597,20

4
FIO DE SUTURA, ALGODÀo, N" O sE[/ AGULHA , oOI\,iPRIMENTO 45 CI\.4,

ESTÉRrL - cArxA coM 24 UNTDADES
CA XA 50 95,71 4.785,50

5
FIO DE SUTURA, ALGOOÃo, N" O, cOM AGULHA 3,0 cM oORTANTE,
cor\rpRtMENÍo 4s ctu!, EsÍÉRL - cAtxA coM 24 UNtDADES

CAIXA 50 88,11 4 405,50

6
FIO DE SUTURA, ALGODAO, N" 2-0, CO[/ AGULHA 3,0 C[/ CORTANTE,

cOMPRIMENTO 45 cM, ESTÉRIL - cAIXA COM 24 UNIOAOES
CAIXA 30 103,67 3.1 10,10

7
FIO OE SUTURA, ALGoDÃo, N" 3{. cOM AGULHA 3,0 CÀ/ CORÍANÍE,
coMpRrMENro 45 cM, ESTÉR|L - cArxA coM 24 UNTDADES

CAIXq 5 105,98 529 90

8
FIo DE SUTURA, ALGoOÃo, N" 4{, coM AGULHA 3,0 CM CORTANÍE,
oOMPRIMENTO 45 cM, ESTÉRIL - cAIxA coM 24 UNIDADES

cAlxÂ 5 104,17 520 85

9

FIO DE SUTURA, CATGUÍ CROMADO N" O, COM AGULHA 4 CM

CoRTANTE, coMpRrMENÍo DE 70 cM, ESTÉR|L - cAtxA coM 24

UNIOADES

CAIXA 30 181 36 5 440,80

10

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO N" 1{, COM AGULHA,4 CM

ooRTANÍE, coMpRtMENTo DE 70 cM, ESTÉR|L - cAtxA coM 24

UNIDAOES

CAIXA 185,67 10 211,85

11 FIO DE SUTURA, CATGUÍ CROMADO N" 2{, COM AGULHA 4 CM CAIXA 40 185,67 7.426,80

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CÊ - Fone: (88) 3535-1613



2-,€-- r-- -* /./í@e *.24+/

Pref eatLrra dê

,,1ÀS;Sal,é
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 CM, ÊSTERIL - CAIXC COM 24
UNIDAOES

12

UTURA, CATGUT CROIIIADO N" 3.0, COM AGULHA 4 CfuI

ooRTANTE, coMpRtMENTo DE 70 cM, ESTÉR|L - cAtKq coM 24
UNIDADES

FIO DE S

CA XA 40 185,67
4ssa,.r cÉ'''" 

7 .426.80

13

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO N" 4-0, COfuI AGULHA 4 CM
CORTANTE COIVPRII\,iENTO OE 70 CM, ESTERIL - CAIXA COM 24
UNIDADES

CAIXA 25 198,04 4.951,00

14

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPTES NO O, COM AGUTHA 4 CM
CoRTANTE, coMpRrMENTo DE 70 c[/, ESTÉR|L - cAtxq cotu! 24
UNIDADES

CAIXA 15 17 4,14 2.612,10

15 CAIXA 30 164,00 4.920 00

16

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES N" 2{, COM AGULHA 4 CM
ooRTANTE, COMPRIMENÍo OE 70 cM, ESÍÉRIL - CAIXA coM 24
UNIDADES

CAIXA 50 179,00 8.950,00

cAtxÂ 55 193,67 10 651,8517

18

FIO DE SUTURA, CATGUÍ SIIVPLES N" 44, COfuI AGULHA 4 CI\,4

CORTANTE, COMPRIÀ,4ENTO DE 70 cIV, ESTÉRIL - CAIXA coi.í 24
UNIDADES

CAIXA 50 184 30 I215,00

19

FIO DE SUTURA, CAÍGUÍ SIMPLES N" 5{, CO[/ AGULHA 4 CM
CORTANTE, COMPRIMENTO OE 70 cfuI, ESTÉRIL _ CAIXA co|vI 24
UNIDADES

cAtxÁ 5 932,15186 43

2A
FIO DE SUÍURA, NYLON, N" O, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE,
COMPRIMENÍO 70 cM, ESTÉRIL.oAIXA coM 24 UNIoADES

CAIXA 720,80

21
FIO DE SUTURA, NYLON, NO 1.0, COI\,I AGULHA 3,0 CÀ/ CORTANTE,
coÀ/PRIMENÍo 70 cM, ESTÉRIL_ cAIxA coM 24 UNIoADES

CAIXA 8 77 53 620,24

22
FIO OE SUTURA, NYLON, N'2{, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE,
COMPRIMENTo 70 cM, ESTÉRIL - cAIXA cOM 24 UNIDADES

CA Kq 130 10.467,60

23
FIO DE SUÍURA, NYION, N" 3.0, COM AGULHA 3,0 CI\4 CORTANTE,
CoMPRIMENÍo 70 cIVI. EsTÉRIL - cAIxA cOM 24 UNIDADES

CAIXA 250 7677 19.192,50

24
FIO DE SUTURA, NYLON, N" 4-0, COM AGULHA 3,0 CfuI CORTANTE,
cOfuIPRIMENÍO 70 cM, EsTÉRIL. CAIXA colv! 24 UNIoADES

CAIXA 200 16.352 00

25
FIO DE SUTURÁ, NYLON, N" 4.0, COIV AGULHA 4,0 CI\,I CORTANTE,

coMpRrMENÍo 70 cr\r, ESTÉRrL- cAlxA coM 24 UNToADES
CAIXA 150 87 58 13.137 00

26
FlO DE SUTURA, NYLON, Nô 5.0, COM AGULHA 3 Cl,/ CORTANTE,
CO[/PRI]VENTO 70 CIV, ESTER t _ CAIXA CO[,4 24 UNIDADES

CAIXA 10 783,50

FIO DE SUTURA, NYLON, N" 6-0, COI\,I AGULHA 3 CM CORTANTE,
c0MpRrMENÍo 70 cM, EsrÉRrL - cArxA cor!! 24 UNToADES

CAIXA 2 8274 165,48

28
FIO DE SUTURA, POLIGTACÍINA, NO O, COM AGULHA 3,0 CIV CORTANTE,

COfuIPRIMENÍO 75 CI\4, ESÍERIL. CAIXA COM 24 UNIDADES
CAIXA 12 284,22 3 410,64

29 4.149,73
FIO DE SUTURA, POLIGLACÍINA, N" 14, COM AGULHA, 3,0 Cfu!

CORTANTE, COMPRIMENTO 75 CM, ESTERIL . CAIXA COM 24 UNIDAOES
CAIXA 13 319,21

30
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, N" 2{, COM AGUIHA, 3,0 CI.II

CORTANTE, COI\IPRIMENTO 75 CM, ESTERIL. CA'XA COM 24 UNIDADES
CAIXA 13 319,17 4.149,21

31
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, N" 3{, COM AGULHA, 3,0 CM

CoRTANTE, coMPRIMENTo 75 cM, ESTÉRIL. cAIxA cOM 24 UNIDAOES
CAIXA 13 352,54 4.583,02

32
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, N' 4{, COM AGULHA, 3,0 CM

CORTANTE, COI\,íPRIMENTO 75 Cfut, ESTERIL. CAIXA COI\,I 24 UNIDADES
CAIXA 13 369,21 4.799,73

33
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, N" 5{, COIU AGULHA, 3,0 CM

ooRTANrE, coMpRrMENTo 7s cM, EsrÉRlL - cArxA c0M 24 UNTDADES
CAIXA 5 352,54 1.762,70

34 5 372 54 1.862,70
FIO DE SUÍURA, POLIGLACTINA, N" 6-0, COfuI AGULHA, 3,0 CM

CORTAN'E, COMPRIMENTO 75 CM, ESTERIL. CAIXA COM 24 UNIDADES
CAIXA

FIO DE SUÍURA, POLIPROPITENO, N" O, COM AGULHA 4 CM CORTANTE,

coMPRIMENÍO 75 cM, ESÍÉRIL - cAIxA cOM 24 UNIDADES
CAIXA 30 4 311,30

36
FIO DE SUTURA. POLIPROPILENO, N" 1{. COIV AGULHA 4 C[/
coRTANTE, coMpRrMENTo 75 cM, EsTÊRrL-cA xA coM 24 JNTDADES

CAIXA 25 143.71 3.592,75

37 25 143,71 3.592,75
FlO DE SUÍURA, POLIPROPILENO N" 2{ COlvl AGULHA 4 Cl!!

CORTANTE, COI\,íPRIMENTO 75 CfuI, ESTERIt. CAIXA COI\/ 24 UN]DADES

3.701 0038
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, N" 3{, COM AGULHA 4 CIl{

CORTANTE, COMPRIMENTO 75 CM, ESTERIL. CAIXA COM 24 UNIDADES
CAIXA 25 148,04

3 956,6039
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, N" 4{, COM AGULHA 4 CM

cORTANTE, COMPRIfuIENTO 75 cM, ESTÉRIL . cAIxA coM 24 UNIDAOES
CAIXA 2A 197 83

229.875,85TOTAL

Rua Dr. Pâiva, no. 415 - Vila llota - CEP: 63.140-000 - Assare/Ce - Fone: (88) 3535-1613

000:81

FIO DE SUTURA, CAÍGUÍ SIMPLES N" 14, COM AGULHA 4 CM
CORTANÍE, COfuTPRIMENTO OE 70 cM, ESTÉRIL - CAIXA CoM 24
UNIDADES

FIO DE §UTURA, CATGUT SIMPLES N" 34, COM AGULHA 4 CM
ooRTANTE, oOMPRIIVIENTO DE 70 cM, ESTÉRIL - 0AIXA coM 24
UNIDADES

10 7208

80,52

Õ I /O

78 35

143,71

CAIXA
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LoTE'l'l . MateÍial Médico-Hospitalar lX
IÍEM DEscRrÇÀo UNIDAOE QUANT DAOE VALOR UNIT, r , .VAl0R.(roTAL

1
ABAIXADOR L NGUA, fuIADEIRA, DESCARÍ VEL, 14 CfuI, TIPO ESP TULA,
EI!!BALAGE[I4 INDIVIOUAT 1 crv 2 ri/M - PACoTE 100 UND

PACOÍE 300 9,66 2 898,00

2
ADAeTADoR, TRANSFERÊNctA DE soúçÕEs pARENIERAIS, PONTA
PERFURANTE FRAscos E BoLSAS, PoNTA LUER LocK, 7 cM, EsTÉRrL
(DISPOSIÍIVO TRANSFIXO) . UNIDADE

UNIDADE 150 669 1.003,50

3

ADESIVO CIRURGICO, FILME TRANSPARENTE POLIUREÍANO C/
ADESrv0 AcRíLtco, FtxAR oATETER pERtFÉRtco, FENESTRA EM F|TA
(CURATIVO E FIXAOOR TRANSPARENTE) . CAIXA 1OO UNIDADES

CAIXA 5 137 ,25 686 25

4

CoLAR CERVTCAL 16 posrÇôEs; coLAR DE il/oBil_EAFO el.,t ul.,!l
uNrcA pEÇA AJUSTAVEL NA ALTURc, coti 16 postÇóES 

{12 
postÇóES

NA VERSÃO PEDIÁTRICA) PARC UM AJUSTE PERSONALIZADO DENTRO
DE UfuIA FAIXA DE 4 AJUSIES PADRÕES PARA ADULTOS,
SUBSTITUINDO 4 MEDIDAS PADRAO DE COLAR CERVICAL ADULTO E 2
fu!EDIDAS OE cOúR oERVIoAL PEDIÁTRIcO.

UNIDADE 2 132,97 265,94

EScovA ÊNDooERV|oAL, púsÍrcq MtcRocÊRDAs EM NyrcM
PoNTA DA EscovA côNrcA, cABo c/ 17 A 18 ct,,l E CERDAS c/
APROXIMADAMENÍE 2 CM. PACOÍE COM 1OO UNIDAOES

PACOTE 115 50 84 5 846,60

b ESPÀTULA USO MEDICO, MADEIRA, 18 CM, AYRES - PACOÍE 1OO UND PACOÍE 130 16 78 2.181,40

7
ESPÉCULO VAGINAL, GRANOE, DESCARTÀVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO -
UNIDADE

UNIDADE 520 260 1.352,00

8
ESPÊCULO VAGINAL, MÉDIO, OESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO -
UNIDADE

UNlDADE 257 5.011,50

I EspÉcuL0 vAGTNAL, pEouENo, oESCARTÁVEL, sEM LUBRiFtcAÇÃo -
UNIDADE

243 2 673,00

ESTADIÔI,iETRO DIGIÍAt ULÍRASSÔNIcO PORTÁTIL DE BOLSO;

MODEL0: EDÍO101;COR: BRANC0 COM CINZAt TAI\,iANHO: 7X6X25 CMt
DISPLAY: LCD; ALIMENTAÇÃO: CARREGAMENÍO USB INTELIGENTE;

AUTONOMIA DA BATERIA: DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 2 MESES

UÍILIZANOO DE 2 A 3 VEZES AO DIA,

UNIDADE 2 437,67 875,34

11 FLUXoMEÍRo DE oxrcÊNr0 c0M VALVULA, 0-15 LpM UNIOADE 15 500,19 7.502,85

KIT DE TALAS PARA IMOBILIZAÇÃO E RESGAIE, COMPOSTOS POR

QUAÍRO PEÇAS EM CORES E TAMANHOS DIFERENTES, TAI\,IANHOS

APRoXIMAoOS: PP:(30 x I CM), P: (53 X I CM), M: (63XgC[,]) E G:(86,5
x 10 cM).

KT 5 106,38 531,90

13

OTOSCÓPIO LED COIV TRANSÀ/ISSÃO OÊ tUZ POR FIBRq ÔPTICA,
LENTES COr\,r AMPLA VrSÃo E ZOoM CoM AMPLTAÇÃO DE 2,5 x:
ALtItENTAÇÃo ATRAVÉS DE 2 PTLHAS TAMANHo AAi ACoMPANHA
ESToJO PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE; PoSSUI ENCAIXE
pARq oToscoprA pNEUMÁTrcAi rNcLUSo 10 EspÉculos
REUTtLtzÂvEls, sENDo 5ADULTo E 5 tNFANT|L.

UN DADE 2 923 66 1 847 ,32

14 OXIMETRO DE DEDO PORTATIL, TELA DE LEO, DIGITAL, SPO2 E FC UNIDADE 5 166,56 832,80

15

OXÍMETRO DE PULSO, PORTÂTIL MONIÍOR O'COMPLETO ORIGINAL,

DE ALTA PRECISÀO .]TILIZADO PARA MONITORIZAÇÀO OA

PORCENTAGEM DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO NO SANGUE (SPO2) E

OOS BATI]VENTOS CARDIACOS POR MINUTO, EI\4BALAGEI\4 CONTENDO

01 oxltutETRo DE puLso / DEDo,01 cApA PRoTEToRA DE srLrcoNE
0i TVANUAL DE TNSTRUÇôES EÀ, poRTUGUÊs, 0r ESToJo PARA

ARMAZENAMENTo coM coRDÀo DE TRÁ,',]SPoRTE A-ARRAXAVEL 02

PITHAS ALCALINAS AAA.

UN IDADE 25 182,18 4.554,50

OXIMETRO PORTÁTIL PEDIÁÍRICO, OXÍMETRO DE PULSO PARA
MEDIÇÃO D.E SPO2 E BPI\,I DE USO PEDIÁTRICO DE ATE 12 ANOS;

ALTMENTAÇÃo poR BATERTA REoARREGÁVEL A cABo UBS Trpo c,
COM DURAÇÃO oE ITÉ 6I; INDICADOR DE ENERGIA DA BATERIA]

DtsptAy oLED DE DUAS coRES E AJUsrÁvEL EM 6 DrREÇôEs
DIFERENÍES PARA MELHoR LEITURA: EEEP E AVISo SoNORO
AJUsTÁvEtsi Após uso, sEM srNAls vrrArs, Et\.1 ATÉ I sEcuNDos
PRODUTO DESLIGA AUÍOMATICAMENTEi GARANTIA MiNIfuIA DE 1 ANO

coNTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃ0,

UNIDAOE 2 179,68 359 36

17
PINÇA CIRÚRGIoA, oHERON, DESCARTÁVEL, ESÍÉRIL, EIiIBALAGEM

INDIVIOUAL. UNIDADE
UNIDAOE 1.150 294 3.381,00

18 SELADORA DE PEDAL CO[,1ÍEMPORIZADOR CETRO 4OCM .220V UNIDADE 1 2.228 25 2 228,25

19

sa-ADoRA DE PEDA[ cneú ôrnúncrco 2s cM. BARRA DE

SELAGEM2sO MM, PESOS KG, DIMENSÕES36O X 80 X 140 MM,

TENSÃO110/220V - BIVOLT. EOUIPAMENÍO COMPACTO E COM

1.763,00 1.763,00

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assãre/CE - Fone: (88) 3535-1613

1.950

UN DADE 1 .100

10

12

16

UN DADE
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RUTURA RESTSTENTE DÊ FÀCtL US0, FETTA EtV AÇO C0tut ptNÍURA

TROSTÁTIoA oE AcoRoo coM ToDos 
' os PADRÕES

DEÍERfuIINADOS PELA ANVISA, SOLDA DE 13 MM, iDEAL PARA SELAR
pApEL GRAU crRúRGrco ou AUToctAVE. AouEctMENTo
TNSTANTÂNEo E AcToNAMENTo PRATtco coM ApENAS utut BoTÃ0.

4s.sanÉ-cÉ

20 SELADORA [,lANUAL OE PLASTICO 20 CfuI PFS 2OO - 22OV UNIOADE 1 375,72 375,72

21
TERMôI.,IETRo cr-Írurco, otoiilr-, pottre r
AUToOESLIGA, RESISTENTE À ÁGUA . UNIDAoE

VEL BORRACHA,
180 24,45

22
TERMôMETRo DrcrÍAL PARA ttÁxrtr.tÀ E rrlilrrrvtÀ -zotl *50'C
INÍERNA, GELADEIRA cOM MEDIÇÂO INTERNA E EXTERNA

UNIDADE 6 146,40 878,40

TOTAL 51.449,63

LoTE 12. Material Mêdico-HospitalaÍ X
ITEM DÊscRrÇÀo UNIOADE QUANTIDAOE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

2

APARELHo MEDID0R DE GLICEMIA, SISTEMA AUÍo CoDE; 500
posrÇôEs DE tulE[,tóRtA; APENAS 0,s MtcRoLtTRo DE AtutosTRA DE

SANGUET CALCULA AS MEDIAS DOS RESULTADOS ARI,{AZENADOST
PERfuIITE .A CONFIGURAÇÃO DE ALARI/E PARA LEMBRETE DE
REALIZAÇAO DE TESTE,

UNIDADE 4 144,30 577 20

CÂMARA ESPAÇADoRA ÀDU@
FABRICADA Efu! MAÍERIAL AÍÓXIoO, coM VoLUfulE DE 15OI\,í1,

tNDTCADA NA ADMTNTSTRAÇÂo DE MÊDtCAMENToS TNALATôRIoS oo
TIPO AEROssoL, A PACIENTES coÀ/l INFLAIVIAÇÕES BRÔNQUICAS
COMO ASMA E DOENÇAS PULMONARES CRÔNICAS, EM FORMATO
ANATôM|Co. DE uso ADULTo E TNFANT|L, vEr\.r AcoMpANHADo DE

MÁSCARA MALEAVEL, DE ÍAMANHo ÚNIco ADAPÍÁVEL A ADULToS E

CRIANÇAS, COfuI O CORPO TRANSPARENTE,

UNIDAOE 53,97 269,85

3
cLqMp, pvc RíGrDo, uMBtLrcAL, ATóxtco, HTPoALERGÊNrco,
DESoARTÁVEL, EMBALAGEM tNotvtouAL. uNtoADE

UN OADE 300 2,47 741 00

4
coNJUNTo (r), KtÍ 0E TDENTTFTCAÇÃo PARA RECÉM NASCTD0,
PULSEIRAS DE PLASÍICO PARC MAE E RN, NUMERAOAS, COM SISTEMA
DE FECHO VEDANTE. UNIDADE

UN DADE 150 3,34 501,00

5
CONJUNTO NEBULIZAÇÃo, futÁSCARq E TUBO EXTENSOR, ADULÍ0, 150

ctu!, MÁscARA c0M AJUSTE E ATôxrcA, TRANSPARENTE - uNrDAoE
UNIDADE 50 31,77 1.588,50

6
CONJUNTO NEBULIZAÇÃo, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, INFANTIL,
150 CM, MÁSoARA cOM AJUSTE E AÍÔxIcA, TRANSPARENÍE ,
UNIDADE

UNIDADE 50 32,04 1.602,00

7 DETECIOR FETAL PORTATIL UN IDADÊ 2 1.019,20 2.038 40

8
EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, PVC CRISTAL, REGULAOOR OE

FLUXo, cONEcToR ESoALONADO, ESIÊRIL
UNIOADE 3.250 2,50 8.12s 00

ESFIGMOMANÔMEÍRO, ANALÔGICO, ANERÓIOE, DE BRAÇO, ATÉ 3OO

MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO E[/ I!!ETAL, ADULTO OBESO
UNIDADE 162,22 2.108,86

10

ESFTGMOMANÕrvrEÍRo, ANAIÔGrC0, ANERÔ|DE, DE BRAÇo, ATÉ 300
MMHG, BRAÇADEIRA E[.,I NYLON, FECHO EM VELCRO, AOULTO.
UNIOADE

UNIDAOE 95 142,73 13.559,35

11

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGIcO, ANERÓIDE, DE BRAÇo, ATÉ 3OO

MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO EM VELCRO, INFANTIL.
UNIDADE

UNIDADE 14 158 33 Lttool

12

ESTETOSCÔPIO, BIAUR CULAR, ADULTO, AUSCULTADOR AÇO INOX, 'Y'
AÇ0 rNox, CoNDUTo úTEx, oLrvAs ANAToMTCAS BoRRAcHA, HASTE

AÇO. UNIDADE

UNIDADE 30 60,77

13

ESTETOSCÔPIO, BIAURICULAR, INFANÍIL AUSCULTAOOR AÇO INOX,
,Y, AÇO INOX, CoNDUTO úTEX OLIVAS ANATÔfuIICAS BoRRACHA,
HASÍE AÇO . UNIDADE

UNIDADE 6 66 93 401 58

14

EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ INFUSÃO SIMULTÃNEA, DUAS VIAS, PVC

cRtsÍAt, MIN. 20 cM, ptNÇA CoRTA FLUXo EM ÍoDAs vrAs,
CONECTOR LUER MACHO. UNIDAOE

UNIOADE 5.000 3,06 15.300,00

15
FIXADOR DE TUBO, FITA DE FIXAÇÂO PARA TUBO ENDOTRAQUEAL

ADULÍO,
UNIDADE 8 42,30 338 40

16 GARROTE, úTEx, 35 cM, TIPo FITA, 2,5 cM - UNIDAOE UNIDADE 35 8,60 301.00

17 GEL coNOUÍoR, P/ ULTRASSoNOGRcFIA - GAúO 5L ÍRANSPARENTE GAúO 25 46 68 1.167,00

18

INDIoADOR BIoLÔGIoO, SEGUNDA GERAÇÃo, AUÍOCONÍIDO, A|vtPoLA

COM I\TEIO DE CULÍURA, BACILLUS SÍEAROTHERI\,IOPHILLUS,
REsPosÍA E[,í ATÉ 48 HORAS. cAIXA 1OO UNIDADES

CAIXA 5 699,62 3 498,10

19

INDIcADOR BIOLÓGIcO, TERcEIRA GERAÇÃ0, AUÍOcONTIDO, AMPoLA
COM MEIO DE CULÍURA, BACILLUS STEAROÍHERMOPHIILUS,
RESPOSÍA EM 8 HORAS. UNIDADES

UNIDADE 20 67,23 1.344 60

1.823 10

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - AssaÍe/CE - Fone: (88) 3535-1613

UNIDADE 4.401,00

13
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21
NDTcADoR euÍMtco, ôússE r\t I'rrERNo, [/uLlPARA[/ETRICO. T RA

DE PAPEL, PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. UNIDADES
UN DADE 2A 9,33 186,60

22
INDICADOR QUIIVICO PARA AUTOCLAVE. TÊSTE AUTOCLAVE
INTEGRON IT26-1YS - C/2OO UNIDADES 5 263 00 1 315,00

23 LANCETAS 28G, CX COful 1OO UNIDAOES CAIXA 2s0 32 06 I015,00

24
LANTERNA NÃO ELEÍRIcA, REGUúVEL, LANTERNA cLíNIcA co[,4 LUz
BRANCA, HOSPITATAR. UNIDADE

1 197 93 197,93

25

NEBULIZADOR ULTRASSÔNICO ULTRANEB DESK 2 BIVoLT
AUToMÁTrco (i j0/220). cApAcTDADE PARA sÀ/1, NEBULtzA 0.7
IVILILITROS POR MINUTO, FUNCIONA DE FORIIIA SITENCIOSA, APAGA-
SE AUT0I\4ATlCAtulENTE, DlITENSI0NES: 425c DE LARGURc, 128[,4[,1 DE

ALTO, 1 82I\,IM DE PROFUNDIDADE, INoLUI AcESSÓRIOS,

UNIDADE 25 259 00 6.475,00

26
prNÇA, AÇ0 rNoxrDÁvEL, TRAorcroNAL, DtssEcÇÃo, 16 ct\r, c0t\,4

DENTES,
UN IDADE 5 177 85

PRESERVATIVo IVASCULiNO, úTEX, 160 I\,{I\,4,52 [4ful, ESPESSURA [,4[N.

O,O3Mi/, SEIV LUBRIF]CANTE E SEfuI ESPERI\4ICIDA, TRA\SLÚCIDO -
CAIXA COfuI 144 UNIOADES

CAIXA 95,67 2.391 75

28

RESPIRON VOLUIüETRICO ADULÍO PARA FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA

5 LITROS, CAPA EI\,4 POLLETITENO DE BA]XA DENSIDADE; TAP;
PoLIETILENo DE ALTA DENSIDADE; TAt/PAS DE FILTROT P0LIURETAN0
ExpANDrDo À BASE DE PoLTESTER; coRpo DE DUAS CÂMARAS
POLIESÍ]RENO TRANSPARENTE] FLOATER: COPOLÍ[.,IERO STIROLUX;
TUBO CORRUGADO: POLIEÍ|LENO; FILTRO: REDE DE POLIURETANO

EXPANDI0O C0tul BASE E[.4 POLIESTER; BOCAL E CONECTORI
P0LIETILENO. ITENS l\C-USOS: O1 RESDIRON VO-U[.,lETRlCO 01

CoNECToR C0[/ FILÍRo; 01 tulANGUElRA Cotul BoCAL; 01 I\TANUAL DE

USo;01 C0RPo tulONTADo, MANGUELRA E BoCAL

UNIDADE 104,29 208 58

29

RESP]RON INFANT]L APARELHO PARA FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA,

C0lllPOSlÇÃ0r C0RPor PoLIESTIREN0 CRISTAt; IVANGUEIRAI

POLIETILENO; BOCA-: POLIPROPILENO, CONTEÚDO DA EVBALAGEIV:

01 RESPIRoN KIDS| 01 MANGUEIRA C0[, BOCAL| 01 IVANUAL DE USo.
DTMENSÕES E TNF0R|VAÇÔES ADTCt0NAtS: PESo: '182G; CORPo:
14,2ctu1 X 13,5CM X TC]V (A X L X P); I\,4ANGUEIRA: 26,ôC1,1 X 1,6C[/
(coMPRr[/ENTo X D|Â[.4ETRo); NíVEL DE. ESFORÇO: BA]XO|
REGULAGEL4 D0 ANEL: 0 - FACILT 1 - LEVE| 2 - DlFlCjLi 3-i,,1UlT0 DlFlClL.

UN DADE 2 7 4,64 149,24

30 SONDA PARA ALIIVENTAÇÀO ENTE&qL POLIURETANO 5OOO 12 FR UNIDADE 15 27,13 406,95

31 ÍESTE BOWIE & DICK UNIDADE 5 39,94 199 70

TUBo DE S|L|CoNE, 6 l\/ll\,l, 12 tu1tu1, ADI\IIN|STRAÇÃo DE oX|GÊN10, N'
204, DE USO HOSPITALAR _ PACOTE CO]V 15 METROS

PACOTE 15 204,13 3.061,95

TOTAL 91.935,42

4,2 - O valor máximo admitido para esta contrataÇão é de R$ 2.198.382,51 (dois milhões, cento e noventa e oito mil,
trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos), obtido através da MEDIA dos preços unitários cotados

nas pesquisas de preÇos realizadas pelo Setor de Pesquisa e Compras do Municipio de Assaré/CE, nos termos da

Instrução Normaliva SEGES/IVE N0 65, de 7 de julho de 2021.
4.3 - Não serão aceitos para flns de contratação, preÇos unitários superiores aos valores constantes no orçamento acima,

4.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do produto, o mesmo deverá indicar a marca de modo a não ser identificado,

neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaÇões requisitadas pela Secretaria Municipal contratante,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra,

ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as

despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos identificados como inadequados, sem Ônus

adicional para a administração municipal, garantindo a substituição por itens de qualidade equivalente ou superior.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Flota - CEP: 63.140-0C0 - AssaÍé/CE - Fone; (88) 3535-1613

INALADOR E NEBUTIZADOR H0SPITALAR TlP0: COI\4PRESS0R;
poTÊNCtA: tttÍt't. tr+He; RoTAÇÀO'.750 Rp[,t; VOLTAGE|V. 111t22ov au
BIVOLT AUTOfuIÂTICO; N" DE SAÍDAS 4 SAiDAS: INCLUSO CARRO
SUPORTE COI\,4 RODíZIOS,

2.329,67

PACOTE

UN DADE

25

2
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5.4 - A Contratada deverá ter capacidade operacional e logística para atender à demanda das Secretarias Municipais,
garantindo o Íornecimento conlinuo e regular conÍorme necessário. lsso inclui a disponibilidadea de. rÍnÍr€Éstrutura

adequada, frota de lransporte e equipe qualiÍicada para atender às exigências do contrato.
5.5 - Caso a Prefeilura venha optar por entrega programada a contralada deverá dispor de instalações condizentes e
compativeis para a guarda e armazenamenlo dos produtos.

5.ô - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5,ô.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especiícação;
5,6,2 - Definitivamente apôs verificaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação
e consequentemente aceitaçáo

6.DA CLASSTFTCAÇÂO D0 OBJETO E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 - 0s produtos objeto da contrataçâo são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçoes usuais de mercado, Dessa forma a contratação
deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega aconteçam conforme
r rssidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual.
6)í- A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, tecnica, fiscal, social e trabalhista e de
qualificação econômicoJinanceira, dentro daqueles previstos nos arts, 66 a 69 da Lei no 14.133121.

6.3 - A empresa Íornecedora deverá fornecer ilens que atendam aos padrões de segurança e ergonomia necessários, com
garantias adequadas dos fabricantes para assegurar durabilidade e Íuncionalidade.
6.4 - Os produtos devem atender aos padróes de qualidade reconhecidos nacional ou internacionalmente. Certificaçóes de
qualidade e segurança devem ser exigidas quando aplicável (ANVISA).

6.5 - Todos os itens devem estar em conformidade com as normativas legais brasileiras pertinentes, incluindo normas de
segurança e regulamentações ambientais.

ô.6 - Garantia Mínima: Deve ser realizada garantia minima para todos os equipamentos, com cobertura adequada para

defeitos de fabricação e falhas prematuras.

6,7 - Critérios Ambientais: 0s produtos devem ter uma alta classificação de eÍiciência energética, preferencialmente com

selos de sustentabilidade que garantam menor consumo de energia e impacto ambiental reduzido, lsso inclui, por

exemplo, os aparelhos de ar-condicionado, que devem ser da categoria 'A' em eficiência energética.
ô,8 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.9 - A contratada deverá apresentar garantia contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da Lei n0 14.133, de

202í, estipulada em 5% do valor total da contratação.

,._,1 - As regras detalhadas sobre a garantia exlgida estarão especificadas na Minuta Contratual,

T.DESCRTçÃo DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 - Restou como solução vlável, a contratação para fornecimento de material medico-hospitalar, para atender as

necessidades das unidades de saúde do l/unicipio de Assarê/CE. Esta medida é essencial para garantir que as unidades

de saúde estejam adequadamente equipadas para oferecer um alendimento contínuo, eficiente e de qualidade à

populaçã0. A disponibilidade de maleriais médicos e hospitalares é fundamental para a realização de diagnósticos
precisos, tratamentos eÍicazes e procedimentos médicos seguros, contribuindo signiÍicativamenle para a manutençáo e

melhoria da saúde pública no municlpio.
7,2 - Alén disso, a aquisição de materiais especificos, como protetores solares e fraldas descartáveis, demonstra um

cuidado abrangente com a saúde e o bem-estar dos pacientes, O protetor solar, fator de proteção 30, por exemplo, é
crucial para prevenir doenças de pele causadas pela exposição ao sol, protegendo lanto os pacientes quanto os
profissionais de saúde. As fraldas descartáveis garantem o conforto e a higiene dos pacientes que necessitam de cuidados

especiais, prevenindo complicaçoes como assaduras e infecçôes. Com esta contratação, o municipio de Assaré reafirma

seu compromisso com a saúde pública, proporcionando um ambiente de atendimento seguro e humanizado para todos os

seus cidadãos.
7.3 - A implementação desta solução envolve um processo criterioso de seleção de fornecedores, garantindo que os

materiais adquiridos sejam de alta qualidade e atendam aos requisitos específicos das unidades de saúde, AIém disso,

será necessário um planejamenlo logístico eficiente para assegurar que todos os itens sejam distribuidos de forma

adequada e oportuna às unidades de saúde, permitindo um atendimento continuo e ininterrupto. Dessa forma, o município

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP; 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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poderá garantir que suas unidades de saúde estejam sempre preparadas para atender a populaçã0, promovendo um
sistema de saúde robusto e resilientr, 
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8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1-0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
n0 14.133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8,2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstàncias mediantes simples apostila,
8,3 - As comunicaÇões entre o ôrgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
8.4 - 0 órgão ou enlidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato

8,5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos Lei no 14.133 de 2021 an. 17 ca ut

8 
- - O Íscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

eVbelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
8.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contralo todas as ocorrências relacionadas à
execuçâo do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados.
8.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificaçÕes para a correção da

execução do conhato, determinando prazo para o feito.
8.6.3 - O Ílscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso,

8.ô.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará
o fato imediatamente ao gestor do contrato,
8.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.

8.8 - O fiscal do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitaçâo da contratada, acompanhará o empenho,

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditrvos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios perlinentes, caso necessário,
8,8,1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o Ílscal do contrato atuarâ tempestivamente na

. ção do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a

àí competência.

8,9 - O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento e flscalização do contrato,
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de servigo/compra,

do registro de ocorrências, das alteraçoes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçâo

da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administraçã0.

8.9.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, para Íins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.
8,9,2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente deínidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
8.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133 de 2021. ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8,10 - 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual,
8,'1 1 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do contrato.
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8.1 1.1 - A indicaçáo ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo ou en{dada.dgede que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

9 - DO PAGAMENTO

9,1 - Preço
9.1.1 - 0 valor total estimado para a contratação é de Rg 2.198.382,5,1(dois milhóes, cento e noventa e oito mil,
trezentos e oitenla e dois reais e cinquenta e um centavos).
9.1,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÇão.
9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9 Prazo de Pagamento
9:í - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias , contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura,

9.3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgáo conkatante ateslar a execução do
objeto do contrato.

9.4 - Condições de Pagamento
9.4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da conkataÇão, conÍorme
disposto neste instrumenlo.

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elemenlos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

a data da emissão;
os dados do contralo e do órgão contratante;
o periodo respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

. amento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

|-agamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

contratantel
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade íscal,
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n0 14.13312021.

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.4.ô - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçâ0, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.0 prazo

poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

9.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

b

c
d

e

0
9
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9.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atê que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável. 

4!'--r' I É

9.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.4.11 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006,
não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar,

10 - DA V|GÊNC|A E PRORRoGAÇÃO

10,1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da dala de sua assinatura, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.

DA JUSTIFTCATTVA PARA 0 PARCELAMENTo 0U NAO DA SOLUÇAo

1Yí -A licitaÇão será por lotes/grupos, tendo em vista que o objeto a ser contÍatado é tecnicamente viável sua divisão
em grupos/lotes, sendo que o parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eflciência técnica, por

manter a qualidade do fornecimento, haja vista que o gerenciamento é completamente possivel, ressaltando que

vislumbra-se a efetividade de nível de controle pela Administração na execução deste, cumprimento de das obrigaçóes
contratuais e observância de prazos com a concentração da responsabilidade do fornecimento e garantia dos

resultados,

12 . DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A

órgão l.rnid. Orç Proieto/Atividade

10.30'1.051 1,2.032.0000

Elemento de Despesa

3.3.90.30.00

10.302.0522.2.036 0000 3.3 90.30.00

06 1 0.303 0512.2.038.0000 3.3 90.30 00

í, .DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

l# - As obrigaçoes da Contratante e Contada estáo dispostas na Minuta Contratual Anexo lV do Edital Convocatório,

14. DO FORo
14,1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Assaré/CE para dirimir os litigios que decorrerem da execução do Íuturo

Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §10, da Lei n0 14.133121,

Assaré/CE, 25 de junho de 2024

Regina ice Ferreira Furtado
0 ado(a) de Despesa

ria Municipal de Saúde

06 106
06

06
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seguintes dotaçoes orçamentárias:
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ANEXO II

PRoPoSTA PREÇOS 4's.sa 
RÉ -c9

A Prefeitura Municipal de Assaré, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n' 14.133/21, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Elekônico no 2024.06.25.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu Íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,

Declaramos ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as
despesas com tributos, impostos, contribuiçÕes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com
serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a
onerar o objeto desta conkatação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/bens especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitaçá0.

0bieto: Contratação para fornecimento de material médico-hospitalar, para atender as
.-- necessidades das unidades de saúde do Municipio de Assare/CE, conforme especiÍicaçoes apresentadas

abaixo.

Lote : Lote 0'1 - Protêtor Solar
Otdê. Mârcâ/Modêlo VelôÍ unitário Vâlor T

Íotall

Lote: Lote 02 - Material Médico-Hos italar I

Valor Total

0004 AGULHA ANE ICA, PARA RAOUIDIANA
UND 400

TAIVIANHO NO 27 G X 90 IVM ESTÉRtL - uNroADE

10

0006 AGULHA, HIP R[,1|CA, TAi/mNHO N" 13 X 4,5
MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR Ei,It CX
Púsrco - cArxA coM 1oo UN|DADES

0007 AGULHA, HIPOD RMICA, TAi'ANHO N" 20 X 5.
MM, BISEL TRIFACETADO. PROTETO
Púslco - cArxA coM 1oo UNTDADES

R EM CX 170

0012

0014 CATETER CENTRAL, PARÂ SUECLAVIA D/L CVC.
FRENCH, 20 CI\.4, ESTÉRIL ADULTo. SILIC UND
RÂDIOPACO DUPLO LUMEN, KIT Coiil FIO GUIA

0015 CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO NO 14 G
PERIFÉRlco, soBRE AGULHA, CAMARA
REFLUXo, DESCARTÁVEL, ESTERTL- cArxA coM
lOO UNIDADES
CATEÍER INTRAVENOSO TAI\4ANHO NO 16 G CX 10

90

cx

8

Itêm Unid.EspeciíicaÇão
0001 PROTEÍOR SOLAR, FAToR DE PRoTEÇÃo 30

FRASCO COM 120 ML FR

Item EspeciíicaÇão U nid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário
0001 AGULHA ANESTÉSICA. PARA RAOUIDIANA.

IAI\,IANHO NO 22 G X 90 [,IM. ESTÉRIL - UNIDADE
10

AGULHA ANESÍÉSICA. PARA RAQUTDIANA,
TAN,IANHO No 25 G X 90 lilir. ESTERIL - UNIDADE

0002
UND 10

TAI\,IANHO NO 26 G X 90 [,Ii/l. ESTÉRIL. UNIDADE

AGULHA DE CORTE, PARA BIOPSIA, CALIBRE 1

UND
0003 ICA. PARA RAQUIDIANAAGULHA ANES

0005
COMPRIMENTO 25 CMG

0008 AGULHA. HIPODÉRIVIICA, TAMANHO NO 25 X 7 IuM.
BtsEL TRtFAcETADo. pRorEToR EM púsTlCo - cx
CAIXA COi' 1OO UNIDADES

0009 AGULHA, HIPODERI\,4ICA, TAIVANHO N'25 X 8 T,'M
BtsEL TRtFAcETADo. pRorEToR E[,1 púslco - cx
CAIXA COM 1OO UNIDADES

350

0010 AGULHA HIPoDÉRMICA, TAMANHo N" 40 x
MM, BISEL TRIFACETADO. PROTETOR
Púsrco - cArxA coir ioo UNTDADES

12
et cx 335

VEL, N" 3, 12 CM
UND

0011 CABO B|STUR|, AÇO tNOXt
UNIDAOE
CATETER CENTRAL, PARA SUBCLAVIA D/L CVC, 4
FRENoH, 20 cM, ESTÉR|L, ADULTo, stLtcoNE UND
RADIoPAco, DUPLo LÚMEN. KIT CoM FIo GUIA

6

0013 CATETER CENTRAL. PARA SUBCLAVIA D/L CVC, C

FRENCH, i5 cM, EsÍÉRrL, pEDrATRrco, stLrcoNE UND
RAD|opAco, DUpLo LúMEN Krr coM Fro GUrA

6

0016

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CÊ - Fone: (BB) 3535-1613

113

UND

10

UND

'15



oeDF- 
t

,.-

90

Prêf eatu râ cre

,--érê, /,o.L ^ /r{*à *-a,.L /
,,tA.S;S;aI.é "000:

:: ts

k')

CO, SOBRE AGULHA,
REFLUXo, DESCARTÁVEL. EsrÉRtL- cAtxA c
1OO UNIDADES

PE RIF

4ssa 
RÉ -c(

0019 CATETER INIRÁVENOSO
PERIFERICO, SOBRE
REFLUxo DEScARTÁvEL
1OO UNIDADES

208CX

CATETER INTRÂVENOSO. ÍAI\4ANHO N" 24 G
PERTFÉRlco, soBRE AGULHA, cÂMÂ
REFLUXo, DESCARTÁVEL, ESTÉR|L- cAtxÂ co
1OO UNIDADES

CX

0021 CATETER INTRoDUToR. BÓUGiE. Mõ
VENTILADO RETO, DISPOSITIVO AUXILIAR PARA
TNTUBAÇÃo rRAeuEAL, ADULTo 1s FR coi,,l 600
A 8OO I/lM . UNIDADE

0422

0424

CATETER INTRODUTOR, BOUGIE,
VENTILÂDO RETO. DISPOSITIVO AUXILIAR P
TNTUBAçÁo rRAouEAL, pEDrATRlco 1o FR
600 A 8OO MM . UNIDADE

CATETER OXIGENOTERAPIA, N' 12. SILICONE
ESTÉRIL. UNIDADE

UNO

20

3

UNO

0025
UNO 20

CATEIER OXIGENOTERAPIA, N' 14. SILICONE
EsrÉRrL - UNTDADE

0026 CATETER OXIGENOTERAPIA, NO 16, SILICONE,
ESTÉRlL - uNroADE

0027 CATETER OXIGENOTERÂPIA, NO 18. SILICONE
ESTÉRIL - UNIDADE UND 20

0028 CATETER OXIGÊNOÍERAPIA, N' 4. SILICONE
ESTÉRrL - UNTDAoE

UND 2A

0029 CATEIER OXIGENOTERAPIA, NO 6. SILICONE
ESTÉRIL. UNIDADE UNO 2A

0030 CATETER OXIGENOIERAPIA, NO 8. SILICONE
ESTÉRIL - UNIDADE 2A

0031 CULOS, PVC
UND 600

CATETER OXIGENOTERAPIA. ÍIPO
ESTÉRIL - UNIDADE

0032

0034 DRENO DE PENROSE N" 3, CIRÚRGICO, COM
GAZE, LATEX Arôxrco, coM Pô Broi
ABSoRV|lvEL. DESCARTÁVEL, ESTÉR|L :
UNIDADE

30

0035 DRENo DE PENRoSE N" 4. cIRÚRGIco, coM
cp,zE, LArEx ATóxrco, co[, Pó Bro-
ABSORVIiVEL, DESoARTÁVEL, ESTÉRIL .
UNIDADE

30

DRENO TORACICO ADULTO, SISTEMA D
DRENAGEM ToRÁctcA (MEDTASINAL), F
DE 5OO ML E IUANGUEIRA,

5UND

EQUIPO INFUSÃO SANGUiNEA, PARA]
HEMoTRANSFUSAo, CÂMARA DUPLA FLEXIVEL, ,,.,^
FTLTRo DE AR, coNEcroR coM TRAVA, rrLrnd u*u
tNTERNo. corA PADúo - UNTDADE

400

0039

0040
PARENTERAL CÂMARA FLEX|VEL coM FtL
EOUIPO MICROGOTAS, BOMBA INFU

UND 300

0017 CATETER tNTRAVENoso, rAMÃNHo N" tg c
PERrFÉRrco. soBRE AGULHA,
REFLUXo, DESCARTÁVEL, ESTÉR|L- cAtxA
lOO UNIDADES

CX

0018 CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO NO 20 G
PERTFÉRlco, soBRE AGULHA. cÂMA
REFLUXo, DESoARTÁVEL. EsrÉRtL- cAtxÂ co
1OO UNIDADES

CX 208

0020

220

UND

0023 CATETER OXIGENOTERAPIA, NO 10. SILICONE
ESTÉRrL - uNroADE UND 2A

UND 2A

DRENO DE PENROSE N" 1 CIR RGTCO, C
cAzE, LATEX ATôxrco. coM Pô Br
ABSoRulvEL, DESCARTÁVEL, EsrÉRrL
UNIDADE

0033 DRENO DE PENROSE N" 2. CIR RGICO CO
GAZE, LATEX Alóxtco, coM Pó
ABsoRVrÍvEL oESCARTÁVEL, EsrERrL
tJN IDADE

0036

0037

EQUIPO IRRIGADOR E RtL PAM utto

3

Bloi

UND

UND

UND

30

30

ARÍROSCOPIA 4 VIAS
EOUIPO MACROGOTAS, BOlilBA
PARENTERÂ1. CAfuIARA FLEXIVEL
AR. GoTA PADRÃo, REGULADoR
CORTA FLUXO, COM INJETOR
AUTOCICAÍRIZANTE - UNIDADE

0260

0038

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila líota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

AGULHA.
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UND

UND
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UND
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ESCA LPE INTRAVENOSO. TAI\íANHO NO 19 G

0045 ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO N" 27

pERrFERtco, ASA DE FtxAÇÃo, DESCARTÁVE
ESTÉRIL_ cAIxÂ coM 1oo UNIDADES

100CX

0447 MINA BISTURI INOXI VEL. TAi'ANHO NO

DESCARTÁVEL, EsrÉRrL
UNIDADES

cArxA corvr 1 cx

0049 iillNA BISTURI. INOXI VEL. TAMANHO NO 24
DESCARTÁVEL. EsrÊRrL
UNIDADES

- CAIXA CÕM IOO CX

0051 SERINGA HIPOD RMICA 60 ML SEM AGUL

PERIFÉRIoo ASA DE FIxAÇÂo, DESCARTAVEL
ESTERIL - CAIXA COI\,I 100 UNIDADES

Brco RoscA Ê[.4BoLo Et\,r ú
TRANSPARENTE - UNIDADE

BORRACHA. COM AGULHA TAIUANHO NO 25 X
MM- UNIDADE

BORRACHA. COM AGULHA TAMANHO NO 25 X
MM- UNIDADE

UNO

110

120

24040

25000

9000

s00

38

UND

SERINGA 10 ML, GRÂDUADA EM 1 MM
POLIPROPILENO TRÂNSPARENTE. B
CENTRAL STMPLES, ÊMBoLo coM RoL UND

0054

0055 SERINGA 20 ML. GRADUADA EIU I I\,lM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BIC
CENÍRAL srMPLEs, Êt\,tBoLo coM Ro UND

0057 SERINGA 3 ML. GRADUADA EM 1 I\,IM

POLIPROPILENO TRANSPARENTE. BI
cENTRAL stL4PLES. ÊMBoLo coM RoLH
BORRACHA CO[,l AGULHA TAMANHO N" 25 X
MI\4_ UNIDADE

00025
7

0058

AR, corA peoEo, nec É

I
CORTA FLUXO, COI\í INJETOR LATERAL
AUTOCICATRIZANIE - UNIDADE

ULADOR DE FLUXO

4S çí
0041

0042

0043

ESCALPE INTRAVENOSO. TAI\iIANHO No 21 c
pERrFÉRrco. AsA DE FtxÂÇÃo. DESCARTAVEL
ESTERIL - CAIXÁ COI\,4 1OO UNIDADES
ESCALPE INIRÂVENOSO, TAI\,IANHO N" J3 G
PERIFÉRICo, ASA DE FIxAÇÃo, DESCARTAVEL,
ESTERIL _ CAIXA COM ,l 

OO UNIDADES

225cx

CX

0044 ESCALPE INTRAVENOSO, IAMANHO N" 2sd
rAvel,iPERIFERICO, ASA DE FIXA

RIL - CAIXA COM 1OO UNIDADES
CXÇÂo, DESoAR

ESTÉ
145

30

0046 LÀMINA BISTURI. INoxIDAVEL, TAi,ANHo No 11,
DESCARTÁVEL. EsrÉRrL cnrxl colit rodcx
UNIDADES

'18

0048 LAMINA BISTURI, INOXIDAVEL, TAMANHO NO 23,
DESCARTÁVEL. ESTÉRIL - CNIXI COIT,I IOO]

UNIDADES
cx 110

0050
5

tl.*SERINGA DESCARTAVEL 60 ML SEM AGULHA
c/25UN.

0052 SERINGA 1 l\rl GRADUADA ESCALA El\i1 Ul
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COIV] AGULHA,
ApLrcAÇÁo DE TNSULTNA. Brco cENTRAL
stMpLEs. ÊMBoLo cot\,í RoLHA BoRRACHA -
UNIDADE

UNO 21000

0053

SERINGA 1O i,41, GRADUADA EI\4

POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
oENTRAL sn PLES, ÊMBoLo coM
BORRACHA, SEM AGULHA - UNIDADE

Btco
ROLHA

UND 8000

SERINGA 20 ML. GRÂOUADA EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE.
CENTRAL S|MPLES, ÊMBoLo coM

tútv1

BI
0056

BORRAC SEií AGULHA - UNIDADE

UND 8000

SERINGA 3 I.í1, GRADUADA EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
CENTRAL S|MPLES. Êt BoLo colil

BI
ROL

1Mt

BORRACHA SEI\,I AGULHA _ UNIDADE
0059 SERINGA 5 ML. GRADUADA EM 1 I/lM,

POLIPROPILENO TRÂNSPARENIE. BICO
CENTRAL sI\rpLES, ÊMBoLo coM RoLHA UND
BORRACHA, COIVI AGULHA TAMANHO N" 25 X 7
M|\il_ UNIDADE

2 5000

SERINGA 5 Iú1, GRADUADA EiT
POLIPROPILENO TRANSPARENTE.
CENTRAL S|MPLES, ÊirBolo coiil
BORRACHA. SEI\,1 AGULHA _ UNIDADE

MM, I

*3fi1,'o
1

1 0000

0061 roRÀtEtRrr.tHA 03 \/AS, PúsÍicq UND

I

0060

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila lvlota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

UND
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Valor unitário Valor Total

Lote : Lote 03 - Material Médi talar ll

0002

ATADURÂ CREPOM. TAMANHO N' 15 CM POR 1

CM EM REPOUSO, 9 FIOS /CM'. 1OO% ALGODÁO
PACOTE COI\.4 12 UNIDADES

PCT

0008

0010 ATADURA GESSAOA 15 CM, 3OO CM, 1

ALcoDÁo, TMpREGNADA coM GEsso coLorDAL UND
sEcAGEi, ULTRA RÁPtDA - UNtDADE

0011 ATADURA GESSADA 20 CM. 3OO CM, lOO
ALGoDÁo, TMpREGNADA coM GESSo coLotDAL UND
SECAGEi, ULTR,A RÁPIDA . UNIDADE

0013

Lote : Lote 04 - Material Médi tala.lll

ELETRODO APARELHO ij1 rco tvrEDt o

1750

66

15

I

INFANT|L, DESCARTÁVEL, coM GEL sóLrDo UNDATôxrco E HTpoALERGÊNrco, MoNrroRr
. UNDIADE

0

ESTÉRIL, DESoARTAVEL. UNIDADE
TRÂNSPARENTE, PROTETOR LUER.LOCK

Item Especificação LJ nid. Qtde. Marca,i Modelo
0001

RLiALGODÁO HIDRÓFI LO. SANFONADO, ERANCA
ROLO 500 G

_ UNIDADE
UND

oALG RTOo D Eiil NT EAS F lrco
AL DÁoGO RC UDE 1 c0 Xf,,l 01 0c ESTNÁo É

0003
DE ALcoDÁo
- UNIDADE

UND 315
NTAL TOOR P E FIEt\4CO s B

Rc ú 5CrVI1 1X 00 t/C EsrÉNÃO R

0004
DE ALGoDÃo cRÚ, 2ocM x loocil, NÃo ESTÉRI
. UNIOADE

UND 315
, ORTOP DICO, EM MANTAS, EM FIB

0005 ATADURA CREPOI\/I. TAMANHO NO 1O CM. POR 1

CM EM REPOUSO, 9 FIOS /CI\,l,, 1OO% ALGODÃO 875PCT
PACOTE COII 12 UNIDADES

0006

0007 AIADURA CREPOiil, TAMANHO No 20 ClVl. POR 120
cM EM REpouso, 9 Fros /cM1. 100% ALcoDÃo.
PACOTE COM 12 UNIDADES
ATADURA GESSADA 1O CM. 3OO CI\', 1 oo,]

oer-,] rilALcoDÃo, TMpREGNADA coM GEsso coLot UND
SECAGEM ULTRA RÁPIDA - UNIDADÊ

0009 AÍAOURA GESSADA 12 CM, 3OO CM, 1

ALGoDÂo, TMpREGNADA coM cEsso coLorDAL,
SECAGEi, ULTRA RÁPIDA - UNIDADE

15 IUND

0012 AVENTAL HoSprrALAR, DESCARTÁVEL, [.4ANG4
LONGA. COM ÊLASTTCO E TTRAS. BRANCO ô.r
TAMANHo úNrco. 100% TNT - pAcorE coM ro'"'
UNIDADÉS

144

CAIUPO OPERÂTORIO, COM CADARÇO, 45 CM, 5q
CM, TECIDO oUADRUPLo, FIBRÂ DE ALGooAo,
AzuL, o,4o MM, NÁo ESTÉR|L - pncore soi
UNIDADE

PCI 100

0014 coMpRESsA GAZE, TEctDo 100% ALcoDÁo.
COR BRANCA. ISENTA DE IMPUREZAS. 8
CAMADAS, 13 FIOS/CM2, 7,50 CM, 7,50 CM,5
DOBRÂS, C/ FIO _ PACOTE COM 1O UNIDADES

PCT 10200

0015 GAZE 7.5X7,5 PCT C/10 UND ESTERIL PCT 25000
0016 i/ALHA TUBULAR ORTOPÉDICA. ALGODÃO. 1O

CIV. 25 METROS - ROLO
RL 10

00'17 RL 10
MALHA TUBULAR oRToPÉDIcA, ALGoDÁo, 12
cr\r, 25 METROS - ROLO

0018 MALHA TUBULÁR oRToPÉDIcA, ALGoDÃo. 15
Ciil, 25 METROS - ROLO

1 0

OO19 IVALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, ALGODÃO, 20
CM, 25 METROS _ ROLO

RL 10

0020 PROPÉ DESCARTAVEL, SAPATILHA EM TNT 20
GRÂMAS. C/1OO UNIDADES-

PCT 100

0021 ToUcA HoSPITALÂR. DESCARTÁVEL. 1OO%
poLtpRoptlENo coM Eúslco EM ToDA pcr
VOLTA. BRANCA _ PACOTE COI\,4 1OO UNIDADES

300

Total:

Item EspeciÍicaqão U nid Qtde Mârca/Modelo Valor unitário Valor Totâl
0001

200

ELETRODO APARELHO MÉDICO MÊDIÇAO,
ADULTo, DESCARTÁVEL coM GEL só1rDo.,,.,^
ATôxrco E HrpoALERcÊNrco. lirorurronrzeçÃq UNU

- UNIDADE I

0002

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

315

RL

1
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0003

Lote : Lote 05 - Matêrial Médico-Hos italar lV

0008

0011

0012 CARA CIRURGICA. TECIDO, TRIP
cArrADA DE PRorEÇÁo, coM EFrcrÊNcA
FILTRAGEIVI BACTERIANA ACIIV]A DE 98%
DEScARTA VEL, COM PREGAS HORIZONTAIS, CX
ATóxtcA, co[, EúsTlco E cLrP
EMBUT|Do, HtpoALERGÊNtcA - cAIxA coM 5
UNIDADES

MASCARA RESPIRAT , PVC TRANSPARENTE

1700

ADULTO, TIPO VENTURI, 6 CONECTORES
srsrEt A PRESSóRtco, ESCALA E coRES
UNIDADES

UND

FILIUE LASER DVE - 25X3OCM, ESPECIFICAÇÃO
EMBALAGEM COIU DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
pRocEDÊNcrA, DATA DE FABRTCAÇÃo E pRAzc
DE VALIDADE. REGISTRO NA ANVISA
80378759003, cAtxA cot/,t 125 pELÍcuLAS
COI,IPATÍVEIS COI\,'I A IMPRESSORA KODAK íCX
co[,r 12s pELicuLAS - RÂros-x) coMpATívEL oL
SIMILAR COI\,4 OS DA MARCA CARESTREAM,
PRocEDÊNcÁ EUA. coR: PRÂTA.

UND 15

OOO4 FILTRO BACTERIANO TIPO HEPA.
VENTILADoR MEoANIco _ UNIDADE

UND 80

OOOS FILTRO BACTERIANO TIPO HIUE BECARE. PARA
vENTtLÂÇÂo irEcÂNrcA - UNTDADE

UND 15

0006 PAPEL IMPRESSoRA ULTRASSoNÓGRAFo,
TERI oSSENSíVEL, 18 irM, 20 t\r, soNy upp 1io -
ROLO

RL 30

Total:

4ssaeÉ'cÉ

Item EspecificaÇáo Unid Qtde Marca/Modelo Valorunitário Velor Totãl
COLCHÁO PNEUMÁTICO INFLAVEL 220 V,
CONFECCIONADO EM VINIL RESISTENTE, LEVE
FLEXIVEL E TMPERMúVEL, Dt[,tENSóEs: t98 cM
COMPRIMENTO X 89 CM LARGURA X 6 CM
ALTURA INFTÁDO. SUPORTA PACIENTES DE ATE
135 KG,

0001

UND 18

PCT 150

LENÇOL DESCARTAVEL EIU TNT, IOOO/.

POLIPROPILENO COM ELASTICO, i'ATERIAL NÂO
ESTER|L, HtpoALERGÊNtco E Aloxtco, coF
BRANCA, TAMÂNHO 2 M X 90 Ci/|, PACOTE COM
1O UNIOADES

0002

LÉNÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 70 CM
LÂRGURA, 50M DE COMPRII\,1ENTO, ROLO
UNIDADE

UND
DE

20

0004 LUVA cIRÚRGIcA, úTEx NATURÂ1, 7,0, ESTERIL,
COiTPRIIi|ENTO [,IÍNIMO DE 28 CI\,l, LUBRIFICADA
c/ Pó BtoABsoRVÍvEL, ATóxlcA - PAR

PAR

0005 LUVA oIRÚRGICA, LATEX NAIURAL, 7,50,
EsrÉRtL, co[,rpRr[,rENTo MINTMo DE 2B cM,
LUBR|F|CADA c/ pó BroABSoRVivEL, ATóxtcA -

PAR

PAR 5350

0006 LUVA CIRÜRGICA úTEx NATURAL, B,O, ESTERIL,
COIVIPRIMENTO MINI[,4O DE 28 CM. LUBRIFICADA
c/ Pó BroABSoRVivEL, ATóxrcA - PAR

400

0007 LUVA NITRiLICA ANTIMICROBIANA
TAI\,'IANHO M - CAIXA COIV 1OO UND

AMG,
CX 22

LUVA PARÂ PRoCEDIMENTo NAo cIRÚRGIco,
úTEx NATURAL lNTEcRo E uNlFoRt E,
ExrRAPEouENo, LUBRTFTCADA coM Pó
BToABSoRVÍvEL - cArxA coM 100 UNTDADES

CX 1 70

0009 LUVA PARÂ PRoCEDIMENTo NÃo cIRÚRGIco.
úTEx NATURAL ÍNTEGRo E uNrFoRirE,
GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ
BtoABSoRVlvEL, DESCARTÁVEL - cAtxA coM
1OO UNIDADES

CX 65

LUVA PARA PROCEDIIUENTO NÃO CIRÚRGICO
úTEx NATURAL ÍNTEGRo E uNrFoRt E, MÉDto
LUBRtFtcADA coM Pó BtoABSoRVÍvEL
DEScARTÁVEL - cAtxA cotvl 1oo UNtDADES

0010

CX 5100

LUVA PARA PRoCEDIMENTo NÃo CIRÚRGICo,
úTEx NATURAL íNTEGRo E uNtFoRt E,
PEQUENO, LUBRIFICADA COIV PÓ
elongsoivivel - cAtxÂ cot\rl 1oo uNtDADEs

CX 4600

0013
5'f uuoMÁSCARA DE oXIGÊNIo PARA TRAQUEoSTOM

COM CONECTOR 360" ADULTO.

50

0014

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila lvlota - CEP: 63.140-000 - ÂssarélcE - Fone: (88) 3535-1613
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COM PRESILHA AJUSTÁVEL, AoULTo
ADMINISTRÂR
coNExÁo
RESERVATÓRI

oxIGENAÇÁo EM PACIENIES
PAoRÁoIMASoARA c
- UNIDADE

0015 CARA RESPIRA RIA. PVC. TRANSPARE

0017 PIRES RA N FooR, LTR95
r\íE t\4 RP RT cUTNTEDcÂN oc oN)

PDU LO S STE DE T TIRÂS Eús CAS
CAMADAS FILIVIE . UNIDADE

UND 450

0018

0019

5

0020

Total

UND

0016 PARA ISOLAI\iIENTO RESPIRA Rto
DE VEL. TIRÂS POLIPROPILENO
CAMADAS, FILTRAÇÁo MINIMA 95%, 0,3 MICRA
UNIDADE

UNO

CULOS DE P INDIVIDUAL,
Ei/( AÇO REVESTIDO DE POLIPROPILENO, LE
EM AcRILrco rRÂNSPARENTE, rNcotoR ANT|-
RISCO - UNIDADE

UND

KG

TELA PARÂ CIRURGIA DE HERNIA 26ci/t X 36CM.
CONFECCIONADA ÊI\4 1OO% POLIPROPILEN
MoNoFrLAr\rENTAoo. NÃo ABSoRVIvEL
stNTÉTrco, ESTER|LtzÂoA PoR óxlDo
ETILENO COR BRANCA

Lote : Lote 06 - Material Médi talar V

0002 BOLSA COLOSTOMIA. BASE OE KARAYA, C
DRENO 1 PEÇA (PIACA E BOLSA ACOPLADAS)
TRANSPARENIE, AOESIVO T/lICROPOROSO

CXpLAcA PLANA, pRÉ-coRTADA ATÉ 4s i,tM, co
FTLTRo DE cARVÂo ATrvADo - cAtxÂ coM 10
UNIOADES

0005 ULA DE TRAOUEOSTOIVIA, POL ERO,
LISA UNDRADropAco, cERcA oE 3,0 MM, suPERFÍctE

PONTA ARREDONDADA, CONECTOR . UNIDADE

80

30

6

4s.sa nÉ-cÉ

Valor unitário Valor Total

0007

20

6

0008 NULA OROFAR GEA, POLIURETANO. NO O.

oRoFARiNGEA
EXTRET,4IDADE

GUEOEL C/ CONECTOR
PRoxtMAL E oRtFÍcto UND

DESCARTÁVEL, EsrÉRtL - UNtDADE
0009

UND

0010 NULA OROFAR
COi,í 6 UNIDADES

GEA, PVC RESISTENTE, JOGO
(No1, 2, 3, 4, 5 E 6), GUEDEL.I

UND

5

5

5C/CONECTOR EXTREMIDADE PROXIMAL
UNIOADE

0012
UND

CIRCUITO BARAKA COI\,í V
uNrDrREcroNAL BAúo 3L coM MÁscARÁ N44

UND

0013 FIO GUIA PARA INTU AUTOCLAVA ,UND
ADULTO 3 2 X 420 Mr\.4

SONDA DE ASPI TRAOUEAL. N' 06.
ATóxrco FLEXTVEL. EsrÉRrL. DESCARTÁVEL
EMBALAGEM ÚNIcA _ UNDADE

. UND

4

5

Item Especificação Unid. Qtde. MârcrModelo
0001 EANDAGEI\4 BOTA DE UNNA, PASTA - UNIDADE UND 10

PCT
0003 DESCART VEL

63 MG - PACOTE COI\' 1O UNIDADES
COLOSTOMIA,BOLSA

DRENÁVE
0004 BOLSA DE COLOSTOMIA INFANTIL

TRANSPARENTE. 45MM, CX COM 1O UNIDADES,
CX'l I

5

DE TRAOUEOSTOMIA, POL
RADIoPAco, cERcA DÊ 4,0 MM, SUPERFIcIE LI UND

0006 ERO

PONIA ARREDONDADA CONECTOR _ UNIDAOE
5

CANULA DE TRAoUEosror\,IA, poLI[,rERo,
RÂDropAco, cERcA DE 5 o MM, supERFicrE LrsA UND
PONTA ARREDONDADA, CONECTOR . UNIDADE

5

NGEA, POLIURETANO, N" OOO

cuEDEL, DESoARTÁVEL, ESrÉRrL, ATóxrco
UNIOAOE

NULA OROFAR

00'r 1 CATEIER PARÂ SUBCLAVIA CVC II . 16GX2OCM 5

0014 AUTOCLAVAFIO GUIA PARA INTU
INFANTIL

UND 4

0015
ATóxrco FLExtvE EsrÉRtL, DESCARTÁVEL
Ei,4BALAGEM úNtcA - UNDADE

UNDL,
SONDA DE ASPI TRAQUEAL. NO 04,

48

0017 SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL, NO 08, PVq,,..^
ATóxrco FLExrvEL. ESTÊRrL, DESCARTÁVEL, "''"

0016

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vala Mota - cEP: 63.140-000 - AssaÍé/cE - Fone: (88) 3535-1613

'.L0-0j94

0,1

5

LEVE, FINO. UNTOSO AO TATO. VBAIXA
2irGo.3sro2 (H2O)X-ÍRTSSTLTCATO

UND

25
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E[,IBALAGE[í ÚNICA - UNDADE
0018 SONDA DE ASPTRAÇAO TRAQUEAL, NO 10, PVC

ATÔxIcO FLExIVEL. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. UND
EMBALAGET\,r úNrcA - UNDADE

425

0019 soNDA DE ASprRÂÇÀo rRAouEAL, N. iz pvc
ATÓxICO FLExIVEL. ESTÉRIL, DESCARTAVEL. UND
EMBALAGEM ÚNIcA - UNDADE

550

0020 SONDA DE ASPIRAÇÁO TRAOUEAL, NO 14, PVC
ATOXICO FLEXIVEL. ESTERIL, DESCARTAVEL. UND
EMBALAGE[í úNrcA - uNDADE

200

SONDA DE ASPIRÁÇÃO TRAQUEAL, N" 16, PVO
ATÔxIco FLExIVEL, ESTÉRIL, DESCARTAVEL, UND
EMBALAGEM ÚNICA - UNDADE

170

soNDA DE GASTRosroMtA 20FR coM BAúo D
20 ML,

'UND 2

sooNDA DE cAsrRosroMtA 24FR coM anúo o! 
ur.ro 2

SONDA NASO.ENTERAL N" 06, POLIURETANO,
RADIOPACO C/ GUIA i.4ETALICA FLEXiVEL UND
ESTERIL _ UNIDADE

0025 SONOA NASO.ENTERÂ1, NO 08. POLIURETANO,
RADIOPACO C/ GUIA METÁLICA FLEXÍVEL.
ESTERIL _ UNIDADE

UND

0026 SONDA NASO-ENTERAL, NO 10. POLIURETANO,
RADIopAco ci GUtA METÁL|CA FLEXÍVEL
ESTÉRIL - UNIDADE

UND 210

0427 SONDA NASO.ENTERAL, NO 12, POLIURETANO,
RAoropAco c/ cutA METÁL|CA FLExivEL
EsrÉRtL - UNtDADE

UND 350

OO28 SONDA NASOGASTRICA, N" 04, CURTA, LEVINE
FLEXIVEL. TRANSPARENTE, ATOXICA,,,.,^
ATRAUMÁTrCA, EsrÉRrL E oÊscnRtÁveL .l UNU

UNIDADE

45

soNDA NAsoc-srRrcA, N" 04, rcNêÁ, LEVTNE
FLEX|VEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA,
ATRAUMÁT|CA. ESTERTL E DESCARTÁVEL .]

UNIDADE

UND

OO3O SONDA NASOGÁSTRICA, NO 06, CURTA, LEVINE
FLExivEL. TRANSPARENTE. ATóxrcA
ATRAUi,ATICA EsTÉRIL E DESCARTÁVEL
UNIDADE

UND 45

45

soND[ NASoêÁsrRtcA, No 06, LoNGA. LEVTNE
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA,
ATRAUMÁT|CA, ESTÉR|L E DESCARTÁVEL .l

UNIDADE
0032

UND 60

STRICA, N' 08, CURTA, LEVIN
ATÓxITRANSPARENTE.

ATRAU[,IÁTICA.
UNIDADE

SONDA NASO
FLExÍvEL,

EsrÊRrL E DESCARTÁVEL

60

TRICA, NO 10, CURTA, LEVIN
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATóxrcA
ATRAUT,IÁTICA, ESIÉRIL E DESCARTÁVEL
UNIDADE

SONDA

0035

FLExÍvEL,
ATRAUiTÁrcA,
UNIDADE

TRANSPARENTE, ATÓXICA
EsÍÉRtL E DESoARTAVEL

UND

0037 SONDA TRICA, NO ,12, LONGA, LEVIN

4ssaR.É-cÉ

0021

4022

0023

4024

0029

0031

0033 SONDA NASO STRICA, N' 08, LONGA, LEVIN
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÔXICA
ATRAUMÁTIoA, ESTÉRIL E DESCARTAVEL
UNIDADE

0034

SONDA NAS
FLEXÍVEL,

ICA, NO 10, LONGA, LEVIN

ATRAUMÁTtcA,
UNIDADE

TRANSPARENTE, ATÓXICA
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL

0036 SONDA NASO TRICA, NO 12. CURTA, LEVIN

UND

UND

68

68

TRANSPARENTE, ATÓXICA
ESTÉRIL E DESCARTAVEL

0038 SONDA NASO RICA, NO 14, CURTA, LEVIN

FLEXIVEL.
ATRAUMÁTIcA,
UNIDADE

UND 183

FLExlvEL,
ATRAUMATTcA,
UNIDADE
SONDA NASO STRICA N" 14. LONGA. LEVIN

TRANSPARENTE, ATôxrcA
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL

UND 73

FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA
ATRAUMÁTIoA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL
UNIDADE

UND

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 * Assaré/CE - fone: (88) 3535-1613
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ATRAUMÁTtcA,
UNIDADE
SONDA CA, NO 18, CURTA, LEVI
FLÊxIVEL,
ATRAUMÁTrcA,
UNIDADE

0043 SONDA TRICA, N" 18. LONGA. LEVIN
FLExIVEL.
ATRAUMÁTIcA,
UNIOADE

TRANSPARENTE, ATóxtcA,
UNDESTÉRIL E DESCARTÁVEL

0045 SONDA NAS RICA. NO 20, LONGA, LEVI
FLExlvEL.
ATRAUMÁTIcA,
UNIDADE

IRANSPARENTE. ATÔXI
EsrÉRrL E DESCARÍAVEL

UND

0047 SONDA NAS RICA. NO 22 LONGA LEVI
FLExlvEL.
ATRÁUMÁTICA,
UNIDADE

IRÂNSPARENTE, AÍÓxI
ESTÉRIL E DESCARTAVEL UND

0049

0051

SONDA URETRAL. TIPO FOLEY, NO 10,2 VIAS
coM BAúo, stLtcoNE, TRANSPARENÍE

UNO
DEScARTÁVE
- UNIDADE

L, EMBALAGEM ESTÉR|L. Aróxtco

UND

SONDA NAS
FLEXIvEL.

RICA, NO 16, LONGA. LEVI
TRANSPARENTE, ATÓxIcA,...,.
eÀiÊirf E' õiscaR;Ài;i-'- UND

TRANSPARENTE. ATôxrcA . .-.-
esieirr E õescnnilúir -uND 170

174

120

70

43

70

80

0052

0040

60
TRANSPARENTE, ATÓXI

TRICA, NO 16, CURTA, LEVIN

ATRAUMÁTIcA.
UNIDADE

SONDA NASO
FLExIVEL,

ESTÉRIL E DESCARTAVEL

0041

0442

0444 SONDA NAsoGÁsTRiÔA, N" 20, CU
FLEXIVEL, TRÂNSPARENTE, ATÓXICA,
ATRAUi,ATIcA. EsTÉRIL E DESoARIÁVEL
UNIOADE

RTA LEVINE

UND

0046 SONOA NASOGASTRICA, NO 22, CURTA, LEVINE
FLEXIVEL TRANSPARENTE, ATôxIcA,.,.,^
ATRAUMATIcA. EsrÉRrL E oÊscnnrÁvel - uNu

UNIDADE

60

0048 SONDA URETRÂ1, NO 04
TRANSPARENTE, DEScARTÁVEL,
ESTÉRIL. ATÓxIco - UNIDADE

stLtcoNE
EMBALAGEM UND 65

SONDA URETRAL, NO 06
TRANSPARENTE. oESCARTAVEL.
ESTÉRtL, ATóxtco - UNTDADE

stLtcoNE,
EI\48ALAGEM UND

0050 SONDA URETRÂ1, 08
TRANSPARENTE, DEScARTÁVEL,
ESTÉRrL. ATóxrco - UNTDADE

SILICONE,
EMBALAGEM UND 2470

SONDA URETRAL, 10.
TRANSPARENTE. oESCARIÁVEL.
ESrÉRrL. ATóxrco - UNIDADE
SONDA URETRAL, 12.
TRANSPARENTE, DEScARTAVEL, UND 5800

2100

ESrÉRrL ATóxtco - UNtDADE

EIVBALAGEM UND
srLtcoNE

srLrcoNE,
ÉIVIBALAGE

0053 SONDA URETRÂ1, 14,
TRÂNSPARENTE, DESCARTÁVEL,
ESrÉRrL. ATóxtco - UNtDADE

UND 185
SILICONE

Ei,BALÂGE

0054 SONDA URETRÁ1, 15,
TRÂNSPARENTE, DEScARTÁVEL, UNO 148
ESTERIL ATôxtco - UNTDADE

EÀ,lBALAGE

0055 SONDA URETRAL, 18,
TRANSPARENTE, DEScARTÁVEL,
ESTÉRrL. ATóxrco - UNTDADE

srLtcoNE,
EMBALAGEI\,I UND 148

SONDA URETRAL. 20,
TRÂNSPARENTE, DESCARTÁVEL,
EsrÉRrL, ATóxrco - uNroADE

stLtcoNE,
EMBALAGEM UND 7A

0056

OO57 SONDA UREIRAL. 22. SILICONE.
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMEALAGEMUND
ESTÉRrL, ATôxrco - UNTDADE

70

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, N'06,2 VIAS,
COM BALAO, SILICONE. TRANSPARENTE , ,.,^
oescanrAver. EMBALAGEM estÊntL ntôxtco UNU

_ UNIDADE

28

0058

0059 SONDA URETRÂI, TIPO FOLEY, N" 08.2 VIAS
coM BAúo. sILIcoNE, TRANSPARENTE
DESCARTÁVEL, Ei,BALAGEM ESTÉRIL, ATÓXI

- UNIDADE

28

0061 SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, NO 10, 3 VIAS
coM BAúo, stlrcoNE, TRANSPARENTÊ
DEScARTAVEL, ETVIBALAGEM EsrÉRtL, ATôxlco

0060

Rua Dr. Paivã, no. 415 - Vila l'lota - CEP: 63.140-000 - AssaÍé/CE - Fone: (88) 3535-1613
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_ UNIDADE
0062 SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, N' 12, 2 VIAS,

COIiI BAúO, SILICONE, TRÂNSPARENTE.
DESCARTÁVEL. EiTBALAGEM ESTÉRlL, ATóxtco
- UNIDADE

UND 85

soNDA URETRAL, Trpo FoLEy, Nn 12,3 vrAg
coM BAúo, srlrcoNE, TRANSPARENTE.
DESCARTÁVEL, ETvTBALAGEM EsrÉRtL. ATóxtco
- UNIDADE

0063

UND 38

0064 SONDA URETRÂ1, ÍIPO FOLEY, NO 14,2 VIAS
coM BAúo, srLrcoNE TRANSPARENTE
DEScARTÁvEL, EiTBALAGENT EsrÉRrL, Aróxrco
_ UNIDADE

UND 365

0065 SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, NO 14,3 VIAS,
coM BAúo, srLrcoNE, TRANSPARENTE,
DESCARTÁVEL. EMBALAGEIV ESTÉRIL, ATÓXIco
- UNIDADE

UND 33

0066 SONDA URETRAL. TIPO FOLEY, NO 16, 2 VIAS,]
coM BAúo. srlrcoNE, TRANSPARENTE. , ,.,^
DESCARTÁVEL, EMBALAGETU ESTÉR|L. ATóxtco "''"
- UNIDADE

600

0068 SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, NO 18, 2 VIAS
coM BAúo, srlrcoNE, TRÁNSPARENTE
DESCARTÁVEL, Er\,TBALAGEM ESTERTL, ATóxrco
_ UNIDADE

UND 600

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY. NÔ í8, 3 VIAS,
coru BAúo. srLrcoNE, TRANSPARENTE, .,.,^
DEscARTÁvEL, rMgALAceú estÉntt-, etóxtco UNU

. UNIDADE

60

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, N" 20. 3 VIAS.
coi, BAúo, srlrcoNE, TRANSPARENTE,
DESCARTÁVEL, EITBALAGEM EsrÉRtL, ATóxtco
_ UNIDADE

0072 SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, N' 22, 2 VIAS,
coM BAúo, stLtcoNE, TRÂNSPARENTE,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRrL, ATóxrco
- UNIDADE

UND

UND 160

60

COM BA
DEScARTÁ
- UNIDADE

0073 S No DA U R POTI OLEY IAS32No 2.ETRÂ1.
SPIRÂN ARENTEúo LI Nco E

VEL El\,4 IÚBALAGE RESTÉ róx cL

0074 SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, NO 24,2 VIAS,
coM BAúo, stLtcoNE, TRANSPARENTE,
DESCARTAVEL, EIMBALAGEM ESTÉRIL, ATÔXICO
_ UNIDADE

UND

0075

65

SONDA URETRÂI, TIPO FOLEY, NO 24, 3 VIAS,
coiil BAúo, stLtcoNE, TRANSPARENTE,
DESCARTÁVEL. Ei,BALAGEM ESTÉRIL, ATÓX|co
- UNIDADE

0076
UND 33

SONDA UROPEN, EXTERNA, SONDA OE
cAMtstNHA. Dlspostlvo PARA tNcoNTtNÊNctÂ
uRtNÁRtA - UNtDADE

0077

I

TUEO ENDOTRAQUEAL, NO 2.5 ITM
OROTRAOUEAUNASOTRAOUEAL CONECT
PADRÁo, GRADUADO, BAúo DE ALTO VOLUM
E BAIXA PRESSÃo - UNIDADE

0078

UND 6

0079 TUBO ENDOTRAOUEAL, NO 3,0 MI\/|,

OROTRAOUEAUNASOTRAOUEAL, CONECTOR
pADRÀo, cR DUADo, BAúo oE ALTo voLUr\rE
E BAtxA PRESSÂo - UNTDADE

0081 TUBO ENDOTRAOUEAL 4 0

0071

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

65

65

138

0067 SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, N'16. 3 VIAS
coi, BAúo, SILICoNE, TRANSPARENTE
DESCARTÁVEL, EMBALAGÊM ESTÉRIL, ATÓx
- UNIDADE

UND

0070

9006

SONDA URETRAL. TIPO FOLEY, Nô 20, 2 VIAS,
CoM BALÃo, sILIcoNE, TRÂNSPARENTE,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EsrÉRtL, ATóxtco 630

_ UNIDADE

TUBO ENOOTRAQUEAL, N" 2.0 MI,4

OROTR.AOUEAUNASOTRAOUEÂ1, CONECT
pADRÁo, GRADUADo, BAúo DE ALTo voLUr\I
E BAtxA PREssÁo - UN|DADE

TUBO ENDOTRAOUEAL
OROTRAQU EÂUNASOTRAOUEÂ1.
PADRÃo GRADUADo, 8Aúo DE AL
E BAIXA PRESSAO . UNIOADE

6

6

0080

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone; (88) 3535-1613
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OROTRÁQUEAUNASOTRÂOUEAL, CONECTOR
PADRÁO, GRADUADo, BAúo oE ALTo VoLUME
E BAtxÂ PRESSÂo - UNTDADE
TUBO ENDOTRAQUEAL, 4,5 MIil,
OROTRÂQUEAUNASOTRAOUEAL, CONECIOR
PADúo, GRADUADo, BAúo DE ALTo VoLUME
E BAIXÂ PRESsÃo _ UNIDADE

UND 6

TUBO ENDOTRAQUEAL, NO 5,5 I\4M,
OROTRAOUEAUNASOTRAOUEAL CONECTOR,,.,^
pADRÁo GRÂDUADo. BAúo DE eLto voLulrtE u*u
E BAIXÂ PREsSÃo . UNIDADE

6

0085 TUBO ENDOTRAOUEAL. 6,0 MM,
OROTRÂQUEÂIJNASOTRAOUEAL, CONECTOR,,.,^
pADRÃo, GRADUADo, BAúo DE nLro volulrrE u*u
E BAIXA PREsSÃo _ UNIDADE

6

TUBO ENDOTRÂOUEAL, 7,0 À'M,
OROTRAQUEAUNASOTRAOUEAL, CONECTOR.,.,^
pADRÁo, GRADUADo, BAúo DE lLro voLUruE u*'
E BArx.A PRESSÁo - UNTDADE

4ssaRÉ-cÉ

0082

0083

0084

5,0 MM
CONECTOR

PADRÁO, GRADUADo, BAúo DE ALTo VoLUME UND

E BAtxA PREssÂo - UNTDADE

TUBO ENDOTRAOUEÂ1.
OROTRAQUEAUNASOTRAOUEAL,

TUBO ENDOTRAOUEAL.
OROTRÂQUEÂUNASOTRAQUEAL,

6

0086

0087

6.5 MM
CONECTO

PADRÃO GRADUADO BAúO DE ALTo VOLU
E BArxA PREssÃo - UNTDADE

UND 6

0088

0090

Item
0001

0005

TUBO ENDOTRAQUEAL.
OROÍRAOU EAUNASOTRAQUEAL,

7.5 l\rM
CONECTO

UNDPADRÁo GRADUAoo, BAúo oE ALTo voLU
E BArxA PRESSÁo - UNTDADE

ÍUBO ENDOTRÂQUEAL, 8,5 MM.]
OROTFÁOUEAUNÂSOTRÂQUEÂl, CONECTOR,...^
pADRÃo, GRÂDUADo, BAúo DE nLTo voLUME'n'

60

E BAlxÂ PRESSÃo - UNtDADE
TUBO ENDOTRAOUEAL, N" 9,0 MIVI

OROTRAOUEAUNASOTRAQUEAL, CONECT UNDPADRÀo, GRÂDUADo, BAúo DE ALTo VoLUM
E BArxA PRESSÃo - uNrDAoE

OO92 TUBO ENDOTRÂQUEAL, 9.5 MM
OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL. CONECT
pADRÃo, GRADUADo, BAúo DE ALTo volur\,r
E BAIXA PRESSÁo - UNIDADE

UNO

Total:

Lotê : Lote 07- Material Médico-Hos
U nid. Valor unitário Valor Total

390

BACTA - USO HOSPTTALÂR, AÇO tNOXr VEL,40
UND

CIV 6,300 ML - UNIDADE

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

0

6

5

0089 TUBO ENDOTRAOUEÂI, NO 8,0 MM,
OROTRAOUEAUNASOTRAOUEAL, CONECTOR.,.,^
pADRÃo, GRADUADo, BAúo DE nLto volulrtE uNu

E BAIXA PRESSÃo _ UNIDADE

50

0091

MarcrModeloQtde
ALI\,IOTOLIA AMBAR, POLIETILENO BICO RETO,
LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TAI\,IPA EIU
ROSCA,250 r\rL

UND 38

0002 ALI/IOTOLIA AMBAR, POLIETILENO, BICO RETO]
LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TAIUPA Ei4 UND
ROSCA, 5OO ML

0003 ALMOTOLIA TRANSPARENTE, POLIETILENO. BICO
RETO, LONGO, ESTREITO, COI\,4 PROTETOR,
TAIUPA EM ROSCA. 250 ML

UND 38

0004

0006

0007

ALI\,IOTOLIA TRANSPARENTE. POLIETILENO BI
RETO. LONGO, ESTREITO, COfuI PROTETOR

BANDEJA RETANGULAR LISA ECONOX 18 X 08

440

5

10

UND
TAT'PA EI\,1 ROSCA 500 tvlL

2 5CM
BOLSA RIV]ICA. BORRACHA SIN TtcA, co
TAI'PA ROSCAVEL 300 A 500 M CRIOTERAPIA

UND

UND

BoLsA TÉRMICA, EoRRAcIiA. MÉDIo, coM
TAMPA RoScÁVEL. PARÂ AGUA QUENTE

UND

0009 CAIXA TÊRI\,1ICA 151 UND 3
0010 CAIXA TÉRMICA 321 3UNO
001 1 CARTUCHO ELETRODO ADULTO E INFÀNTIL,

PARA USO EM DESFIBRILÂDOR SAMARITAN. PAD.
PAK, HEARTSINE - UNIDADE

UND 5

0008

10

10

ri
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0012 COLETOR DE URINA ADULTO, SISTEMA ABERTO,
NÁo ESTÉRIL, ÍIPo SAco, coM coRDÁo, 2 L . PcT 500
PACOTE COM 1OO UNIDADES

0013 COLETOR DE URINA, SISTEIVIA ABERTO
INFANTIL. CERCA DE lOO I\,'IL, ADESI
HtpoALERGÊNrco EtvrBALAGEi/ TNDTvTDUAL
PACOTE 1OO UND

OO15 COLETOR MATERIAL P FURO-CORTANTE

25

polrpRoprLENo, 13 L, ALÇAS RÍctDAS E TAMP
DESCARTÁVEL, ATóxlco, APtRoGÊNrco
UNIDADE

UND 2400

UND

UNIDADE
0017 CoMADRE Ei/l AÇO rNOXr VEL, AUTOCLAVAVE

UND
40 X 30 CM COM CAPACIDADE PARA 3.sOOIVL

UNO

UND

0020 CUBA RIM PARA ASSEPSIA 26 X 12 CIU

0022 INA PARÂ MICRO PIO VIDRO, F
CORTADA, 76MM X 26MM - CAIXA COM 5 CX
UN IDADES

0023

4024 RECIPIENTE NUTRI O ENTERÂ1. P rco
TRANSPARENTE, 3OO ML, COM TAMPA
ROSOUEADA, ALÇA ETIQUETA, BICO CONECTOR
. UNIDADE

0025 UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO. 250 ML, C/BIC
LÂTÂo. coPo PADRÁo ABNT, TAMPA UND
ACoPLADoRA. oxtcÊNro I

Lote : Lote 06 - Fralda Doscartável

0001 FRALDA DESCAR VEL GE TRICA, TAMANH
Ec (ExrRA GRANDE), FoRMATo ANATôMtco
COBERTURÂ INTERNA DE FALSO TECIDO
PELICULA ANTI.UMIDADE, POLPA DE
GEL ABSORVENTE, ALOE VERA, BARR
VAZAMENTOS, INDICADOR DE
D|FUSoR DE LÍeutDos,
TERMopúsÍcos. Eúsrco DA BARRETRÁ DE
02 Fros. Eúslco DA PERNA DE 06 Fros,
coBERTURÂ EXTERNA \rpERt EÁvEL, FrrAS
ADESrvAs. ANT| ALÉRcrcA E ATôxrcA. pESo Dq
usuÁRto ActMA DE goKG MEDTDA DA CTNTURÀ
DE 120 A 168CM _ PACOTE CONTENDO
UNIDADES,

0002 FRALOA OESCART L GER TRICA, TAMAN
G (GRANDE), FoRMATo ANATÔMICO

0016 COLETOR MATERIÀL P RFURÔ-CORTANTE
polrpRoptLENo, 20 L, ALÇAS RlGlDAs E TAMP
oESCARTÁVÊ1, ATÓxIco, APIRoGÊNIco 800

5

13

13

FRALOA DESCART L GER tcA, Í
r\,r (irEDro), FoRMATo ANATôMrco, CoBERTU
TNTERNA DE FALSo rEcloo, PELICULA
UMIOADE, POLPA DE CELULOSE.
ABSORVENTE, ALOE VERÂ. BARREIRAS

UNO 5

UND 400

UND 4090

U nid Otde. Ma.celModelo Vâlor unitário Valor Total

PCT

ANT PCT
GEL

5

CELULOSE,
EIRAS ANTI

UMIDADE,
ADESTvoS 0043

COBERTURA INTERNA DE FALSO TECIDO,
pELÍcuLA ANT|-uMtDADE, poLpA DE cELULosE.
GEL ABSORVENTE, ALOE VERA, BARREIRAS ANTI
VAZAIUENTOS INOICADOR DE UMIDADE,
DIFUSoR DE LIQUIDoS, ADESIVoS PcT
rERMopúsrcos, Eúsrco DA BARRETRA DE

0430

3400

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63,140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

lq.so^ -..É

Total:

UND
PAPAGAIO EM AÇO INOXI VEL. AUTOCLAVAV
COIV1 CAPACIDADE PARA l OOO ML

0018 CUBA ASS PTICA, INOX FORTINOX, TAIUANHO
X4CM 140 t\íL

0019 cuBA Rn , AÇO |NOX FORÍINOX, TAMANHO 26
12X6CM.750ML

0421 FRASCO COLETOR PARA EXAIVIE, P
DESCARTÁVEL, go A Bo ML, ESTÉR|L. coLETA D
URINA

Ttco

COLETOR DE URINA. SISTEMA FECHADO, CER0014
RAD ED2000DE 0 LtV000 lúEUAÇÁO

TIAN E-R NLUXO C U DAOE
UND 630

Item Es iÍica o

0003

PCT

300

100

t\rl1,
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VAZÂMENTOS, INDICADOR DE UMIDADE.
DtFUsoR DE LloulDos, ADEsrvos
TERtropúsrcos, Eúslco DA BARRETRA DE
02 Ftos, Eúsllco DA PERNA DE 06 Fros,
COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL, FITAS
ADES|VAS, ANT| ALÉRGIoA E ATôxtcA, pEso Do
usuÁRto DE 40 A 7oKG, r\rEDtoA DA C|NTURA DE
80 A 13OCM - PACOTE CONTENOO 8 UNIDADES.

4ssar<Éc9

0004 FRALOA DESCARI VEL GER TRICA TA

PCT

40 A 96CM - PACOTE CONTENDO 8 UNIDADES.
0005 FRÂLDA DESCARI L, ANAT tco,

GRANDE, DE 09 A 13 KG. FLOCOS DE GEL, A
ANTIVAZAI\,IENTo. FAIXÂ AJUSTÁVEL, FITAS

PCT

ADESIVAS _ PCT COM 22 UNIDADES
0006 FRALDA DESCART L. ANAT CO, XXG, DE 1

300

50

50
A 18 KG, FLOCOS DE GEL,
ANTrvAzAr\rENTo, FAtxÂ AJUSTÁVEL
ADESIVAS _ PCT COM 22 UNIDADES

ABAq
, FITA9

PCT

PCT

PCT

PCI

PCT

125

200

2A

0007 FRALDA DESCART L, INFANTIL
07 A 11 KG, PRorEÇÃo ATE i2H
ALTAS E GEL DE ABSoRÇÀo RÁP
ABASROVENTE, SISTEMA AN
coBERTURA EXTERNA MAcrA E coNFoRTÁVEL
PACOTE COM 24 UNIDADE

0008

0009

0010 FRALDA DESCART t

700

ctDo, co
GEL SUPERABSORVENTE. COM FIT
EúsrcAs, cor\.4 BARRETRÂs REFoRÇADAS
ANÍl-DERRAIVIAMENTO, TA[.4ANHO: RN, PESO
irÁxlNto REooMENDADo: 4 Kc. pACorE coi,r 34
UNIDADES

Total

Lote : Lote 09 - Material Médico-Hos italár Vll
Unid

UND

0003 FITA ADESIVA BRANCA CIR RGICA, POLI R

BRÂNCA, 50 MM, 10 M, C/ ADESIVO ACRíLICO UND
HtPoALERGÊNtco - UNtDADE

UND

FITA ADESIVA. i/IICROPORO, TECIDO D
VISCOSE RAYON, 100 l\,1M, 10 M, C/ ADESI
ÀcRlLtco HtpoALERGÊNrco - UNtDADE

UND

0006 FITA CIR i,íICROPERFURADA
HIPoALERGÊNICA, TRANSPARENTE, 1O cIiI x 4, UND
M . UNIDADE

4300

850

1800

1350

cx

600

VEL, INFANTIL, TAMANHO XG

ABASROVENTE. SISTEMA ANTIAZAMENTO
COBERTURA EXTERNA I\,4ACIA E CONFORTAVEL
PACOTE COi,4 36 UNIDADE

FRALDA DESCAR
RP H309 RR EEOT E 2KG BA RAÇÁo

G LE ED B R RA DAPIL AST E so CAIVIAÇÃo

Item EspecificaÇão Qtde ilarca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 ESPARADRAPO. TECI DO I[,1PER[,1EÁVEL, 1 OO MI\,I.

4,50 M, tirPERMúvEL, MASSA ADEsrvA oE
zrNco, coR DA PELE, TEcrDo DE ALGoDAo -

UNIDADE
0002 FITA ADESIVA AUTOCLAVE 30 I\,4, 19 i.4IiI

INDICADOR TERI,lICO - UNIDADE
UND

0004 FITA ADESIVA MICRoPoRo, NAo TEcIDo DE
VISCOSE RAYON, 50 Ml\il, 10 M, C/ ADESIVO
AcRlLrco HtpoALERGÊNrco - UNTDADE

0005

FITA GLICOS METRO C/ 50 FITAS
__l

0007

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

1

xxc, 13 A 17 Kc, T

Í
BARREIRAS ALTAS E GEL
CAi,4ADA ABASROVENTE SISTEMA
ANTIAZAMENTo. coBERTURA exrenNn uncre el
coNFoRTÁVEL - pAcorE coM 32 UNTDADE

150
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0008 FITA M ICA, POLI E FIBRA DE VIDRO
ESCALA EM MM E POLEGADAS, AMBOS LAOOS,
M

UND

001 1

Lote : Lote í0 - Material Médico-Hos itãlar Vlll

0001

2

Total:

Valor unitário Valor Total
FIO DE SUTURA ABSORVIVEL MONOFILAI\.4ENTAR.
MONOCRYL, NO O COIVI AGULHA 1,9 C[,1 COM ^-cuRVATURA 3/8. coMpRrMENTo 45 cM. EsrERrL "^
- CAIXA COI\,I 12 UNIDADES

30

30

0002

0004

0003

O. N" O SEI\í A
CX

0005 FIO DE SUTURA. A , N" O, COi,í AGU
3,0 CM CORTANTE. COMPRIMENTO 45 CM
ESTÉRrL - cAlxA coM 24 UNIDADÉs

CX

0007 FIO DE SUTURÂ, ALGO , NO 3-0, COM AGU
3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 45 CM
ESIÉRrL - cAtxA coM 24 UNtDADES

cx

cx

0010 FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO NO 1.0, C
AGULHA, 4 CM CORTANTE, COMPRII\.4ENTO DE
cM. ESTÉR|L - cArxA corvr 24 UNTDADES

CX

001 1 FIO DE SUTURA. CATGUT CROMADO NO 2-0, C
AGULHA 4 CM CORTANTE, COlilPRlirENTO DE 7
cM, ESTÉR|L - cArxA coM 24 UNTDADES

CX

4012
cx

FIO DE SUTURA, CATGUT CROI\,IADO NO 4.0 CO
AGULHA 4 Cl\il CORTANTE, COMPRIMENTO DE 7
cM, ESrÉRtL - cAlxA coM 24 UNtDADES

cx

FIO DE SUTURA. CATGUT SIMPLES N" O. CO

FIO DE SUTURA, ALGO
corvlPRtMENTo 45 Ct\í.
UNIDADES

ESTÉRIL - cArxA
GULHA .i

coM 241

AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO DE
cir, ESTÉRrL - cAtxA coM 24 UNTDADÉs

CX

50

50

5

5

55

30

40

40

5

0015 FIO DE SUTURÂ, CÀTGUT SIMPLES NO 1-0.
AGULHA 4 CM CORTANTE. COI\ilPRllrENTO DE
CM. ESTERIL - CAIXÂ COi/l 24 UNIDADES

AGULHA 4 CIU CORTANTE, COMPRIMENTO DE

AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIÀ'ENIO DE 7

CX

CX

CX

CX

0016 FIO DE SUTURA. CATGUT SIMPLES N' 2.0,

CÍvl ESÍÊRrL - cArxA coM 24 UNTDADES

0018 FIO DE SUTURA, CATGUT SIIIIPLES N" 4-0. CO

clt ESTÉRtL - cAtxA coi,,t 24 UNtDADES
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES N'5.0, CO
AGULHA 4 CÀ,I CORTANTE, COMPRIMENTO DE 7
cM, ESÍÉR|L - cArxA coM 24 UNTDADES

50

55

50

CX 5

10

4s.sanÉ-cÉ

0009 pApEL GRÂu ctRURGrco pARÁ ESTERtLIzAÇÃo
BOBINA TAI'ANHO 1sOMM X l OOM . UNIDADE

UND 1 5

0010 PAPEL GRÂU CIRURGICO PARÂ ESTERILIZA
BOBINA TAIVIANHO 2OOIUM X lOoiil - UNIDADE

iãÇãq
DE

PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERIL
UNDBOBINA TAI\iIANHO 2501\,lM X 1001\il - UNIDA 2A

UND
0012 PAPEL GRÂU CIRURGICO PARÂ ESTERIL

BOBINA IAMANHO 3001\,1lvl X 1001\,1 - UNIDADE 100

0020 FIO DE SUTURA NYLON. N" O COM AGULHA 3 CX

Item Unid Marca/ModeloQtde

FIO DE SUTURA ABSORVIVEL, CAPROFYL. NO O.

COIU AGULHA 2,5 CM COM CURVATURA 1i2, ^-
coMpRrMENTo 70 cM, ESTÉRIL - clrxl cola zi u^ 30

UNIDADES
FIO DE SUTURA REABSORVIVEL VICRYL, N" O.

COI\.4 AGULHA 1 5 Cl\jl CORTANTE COM .y
CURVATURA 1/2 COMPRIMENTO 45 CM. ESTERIL -"
. CAIXA COI\,4 12 UNIDADES

40

0008 FIo oE SUTURÂ, ALGoDÃo, N" 4-0. CoM AGULHA
3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 45 CM,
ESTÉRtL - cAtxÂ cot\í 24 UNTDADES
FIO DE SUTURA, CATGUI CROMADO NO O, C
AGULHA 4 CM CORTANTE. COMPRIIVIENTO DE 7

ESTÉRrL - cArxA coM 24 UNTDADESci.4
CX 30

FIO DE SUTURA. CATGUÍ CROMADO NO 3-0. CO
AGULHA 4 CÀ,4 CORTANTE, COIUPRIMENTO DE 7
CM, ESTERIL - CAIXA COM 24 UNIDAOES

0013

FIO DE SUTURA. CATGUT SIMPLES N" 3.0. CO
AGULHA 4 CIú CORTANTE, COMPRIMENTO DE
cM, ESTÉRrL - cAtxA coM 24 UNtDADES

0017

0019

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (BB) 3535-1613

UND

0006 FIO DE SUTURA. ALGOOAO, N'2.0, COM AGULHA
3,0 CM CORÍANTE. COMPRIMENTO 45 CM. CX
ESTÉRtL - cAtxA coM 24 uNTDADEs

000e 

1

25

oor4 
I

I -
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CM CORTANTE, COMPRIMÊNTO 70 CM, ES
CAIXA COM 24 UNIDADES

RIL

0021 FIO DE SUTURA, NYLON. NO I-O COU ECUTTT,q:.0
CIU CORTANTE, COIVIPRIIVIENTO 70 CI\4 ESTERIL -
CAIXA COI\,I 24 UNIDADES

0022 DE SUTURA. NYLON. NO 2.0. COM AGULHA.3,
cM CoRTANTE. coMpRtMÉNTo 70 cM EsrÉRtL
CAIXA COM 24 UNIDADES

130CX
Fto

FIO DE SUTURA. NYLON, NO 3-0, COM AGULHA 3.
C[/l CORTANTE, COIUPRIi,llENTO 7O C[,4 ESTÉRIL
CAIXA COi,4 24 UNIDADES

CX 254
0023

0424 FIO DE SUTURA. NYLON. N" 4,0, COM AGULHA 3.C
Cl\,'l CORTANTE COI\,IPR|I,4ENÍO 70 Cl\4 ESTERIL -
CAIXA COI\,I 24 UNIDADES

0025

0026

0027 FIO DE SUTURA NYLON, N" 6.0, COM AGULHA
CI\,l CORTANTE. COI\4PRII\4ENTO 70 CM ESTERIL
CAIXA COM 24 UNIDADES

CX 2

0028 FIO DE SUTURÂ, POLIGLACTINA. NO O, COM
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75
cM, EsrÉRrL - cArxA coM 24 UNTDADES

0032 FIO DE SUTURA POLIGLACTINA, N' 4.0, COM
AGULHA, 3 O CI,í CORTANTE COMPRII\,IENTO 75 CX
ct,t. EsrÉRtL - cAtxA cot\4 24 UN|DADES

13

5

0034

0035 FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, NO O, CO[/t
AGULHA 4 CIU CORTANTE, COI\íPRIMENTO 75 Ci,,l, CX
ESTÉRrL - cAtxÂ coM 24 UNTDADES

30

FIO DE SUTURÂ. POLIPROPILENO. N" 1.0.
AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 CM, CX

FIO DE SUTURA. POLIPROPILENO. NO 2.0
AGULHA 4 CM CORTANTE, COI\4PRIIUENTO 75 CI\,l, CX 25

25
ESIERIL. CAIXA COM 24 UNIDADES

ESTÉRrL - cAtxÂ coM 24 UNtDAoES
0038 FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, NO 3-0, COM

AGULHA 4 CI\,1 CORTANTE, COIV1PRII/lENTO 75 Ci/l.
ESTÉRtL - cAtxA cotvt 24 UNtDAoES

4s.

cx

CX 204

CX 150

10

FIO DE SUTURÂ, NYLON, NO 4-0, COM AGULHA 4,
CM CORTANTE. coMPRIMENTo 70 cM. ESTÊRIL
CAIXA COM 24 UNIDADES
FIO DE SUTURA, NYLON, NO 5.0, COM AGULHA
cM CoRTANTE. CoMPRIMENTo 70 cM. EsrÉRIL
CAIXA COM 24 UNIDADES

0029 FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, N" 1.0, CO
AGULHA, 3 O CIVI CORTANTE, COMPRII\,IENTO 7 CX
ctu ESTÉRrL - cArxA coM 24 uNroADEs

0030 FIO DE SUTURÂ, POLIGLÂCTINA. NO 2-0,
AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, COIVIPRIMENTO 7 CX
CM ESTÉR|L - cAtxA co[,1 24 UNtDADES

0031 FIO DE SUTURA. POLIGLACTINA, NO 3.0,
AGULHA. 3.0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 7 CX
CM EsrÉRtL - cArxA coM 24 UNtDAoES

0033 FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA. NO 5.0, C
AGULHA. 3.0 CM CORTANTE, COIVIPRIMENTO 7
cM. ESTÉR|L - cAtxA coM 24 UN|DADES

CX

FIO DE SUTURA. POLIGLACTINA, N" 6-0, CO
AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 7
cM. ESTÉR|L - cArxA coM 24 UN|DADES

CX

CX

0036

CX 12

13

13

13

25

5

0037

0039 FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, N" 4.0. C

cx

AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 CM CX
ESTERIL - CAIXA COM 24 UNIDADES

Lote : Lote 11 - Material Médico-Hos tx

0001 ABAIXADOR L NGUA, I\,4ADEIRA, DESCAR VEL
14 cM, TIPo ESPÁÍUIA, EMBALAG
INDiVIDUAL, 1 50 CM. 2 Miil - PACOTE 100 UNO

UND

ADESIVO CIRURGICO, FILME TRANSPARE
polluRETANo c/ ADEstvo AcRiltco. FrxAR
CATETER pERrFÉRlco, FENESTRA Ei, FrrA cx
(CURATIVO E FIXADOR TRANSPARENTE) - CAIXA
1OO UNIDADES

2A

300

Total:

5

2ESr COLAR D UND

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

Item E Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário

0002 ADAPTADOR. TRÂNSFER
PARENTERÂIS, PONTA PERFURANTE FRASCOS
BOLSAS, PONTA LUER LOCK. 7 CIVI. ÉSTERI

CIA DE SOLUÇ E

ISPOSIIIVO TRANSFIXO , UNIDADE

CERVICAL 16 POS0004 COLAR

0003

Valor Total

a,+

PCT

150
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rMoBrLrzAÇÁo E[4 UMA úNtcA eeçn ÀJúsÍÀver
NA ALTURA. corlr 16 postÇóEs (12 posiÇóEs NA
vERSÁo PEorÁrRlcA) PARA uM AJUSTE
PERSONALIZADO DENTRO DE UMA FAIXÂ DE 4
AJUSTES PADRÔES PARÂ ADULToS.
SUBSTITUINDo 4 MEDIoAS PADRÁo DE coLAR
CERVICAL ADULTO E 2 IVIEDIDAS DE COLÂR
cÉRVtcAL PEDtÁTRtco.

0005

ESPATULÂ USO MÉDICO. MADEIRA. 18 CM
AYRES _ PACOTE 1OO UND

PCT

ESPÉCULO VAGINAL, GRANDE, DESCARTÁVEL
sEM LUBRtFIcAÇÁo - UNtDADE

UND 520

0008 D EESP CULO VAGINAL. M Dto
SEM LUBRIF _ UNIDADE

UND 1950

1 5

4 It(

ESCOVA ENDOCERVICAL, P
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA OA
côNtcA, cABo ct 17 A 18 cM E cE
APROXIIUADAMENTE 2 CM - PACOTE
UNIDADES

000ô

0007

0009 ESP CULO VAGINAL, PEOUENO, OESCAR VEL
SEM LUBRIF _ UNIDADE

0010 ESTADI ETRO DIGITAL ULTRASS Ntc
poRrÁTtL DE BoLso: MoDELo: EDTotol; coR
BRANCO COM CINZA| TAMANHO: 7X6X25 CM
DISPL,qY: LCD: ALIMENTAÇÃO] CARREGAMENT UND
USB INTELIGENTE: AUTONOI\,!lA DA BATERIA:
DURAÇÁo DE APRoXn4ADAMENTE 2 tvlEsE
UTILIZANDO DE 2 A 3 VEZES AO DIA.

0011 FLUXOIV]ETRO DE OXIG NIO COIU VALVULA. 0.1 UND
LPI\,1

0012 KIT DE TALÂS PARA IMOBILI E RESGATE
COMPOSTOS POR QUATRO PEÇAS Ei/ CORES
TAMANHOS DIFERENTES. TAMA KIT
APROXIMADOS: PP: (30 X 8 CM), P r (53 X 8 CM)
t\,4 63X9 EG 5 X 10

0013 oTo IO LED COM ÍRANSMI DE
poR FTBRA ópIcA. LENTES coM AMPLA vt

lco
ESC

RDAS
coM 1

PCT 115

UND 1100

UND

UNO 2

UND

2

E zooM coM AMPLAÇÃo DE 2,5 x
ALIMENTAÇÂo ATRÂVÉS DE 2 PILHAS TAIUANHo
AA: ACOMPANHA ESTOJO PARÂ UND
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTÊ; POSSUT

2

00

ENcAtxE PARA oroscoPtA PNEUMÁI

0016 OXIMETRO POR TIL PED TRTCO. OX ETR

5

tNcLUSo 1o ESpEcuLos REUTtLtávEts sEN
5ADULTO E 5INFANTIL.

TNSTRUÇóES EM poRTUGUÊs, 01 ESToJo p
ARIUAZENAIUENTO COM CORDÃO
TRANSPoRTE ATARRÂXÁVEL. 02 PtL
ALCALINAS AAA,

OX
co IVPLETO ORIGINAL DE ALTA PRECISÃO

O DE PULSO. POR TIL MONITÔR

coNTENDo 01 oxIMETRo oE PULSo / DEDo, 01

CAPA PROTETORÂ OE SILICONE, 01 I\,IANUAL

utlrzADo PARA MoNrroRrzAÇÃo DA
PoRCENTAGEM DE SATURAÇÃo DE oxrcÊNro
NO SANGUE (SPO2) E DOS BATIMENTOS
CARDhCoS PoR MINUTo, Efu1BALAGEM

25

DE PULSO PARA l\rlEDl DE SPO2 E BPMI
uso PEDrArRrco DE ATE 12 ANOS
ALTMENTAÇÂo poR BATERTA RECARREGÁvEL

GARANTTA MÍNiMA DE 1 ANo coNTR DEFETT
DE FABRI

SELADORA DE PEDAL COI\,4 TEMPORIZADO
cETRO 4oCM - 220V

ÇÃo

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila líota - CEP: 63-f40-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

5
0014 OXIMETRO DE DEDO PORTATIL. TELA DE LED

OIGITAL, SPO2 E FC
UNO

0017 CIRURGICA, CHERON, DESCAR VEL
EMBALAGEM INDIVIDUAL - UNIDADE

PINÇA
ESTERI

1150UND

,UNDOO19 SELADORA DE PEDAL GRAU CIRURGICO 25 CM
BARRA DE SELAGEM2sO MI\,l, PESOS KG

0018

St

130

5

l
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DII\4E N s360 x 80 x 140 Mi/, TEN 11_ BIVOLT, EQUIPAI\4ENTO COI\,IPACTO E CO
ESTRUTURA RESISTENTE DE FÁcIL Uso FEIT
EM AÇo coM PTNTURÂ ELETRoSÍÁT|oA
AcoRDo coM ToDos oS PADRÓ
DEÍERMINADOS PELA ANVISA, SOLOA DE 13 I,IM
|DEÂL PARA SELAR pApEL GRAU ctRúRctco o
AUToCLAVE, AQUECIMENTo INSTANTÂNEo
ACIONAMENTO
BOTÁO

PRÁTrco coM APENAS u

TERM METRO CL NICO, DIGITAL, PON
FLEXIVEL BoRRACHA.
RESISTENTE À ÁGUA _ UNIDADE

AUTODESLIGA, UND

Lote: Lote 12 - Material Médico-Hos italar X

CONFIGU DE ALARI\4E PARA LEMBRETE
DE REALIZA DE TESTE

0002 ESPAÇADORÂ AOULTO/INFANTIL

o""oo. 
"t

Total:

Valor unitário valoÍ TotalItem
0001

cÂirARÁ pAR rNALAÇÂo. FABRTCADA EM
MATERTAL ATôxrco. coM voLUME DE 1soML,
TND|CADA NA ADMTN|STRAÇÁo DE
MEDtcAt\rENTos TNALATóRtos Do rPq
AERossoL. A pAcrENTEs coM TNFLAt\rÂÇóEq
BRôNoutcAS coMo ASMA E DoENÇAS
PULMoNARES cRôNtcAS. EM FoRMÂTo
ANATôMrco, DE uso ADULTo E |NFANTTL, vEM
ACOI\,IPANHADO DE MÁSCARÂ MALEÁVEL. DE

U nid.

UND

Otdê. Mârca/Modêlo

4

300

50

3250

14

5

TAi,4ANHo úNtco ADAprÁvEL A ADULToS E
CRIA COI\4 O CORPO TRANSPARENTE

0003 CLAMP, PVC R GIDO, UMBILICAL.
HIPoALERGÊNIco, DESoARÍÁVEL. E UND
INOIVIDUAL . UNIDADE

000s CONJUNTO NEBUL CARA E TU
EXTENSOR. ADULTO 150 CM. MÁscARA co UND
AJUSIE E ATÓxICA, TRANSPARENTE - UNIDADE

0006 CONJUNTO NEBUL CARA E TU
ExrENSoR, |NFANT|L, 1so cM, irÁscARA
AJUsrÊ E ATóxlcA TRANSPARENTE - UNIDADE

0008 EOUIPO PARA NUTR ENTERAL
CRISIAL. REGULAOOR DE FLUXO. CONECTO UND
ESCALONADO ESTÉRIL
ESFIGI\,4OMA ETRO. GICO, AN IDE
DE BRÂÇo, ATÉ 3oo MMHG, BRAÇADEIRÂ E UND
NYLON FECHO EM METAL, ADULTO OBESO
ESFIGI\,4OI\,1AN ETRÕ ANA GICO, ANE DE
DE BRÂÇo, ATÉ 3oo ifirHc, BRÂÇADETRA UNO
NYLON, FECHO EM VELCRO. ADULTO . UNIDADE

UND

ESTETO to, BIAURICULAR INFANTI
AUSCULTADOR AÇO INOX, 'Y'
coNDUTo úTEX. olrvAs

AÇO IN
UND

50

3

95

ANArôN.4t
6

BORRACHA HASTE O - UNIDAOE

Rua Dr. Paiva, no. 415 - vila Mota - cEP: 63.140-000 - AssaÍé/CE - Fone (88) 3535-1613

0020 2of u"oSELADORA MANUAL DE PLÂSTICO 20 Clil PFS
- 220V 1

0021

0022 TERMôMETRo DrcrrAL pARÂ MÁxtMA E ÀriNtMA -
2O'C À +50"C INTERNA. GELADEIAI COM
MEDrÇÃo TNTERNA E EXTERNA

UND 6

UND

0007 UND 2OETECTOR FEIAL POR ÍtL

0009

0010

DE BRAÇo, ATÉ 3oo MMHG, BRAÇADEIRA E
NYLON. FECHO EM VELCRO, INFANTIL - UNIDADE

0011 DEESFIGMOi'AN METRO ANA ICO. ANE

0012
AUSCULTADOR AÇO INOX, 'Y' AÇO
coNDUTo úTEx. oLrvAS ANATô

N OX
M

ESIETOS PIO, BIAURICULAR.

BORRACHA HASÍE O. UNIDADE

ADU LTO

UND 30

0013

UND 50000014 EXTENSOR EQUIPO SORO P/ INFU

0004 coNJUNTo (I), KIT DE IDENTIFiCAÇÁo PARA
RECÉM NAScrDo, puLSErRAs DE púsrco,,.,^
pARA irÃE E RN, NUMERAoAS, coM ststEtr,tn oe '*'
FECHO VEDANTÉ . UNIDADE

1

,*l

RESULTADOS ARN.4AZENAOOSi PERI\,1lTE

UND

1

-L
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SIMUL NEA, DUAS VIAS, PVC CRISTAL, i/l N, 2
ctvl, P|NÇA coRTA FLUXO EM IODAS V|AS
CONECTOR LUER MACHO . UNIDADE

0018 INDICADOR BIOL ICO, SEGUNDA GERÂ
AUTOCONTIDO, Al\ilPOLA COl,l lVlElO D

I

2A

25

BACILLUS STEAROTHERI\,IOPHILLUS CX
EM ATÉ 48 HoRÁs cAtxÂ 1

0020 INALADOR E NEBULIZÂDOR HOSPITALÂR TIPO
COMPRESSORi POTÊNCIA: MIN, 1/4HP; ROTA
1.750 RPMi VOLTAGEMT 110/220V OU BIVO UND
AUToMÁTtco; N" DE SAIDAS: 4 SAÍDAS: TNCLUS
cARRo SUPoRTE coM RoDz|os,

0021 INDICADOR QU MICO. CLÂSSE IV. INTERNO
TilULTIPARAMETRICO, TIRA DE PAPEL, P UND
ESTERILIZA A VAPOR - UNIDADES

4024 LANTERNA E TRICA, RE
tuz

VE
LANTERNA cLlNtcA coM
HOSPITALAR . UNIDADE

CULTURA
RESPOSTA
UN IDADES

5

5

8RA UND

UND

UND

PINÇA, AÇO rNOXr VEL, TRADTCTONAL, 
uND

16 CM COI\,4 DENTES
4027 PRESERVATIVO IUASCULINO, EX, 160 MM,

MM, ESPESSURA MlN. o,o3MM, s cx

0026

LUBRIFICANTE E SEM ESPERI\TIICIDA.
TRANSLúctDo - cAlxA cot\il i44 UNIDADES

0028 RESPIRON VOLUI\,I TRICO ADULTO P
FrsrorERAprA RESP|RATôR|A 5 LtrRos,
Eiil POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE; TAP
POLIETILENO OE ALTA DENSIDAOEi TAMPAS
FILTRO: POLIUREIANO EXPANDIDO À BASE
POLIESTER: CORPO DE DUAS CAMARÂS
POLIESTIRENO TRÁNSPARENTEi FLOATER
coPoLlMERo sIRoLUx; TUBo coRRU UND
POLIETILENO: FILTRO: REDE DE POLIUREÍA
ExpANDtDo coM BASE EM polrÉsrER; BocAL
CONECTOR: POLIETILENO ITENS INCLUSOS: 01

REsprRoN voLUMÉTRtco: 01 coNEcroR co
FILTRO; 01 MANGUEIRÂ COi/l BOCALi 01 [,lAN

5

2

DE USO| 01 CORPO MONTADO, MANGUEIRÂ
BOCAL,

0029 RESPIRON INFANTIL APARELHO P
FrsrorERAprA RESptRATóRIA, coMposrÇÁo
CORPO: POLIESTIRENO CRISTAL; MANGUEIRA
POLIETILENOi BOCAL: POLIPROPILENO
coNTEúDo DA E|VIBALAGEM: 01 RESPTRoN KrDs
01 MANGUEIRA COM BOCALi 01 MANUAL DE USO
DTMENSôES E TNFoRMAÇóEs ADrctoNArs: pESo
182Gi CORPO: 14,2CM X 13,5Ci/ X 7CM (A X L X P)
I/IÂNGUEIRA; 26,6CM X 1,6CM (COi,4PRIMENTO
D|ÂMETRo); NivEL DE EsFoRÇo: BAlxo
REGULAGEM DO ANEL: O . FACIL; 1 - LEVEi 2
DrFícrL: 3 - MUrro DrFlcrL.

0031 TESTE BOWIE & DICK

2

15

5

0015
UND

FrxÂDoR DÊ TUBo, FtrA DaFtxAoÃorARA ru
ENOOTRÂOUEAL ADULTO,

0016
UND

GARROTE, úTEX, 35 CM, TIPO FITA. 2,5 CM
UNIDADE

0017
GL

-.i
I

GEL CONDUTOR, P/ ULTRASSONOGRAFIA
cAúo 5L TRANSPARENTE

AUTOCONTIDO AMPOLA COM I\,4EIO

CULTURA, BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS
RESPOSTA EM 8 HORÂS. UNIDADES

2A

0019 INDICADOR BIO CO, TERCEIRA GERA

INDICADOR OUII\,IICO PARÂ AUTOCLÂVE,
AUTOCLAVE INTEGRON IT26.1YS
UNIDADES

0022
PCT 5

2500023 LANCETAS 28G CX COI/ 1OO UNIDADES cx

0025
2, BtvoLT AUToMÁTtco (110/220). cApAcrDAD
PARA sML, NEBULIZA 0.7 l\illLlLlTROS
MINUTO, FUNCIONA DE FORIVIA SILENCI
APAGA.SE AUTOMATICAMENTE. DII\,lENSIONES
425G DE LARGURA. 128I\,IM DE ALTO. 182I\,4I\,1 D

NEBULIZADOR ULTRAS NICO ULÍRANEB DES

PROFUNDIOAOE rNcLUr AcESsóRros

UNO 25

0030 ENTERAL UNDSONDA PARA ALIIiIENTAÇÃO
POLIURETANO SOOO 12 FR

TUBO DE SILICONE, 6 MM, 12 Mi' PCT 150032

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ADIVINISTRAÇÃo DE oXIGÊNIo, No 204, DE US
HOSPITALAR - PACOTE COM 15 IUETROS

q

Íotal: 4ssn nt'.-Cv

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ......

Endereço: ...,.,...

CNPJ: .........,,,...
Telefone e-mail

Representante Legal: .,

CPF

Data da Abertura:

Horário de Aberlura
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Conlrato,

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data

Assinatura do Proponente

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assãré/'CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO ilt
MoDELos DE oEcLARAÇôES 4s.sanÉ-cÉ

2-

DEcLARAçÔES

NOI/INA E UALIFICA O FORNECEDOR , DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para Íins de prova em pÍocesso licitatôrio, Pregão Eletrônico n0 2024.06,25.1, junto ao Municipio de

Assare/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de '18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso /iXXlll, do Art. 70 da Constituição

Federal.

3 - A empresa tN0[/lNA E QUALIFICA 0 FoRNECEDoR], por meio de seu representante legal, tNoMlNA E

QUALIIICA O REPRESENTANTEI , doravanle denominado Licitante, para Íins do disposto no item 12.1, alínea
"s" do Edital Convocatório do Pregâo Eletrônico no 2024.06.25.1, declara, sob as penas da lei, em especial ao

Art.299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, conforme as regras de acessibilidade previstas na

legislaçã0.

4 - Declaro para os devidos Íins que a empresa inscrita no

CadaslroNacionaldePessoasJurídicas-CNPJsobono-,DECLARA,sobaspenas
da lei, que cumpre todos os requisitos habilitatórios solicitados deste Pregão Eletrônico no 2024,06,25,1,e
que responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma da lei, caso a empresa seja a detentora

da melhor proposta nesle Processo,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

1 - A empresa INOMINA E OUALIFICA O FORNECEDoRI, por meio de seu representante legal, ÍNoMlNA E

QUALIFICA 0 REPRESENTANTEI, DECLARA para todos os fins legais e em atendimento ao EDITAL de

LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico no 2024.06.25.1, que possui aptrdão financeira para a execução do

CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇOS compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas.

DECLARANTE
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO 4 anÉ-cÉ

Contrato que entre si Íazem o Municipio de Assaré/CE,
através da Secretaria lr/unicipal de Saúde e a empresa

.,.,.,, para o fim que nele se declara,

O MUNICíP|O Oe lSSmíCe, pessoa turídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n,o

07.587.983/0001-53, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu/sua
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ...., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 .,, neste ato representada
por ..,...,.,..,.......... , portado(a) do CPF n0 ...,..., apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conlrato, oriundo do Processo de Pregáo Eletrônico no

2024,06.25,1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal n", 14.'133, 01 de abril de2021,
mediante as cláusulas e condiçôes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.06,25.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14,133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação para fornecimento de material médico-hospitalar,
para atender as necessidades das unidades de saúde do l/unicípio de Assaré/CE, na forma discriminada no

quadro abaixo:

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 doze meses , contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser pronogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14,13312021 ,

3.1.1 - A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociaçâo com o
contratado.

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subconkatação do obleto contratual

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila lvlota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

,..GoÉ 
L'Íc/à

',c' Ç;

2.2 - Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriçáo:

2.2I.f ermo de ReÍerência;

2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCn E PRORROGAÇÃO
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CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal ,p tosS

nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias

órgão Unid, Orç. Projeto/Atividade Elemento dê 0espesa

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 .Preço

7.1.1 - 0 valor total do conÍato é de R$

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminiskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçá0.

7.2 . Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamênto será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3,1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de alé 30 tÍinta dias contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7,4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Flscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento,

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;

o periodo respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.

4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

espesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, nã0

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7 .4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. ô8 da Lei no 14,133/202'1.

7.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutençáo das condições de habilitação exigidas na conÍatação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

7.4,6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

)

b

c
d

f)

7

d

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - AssàrélCE - Fone: (88) 3535-1613

".a"
ír-



tctà-
Prêf eitura de,lAS;S;al.é

*.7'
'c)

-.000i10-

7,4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa consjderada improcedente, a contratante devffá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêrrUh ôa
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4,8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondenle, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
7.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação,
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7,4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documenlo

oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA.Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente conkalados são lixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajuslados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade,
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última varlação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente láo logo seja

divulgado o indice deflnitivo.
8,5 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

8.6 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utllizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por aposlilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14,13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimenlo, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contralo, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do principe,

configurando âlea econômica extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do mntrato e antes de eventual prorrogação nos termos do aí. 107 da Lei no 14,13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato,
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍlcadas no objeto Íornecido,
para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

2--.ía, r-a --- t/-<-* *-zz- - /
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9.4 - Acompanhar e Ílscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa {a execuçlo
do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáó"dórdbjbt-o
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Leino 14.13312021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do ob.leto, no prazo, forma
e condiçôes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanÇõês previstas na lei e no presente Contrato;
9,8 - Cientiflcar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execuçáo do
Contrato, ressalvados os requerimenlos manifestamente impertinenles, meramenle protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogaÇão por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA - DAs oBRrcAçôES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10,3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conlrato ou autoridade superior
(art. 1 37, ll, da Lei no '14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
10,4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contralo, os produtos/materiars nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultanles da execução ou dos materiais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contralual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íns de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10,9 - Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10,'10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
'10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n0 14.133, de 2021\;

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l'1ota - CEP: 63.140-000 - Assâre/CE - Fone: (88) 3535-1613
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'10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágr4Í0.úqpqla
Lei no 14.133, de2021l;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do conkato;
10.'14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis decorrentes de falores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no ul. 124,11, d, da Lei n0 14.'133,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perÍeilo

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologra deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍlcazes para pÍoteÇão de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
10,18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislaçáo perlinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
'10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conlralante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiflcaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpar

1 1 .1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processoou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administraçáo durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oferlado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do instrumento convocatório;
'11.1.3 - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conÍataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1.1.3.'1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1 1 .'1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração Íalsa

durante o trâmite;
1 1 ,1 ,5 - Fraudar o processo;
'1 1.1,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1 'l ,1 ,7 - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 ,'1 ,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - cEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

L lc,



""*

Ltc/à

uAs;s;aréPref eltu ra <r@

,rs--,íoe rÕ- -* /-.ã-a *-44+/

,*'

0.00413

1 1 .2 - Com fulcro na Lei no 14,1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, ^aplicar ags
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e'briirrirbti 

1

11,2,1 -Advertência;

11,2,2 - Mulla;
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados:
11.3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11,3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle,
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
11.4.1 -Para as infraçoes previstas nos itens 11,1.1,11.1.2e 11.1.3, a multaserá de 0,5% a 15% do valordo
contrato.
11.4.2 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato,
11.5 - As sançoes de adveíência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
'l 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação,

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
infraçoes adminiskativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11 ,1.2 e 1 1.'l ,3, quando não se justiflcar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 11 ,1.4, 11 .1 ,5, 11 ,1 ,6, 11 .1.7 e '11.1 .8, bem como
pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei no 14.13312021,

11,9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item

1 '1 .1.3.1 ., caracterizará o descumprimenlo tolal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME no73,de2022.
11.'10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
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11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaração de_

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intl?naçâo. Ee
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
11,13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão êfeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente,
11.14 - A aplicaçâo das sançoes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo
'12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 '14.133/2021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
conespondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
'12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garanlia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberluras da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12,6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o conlratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro alé a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contÍato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

12,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

1 2,7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especiÍica a ser

fornecida, com correção monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

12,11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

flnanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do afigo 827 do Código Civil.
'12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou paÍcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado,

12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratanle quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n,o 14.13312021).
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12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caracterizando fato que,1,u,9!Íiqtre a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEp,
12,15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12,16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12,18 - O conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Conkato,
1 2.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto,

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA ExTtNÇÂo CoNTRATUAL
13.'l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma flxado
paÍa o contrato.
13.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsoes contidas nos artigos'138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMISSoS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n0

14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos,

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA. DAs ALTERAçoES CoNTRATUATS

15,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14,133,

de 2021.
15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,
15.3 - As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
'15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no '14.133, de 2021,

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12,527, de 201 1 .
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17.1 - 0 Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o dat,Qg;rtrqo'Éde

Assaré/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser composlos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §'10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos,

Assaré/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF1

I CPF

Rua Dr. Pdiva, no. 415 - Vila Mota - CÊP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613


